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Fundo Municipal de Saúde de Boa Vista do Tupim
Rea Juvino Francisco do Amaral, 10, Centro
Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000

CNPJ: 13.862.190/0001-06 BO)

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº, 104/2021

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2021 (SRP)

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 001/2021

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do
Tupim, e do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ sob nº 13.862.190/0001-06,
localizado à Rua Juvino Francisco do Amaral, nº 10, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP
46.850-000, legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos,
brasileiro, casado, portador do RG. nº 75076829 e CPF nº 122.710.395-68, e pelo Gestor do
Fundo Municipal de Saúde Sr. Uilson Gustavo Mendes Macedo, portador do RG. nº
0939595591 e CPF nº 023.093.395-55, ambos residentes e domiciliados na cidade de Boa Vista
do Tupim, neste Estado, doravante denominado MUNICÍPIO, e a empresa PROMED
COMERCIO DE INSUMOS PARA SAUDE LTDA ME, CNP) nº 24.001.986/0001-82,
estabelecida à Rod. BR 101, s/nº., Zona Rural, Conceição do Jacuipe, BA, CEP: 44.245-000,
neste ato representada pela Sr.2 Ludimilla Santos Reis, procuradora, portadora do RG nº
12.136.649-93 e inscrita no CPF nº 053.827.945-10, doravante denominada DETENTORA, nos
termosdo art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal
nº 8.883/94, Lei Federal nº 10.520/2002 e Decreto Municipal nº 023/2011, e demais normas
legais aplicáveis e considerando o resultado da licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO
PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 007/2021, para REGISTRO DE PREÇOS, conforme consta
do processo administrativo próprio, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas
às disposições da Lei nº 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes:

CLÁUSULA I - DO OBJETO E DO VALOR

1.1 — Através da presente ata, ficam registrados os seguintes preços para futura aquisição de
materiais médicos hospitalares elencados no grupo de instrumentos diversos e descartáveis,
conforme segue:

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS .|QUANT.

ABAIXADOR, de língua, espátula em madeira
lisa, isto é com a ausência de fampas,
descartável, extremidades—arredondadas,t
formato convencional, resistente a esterilização,

PC 300 THEUTO 3,90 1.170,00

com 14 cm de comprimento, largura entre 1,4 e
1,5 em, Embalagem pacote com 160 unidades.

ALGODAO, hidrófilo, 100% algodão, alvejado,
isento de impurezas, inodoro e Insípido, rolos
com manta fina com espessura uniforme,

8|camadas sobrepostas regularmente, compacto,|PCT 400 NATHY 19,45! 4.180,00
aspecto homogêneo e macio, boa absorção,
enrolado em papel apropriado em toda sua
extensão Embalagem: rolo com 500 g.

ALMOTOLIA frasco plástico para acondicionar

9 solução, na cor âmbar, com tampa de rosca para|np 100 1 PROLABE 250 250,00
vedação, protetor da tampa conjugado,

? '

capacidade para 250 mi.
ALMOTOLIA frasco plástico para acondicionar

10 solução, na cor âmbar, com tampa de rosca para UND 100 3 PROLABE 3,00 300,00
vedação, protetor da tampa conjugado,
capacidade para 500 ml.
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ALMOTOLIA frasco plástico para acondlctonar
solução, na cor transparente, com tampa de
rosca para vedação, protetor da tampa
conjugado, capacidade para 250 ml.

UND 100 J PROLABE 2,59

ALMOTOLIA frasco plástico para acondicionar
solução, na cor transparente, com tampa de
rosca para vedação, protetor da tampa
conjugado, capacidade para 500 ml.

UND 100 JPROLABE 3,00

250,60

309,09

AMBU, completo, para ressuscitação
tardiopulmonar adulto de acordo com ANVISA

UND 10 OXIGEL 175,75 1.757,59

ATADURA GESSADA N 10 ROLOS COM 1,8 M ROLO 800 POLAR FIX 1,064,09

ATADURA GESSADA N 15 ROLOS COM 1,8 M ROLO 800 POLAR FIX 1.580,09

ATADURA GESSADA N 20 ROLOS COM 1,8 M ROLO 600 POLAR FIX 2.109,00

CÂNULA, de guedel, n O, descartável, estéril,
confeccionada em material atóxico, Nexibilidade
e curvatura adequada, orifício central que
garanta ventilação, com borda de segurança,
resistente a desinfecção.

UND 10 PROTEC 33,30

CANULA, de guedel, n. 00, descartável, estéril,
confeccionada em material atóxico, flexibilidade
e curvatura adequada, orifício central que
garanta ventilação, com borda de segurança,
resistente a desinfecção, com numeração na
borda para tdentificação do tamanhoe que seja
branco transparente para visualização de
secreção. Embalagem individual, em papel grau
cirúrgico e filme termoptástico, abertura em
pétala, Na embalagem deverá estar impresso
dados de identificação, procedência, data de
fabricação, tpa de esterilização, prazo de
validade e registro no Ministério da Saúde.

UND 10 PROTEC 3,33 33,39

CÂNULA, de guedel, n, 1.0, descartável, estéril,
confeccionada em material atóxico, flexibilidade

e curvatura adequada, orfício central que
garanta ventilação, com borda de segurança,
resistente a desinfecção, com numeração na
borda para identificação do tamanho e que seja
branco transparente para visualização de
secreção. Embalagem individual, em papel grau
cirúrgico e filme termoplástico, abertura em
pétala. Na embalagem deverá estar Impresso
fados de identificação, procedência, data de
fabricação, tipo de esterilização, prazo de
validadee registro no Ministério da Saúde.

UND 18 PROTEC 3,33 22

branco Manspaente parcos

CANULA, de gucdei, n. 2.0, descartável, estéril,
confeccionada em material atóxico, flexibilidade

e curvatura adequada, orifício central que
garanta ventilação, com borda de segurança,
resistente à desinfecção, com numeração na
borda para identificação do tamanho e queseja
branco transparente para visualização de
secreção. Embalagem Individual, em papel grau
cirúrgico e filme termoplástico, abertura em
pétala, Na embalagem deverá estar Impresso
dlscios de Identificação, procedência, data de
fabricação, tipo de

validadee registro nob
CA dog
confeccionado cm material “atóxico, Iexibilidade
e curvatura adequada, onficio central que
garanta ventilação, com borda de segurança,
resistente à desinfecção, com numeração no

borda para identificaçãodo tamanho e que se)

UND

UND mm PROTEC

vy,94

sa 94
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”CNPJ: 13.862.190/0001-06 Epr[a]

secreção. Embalagem individual, em papel grau
cirúrgico e filme termoplóstico, abertura em
pêtala, Na embalagem deverá estar impresso
dados de identificação, procedência, data de
fabricação, tipo de esterilização, prazo de
validade e registro no Ministério da Saúde.
CÂNULA, de guede!, n. 5.0, descartável, estéril,
confeccionada em material atóxico, Nexibilidade
e curvatura adequada, orifício central que
garanta ventilação, com borda de segurança,
resistente a desinfecção, com numeração na
borda para identificação do tamanho c que seja
branco transparente para visualização de
secreção, Embalagem individual, em papel grau
cirúrgico e filme termoplástico, abertura em
pétala. Na embalagem deverá estar impresso
dados de identificação, procedência, data de
fabricação, tipo de esterilização, prazo de
validade e registro no Ministério da Saúde.

UND 18 PROTEC 3,33 qo

42

CATETER, jeico, radiopaco, apirogênico, estéril,
descartável, flexivel, n. 14 para acesso venoso.
Embalagem individual, em blister rigido e papel
grau cirúrgicae filme termoplástico, abertura em
pétala. Na embalagem deverá estar impresso
dados de identificação, procedência, data de
fabricação, tipo de esterilização, prazo de
validade e registro no Ministério da Saúde,

UND 3.000 DESCARPACK 0,81 2.439,00

43

CATETER, jelco, radiopaco, apirogênico, estéril,
descartável, flexível, n. 16 para acesso venoso.
Embalagem individual, em blister nígido e papel
grau cirúrgico e filme termoptástico, abertura em
pétala. Na embalagem deverá estar impresso
dados de identificação, procedência, data de
fabricação, tipo de esterilização, prazo de
validade e registro no Ministério da Saúde.

UND 3,000 DESCARPACK a,81 2.430,00

CATETER, jelco, radiopaco, apirogênico, estéril,
descartável, flexivel, n. 18 para acesso venoso.
Embatagem individual, em blister rigido e papel
grau cirúrgicoe filme termoptástico, abertura em
pétala. Na embalagem deverá estar impresso
dados de identificação, procedência, data de
fabricação, tipo de esterilização, prazo de
validade e registro no Ministério da Saúde.

UND 3.000 DESCARPACK 0,81 2.430,00

45

CATETER, jelco, radiopaco, apirogênico, estéril,
descartável, lexível, n. 20 para acesso venoso.
Embalagem individual, em blister rígido e papel
grau cirúrgico e filme termoplástico, abertura em
pétala. Na embalagem deverá estar impresso
dados de identificação, procedência, data de
fabricação, tipo de esterilização, prazo de
validade e registro no Ministério da Saúde.

UND 3.000 DESCARPACK 0,81

46

CATETER, jelco, radiopaco, apirogênico, estéril,
descartável, flexivel, n. 22 para acesso venoso,
Embalagem individual, em blister rigido e papel
grau cirúrgico e filme termoplástico, abertura em
péiala. Na embalagem deverá estar impresso
dados de identificação, procedência, data de
fabricação, tipo de esterilização, prazo de
validade e registro no Ministério da Saúde.

UND 3.000 DESCARPACK 8,81 2.430,00

47

CATETER, jelco, radiopaco, aplrogênico, estéril,
descartável, flexivel, n. 24 para acesso venoso,
Embalagem individual, em blister rigido e papel
grau cirúrgicoe filme termoplástico, abertura em
pétala, Na embalagem deverá estar impresso
dados de identificação, procedência, data de

UND 3,900 DESCARPACK 0,81 2.439,00
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fabricação, tipo de esterilização, prazo de
validade e registro no Ministério da Saúde.

CATETER, nasal, para oxigênio, n. 14, siliconado
em pvc, estéril, atóxico, com conector universal.
Embalagem individual, em blister rigido e papel
grau cirúrgico e filme termoplástico, abertura em
pétala, Na embalagem deverá estar impresso
dados de identificação, procedência, data de
fabricação, tipo de esterilização, prazo de
validade e registro no Ministério da Saúde.

MEDSONDA

CATETER,nasal, para oxigênio, n. 16, siliconado
em pvc, estéril, atóxico, com conector universal,
Embalagem individual, em blister rigido e papel
grau cirúrgico e filme termoplástico, abertura em
pétala, Na embalagem deverá estar impresso

MEDSONDA

dados de identificação, procedência, data de
fabricação, tipo de esterilização, prazo de
validade e registro no Ministério da Saúde.
CATETER, nasal, para oxigênio, n. 18, siliconado
em pvc, estéril, atóxico, com conector universal.
Embalagem individual, em blister rigido e papel
grau cirúrgico e filme termoplástico, abertura em
pétala. Na embalagem deverá estar Impresso

MEDSONDA

dados de identificação, procedência, data de
fabricação, tipo de esterilização, prazo de
validade e registro no Ministério da Saúde.
CATETER, nasal, tipo óculos, uso infantil, tubo
em PVC, silconado, atóxico. Embalagem
Individual, em blister rígido e papel grau cirúrgico

e filme termoplóstico, abertura em pétala. Na
embalagem deverô estar impresso dades de
identificação, procedência, data de fabricação,
tipo de esterilização, prazo de validade e registro
no Ministério da Saúde,

MEDSONDA

COMPRESSA, tipo campo operatório, 45 x 50 cm,
não estéril, confeccionada em tecido absorvente,
100% algodão, com quatro camadas
sobrepostas, de cor branca, bordas devidamente
acabadas, com cantos arredondados, provida de
alça de apoio (cadarço). Embalagem: pacote
com S0 unidades. Na embalagem deverá estar
impresso dados de Identificação, tipo de
esterilização, procedência, data de fabricação,
prazo de validade e registro no Ministério da
Saúde.
DRENO TORACICO N 30 MEDSONDA

DRENO TORACICO N35 MEDSONDA

DRENO TORACICO N38 MEDSONDA

EQUIPO micro gotas, para soro, com injetor
lateral estéril, descartável, embalado em papel
grau clnúrgico esterilizado a base de oxido de
etileno. Embalagem individual, em papel grau
cirúrgico e filme termoplóstico, abertura em L IMPORT
pétala. Na embalagem deverá estar impresso
dados de identificação, tipo de esterilização,
procedência, data de fabricação, prazo de
validade e registro no Ministério da Saúde.
ESCALP Nº 23 SOLIDOR 1.200,00
ESCALP Nº 25 SOLIDOR 1.200,00
ESCALP Nº21 SOLIDOR 1.200,00
ESCALPE para punção venosa, com borboleta e
agulha, estéril, descartável, n. 21. Embalagem
individual, em papel grau cirúrgico e/ou filme SOLIDOR
termoplástico, abertura em pétala. Na
embalagem deverá estar impresso dado de

1.080,00
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identificação, procedência, data de fabricação,
tipo de esterilização, prazo de validade e registro
no Ministério da Saúde.
ESCALPE para punção venosa, com borboleta e
agulha, estéril, descartável, n. 23. Embalagem
individual, em papel grau cirúrgica e/ou filme

Bo termopléstico, abertura em pétala. Na
embalagem deverá estar impresso dados de
identificação, procedência, data de fabricação,
tipo de esterilização, prazo de validade e registro
no Ministério da Saúde.
ESCALPE para punção venosa, com borboleta €
agulha, estéril, descartável, n, 25. Embalagem
individual, em papel grau cirúrgico e/ou filme
termoplástico, abertura em pétala. Na
embalagem deverá estar impresso dado de
identificação, procedência, data de fabricação,
tipo de esterilização, prazo de validadee registro
no Ministério da Saúde,
ESPARADRAPO impermeável, na cor branca, em
tecido apropriado de algodão, massa adesiva a
base de oxido de zinco e borracha na outra, com
boa aderência, isento de substancias alergenas,

es enrolado em carretel, encapado, tamanho de io
em x 45 m. Na embalagem deverá estar
impresso dado de identificação, tipo de
esterilização, procedência, data de fabricação,
prazo de validade e registro no Ministério da
Saúde
FITA adesiva para autoctave, rolo com 19mmX
30 m, papel a base de celulose, tinta termo
reativa, estireno, bultadieno, resinas acrílicas e
adesivas a base de borracha natural e resina
LENÇOL de papel descartável, não esterilizado,
dimensões 70 mm X SO m. Não reciclado, cor
branca. Dados de Identificação do produto e
marca do fabricante.
PAPEL, grau cinírgico embalagem para
esterilização de Papel Grau Cirúrgico x
Poliéster/Polipropileno, gramatura do papel de
60 q/m? e do filme 54 g/m?, dimensões 15 cm x
100 m, resistente ao processo de esterilização,
isenta de odor, ser barreira microbiana de 98%,
tivre de micro furos e irregularidades, permeável
2oareao agente esterilizante, atóxico, selagem
tripla com largura que não deve ser inferior a 6
mm , resistento a rasgos, tração, vácuo,
umidadee calor, o polímero e o copolimero que
compõem a embalagem não deve delaminar, pH
5 a 8 impresso com dois indicadores químicos
para monitorização que mudam de cor após
contato cem o agente esterilizante no processo
de vapor saturado ou oxido de etileno, A

embalagem deve conter dados de identificação
conforme NBR 14990, registro da ANVISA

PAPEL, grau cinírgico, embalagem para
esterilização de Papel Grau Cimrgico x
Poliéster/Polipropileno, gramatura do papel de
60 g/m? e do filme 54 g/m?, dimensões 20 cm x

100 m, resistente ao processo de esterilização,
121|isenta de odor, ser barreira microbiana de 98%,|ROLO 8o POLAR FIX 76,00 5.089,00

livre de micro furos e irregularidades, permeável
ao are ao agente esterilizante, atóxico, selagem
tripla com largura que não deve ser inferior a 6
mm , resistente a rasgos, tração, vácuo,
umidade e calor, o polímero e o copolímero que

UND|4.000 SOLIDOR 0,24 960,00

8 UND 500 SOLIDOR 0,24 120,00

RL 100 POLAR FIX 6,18 618,00

RL 600 MISSNER 3,23 1.938,09

103 RL 600 FLEXPELL 6,18 3.708,00

120 roLO so POLAR FIX 57,00 4.560,00
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compõem a embalagem não deve delaminar, pH
5 a 8 impresso com dois indicadores químicos
para monitorização que mudam de cor após
contato com o agente esterilizante no processo
de vapor saturado ou oxido de etileno. A

embalagem deve conter dados de identificação
conforme NBR 14990, registro da Anvisa.
PULSEIRA, para identificação adulto/pediátrica,
na cor azul, em plástico macio e resistente,
poroso para escrita com esferográfica, bordas
atraumaticas, lacre inviolávele regulável com no|UND 2.000 H MED 0,37 740,00
minimo 11 pontos Embalagem com dados de
identificação do produto marca do fabricante
registro no Ministério da Saúde.
PULSEIRA, para identificação adulto/pediátrica,
na cor rosa, em plástico macio & resistente,
poroso para escrita com esferográfica, bordas

126|atraumaticas, lacre Inviolávei e regulável com no|UND 2.000 H MED 0,37 740,00
mínimo 11 pontos Embalagem com dados de
Identificação do produto marca do fabricante
registro no Ministério da Saúde.
SERINGA de 1,0 ml com agulha 13 x 4,5 cm ou
13 x 38 cm - descartável, estéril, em
polipropileno, transparente, atóxica,
apirogenica, cilindro reto, siliconada, parede
uniforme, com escala de graduação em mil,
números e tracostegíveis, com anel de retenção
que impeça o desprendimento do embolo do
cilindro, bico sem rosca e que garanta conexões
seguras, ilange com formato adequado, embolo
com pistão lubrificado e ajustado ao cilindro.
Embalagem Individual, em papel grau cirúrgico e
filme termoplástico, abertura em pétala. Na
embalagem deverá estar impresso dados de
identificação, tipo de esterilização, procedência,
data de fabricação, prazo de validade e registro
no Ministério da Saúde.
SONDA, nasogástrica, em PVC, número 14,
longa, descartável, estéril, atóxica, maleável,
branco transparente, atraumatica, siliconada,
com orifícios nas laterais e conector universal

164|com tampa. Embalagem individual, em papel) UND so MEDSONDA 0,76 69,80
grau cirúrgico e filme termoplóstico, abertura em é

pétala, Na embalagem deverá estar impresso
dados de identificação, tipo de esterilização,
procedência, data de fabricação, prazo de
validade e registro no Ministério da Saúde.
SONDA, nasogástrica, n. 08, longa, descartável,
estéril, atóxica, maleável, em PVC, branco
transparente, atraumatica, siliconada, com
orifícios nas laterais e conector universal com
tampa. Embalagem individual, em papel grau - - .165|Grúrgico e/ou filme termoptástico, abertura em|UND 80 MEDSONDA 9,76 60,80

pétala. Na embalagem deverá estar impresso
dados de identificação, tipo de esterilização,
procedência, data de fabricação, prazo de
validade e registro no Ministério da Saúde.
SONDA, nasogástrica, n. 10, longa, descartável,
estéril, atóxica, maleável, em PVC, branco
transparente, atraumatica, siliconada, com

onficios nas laterais e conector universal com :

tampa. Embalagem individual, em papel grau|UND|80|MEDSONDA

cinírgico e/ou filme termoplástico, abertura em
pétala. Na embalagem deverá estar Impresso
dados de identificação, tipo de esterilização,

127 UND|20.000 SR 031 6.209,00
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procedência, data de fabricação, prazo de
validade e registro no Ministério da Saúde.
SONDA, nasogástrica, n. 12, longa, descartável,
estéril, atóxica, maleável, em PVC, branco
transparente, atraumatica, siliconada, com

otifícios nas Iaterals e conector universal com
168|tampa. Embalagem Individual, em papel grau UND 20 MEDSONDA 0,76 69,80cimírgico e/ou filme termoplástico, abertura em

pétala, Na embalagem deverá estar impresso
dados de identificação, tipo de esterilização,
procedência, data de fabricação, prazo de
validade c registro no Ministério da Saúde.
SONDA, nasogástrica, n. 16, CURTA,
descartável, estéril, atóxica, maleável, em PVC,
branco transparente, atraumatica, siliconada,
com orifícios nas laterais e conector universal
com tampa. Embalagem individual, em papelt69
grau cirúrgico e/ou filme termoplástico, abertura UND so MEDSONDA 8.76 60,80

em pétala, Na embalagem deverá estar impresso
dados de Identificação, tipo de esterilização,o procedência, data de fabricação, prazo de
validade e registro no Ministério da Saúde.
SONDA, nasogástrica, n. 16, longa, descartável,
estéril, atóxica, maleável, em PVC, branco
transparente, atraumatica, siliconada, com

orifícios nas laterais e conector universal com
tampa. Embalagem individual, em papel grau !10 cirúrgico e/ou filme termoplástico, abertura em

UND s0 MEDSONDA 9,80 40,00

pétala. Na embalagem deverá estar impresso
dados de identificação, tipo de esterilização, H

procedência, data de fabricação, prazo de
É

validade e registro no Ministério da Saúde.
SONDA, nasogástrica, n. 18, longa, descartável,
estéril, atóxica, maleável, em PVC, branco
transparente, atraumatica, siticonada, com
orifícios nas laterais e conector universal com
tampa. Embalagem individual, em papel grau

M +mn cirúrgico e/ou filme termoplástico, abertura em
UND 40 MEDSONDA 2,76 30,40

pétala. Na embalagem deverá estar impresso
dados de identificação, tipo de esterilização,
procedência, data de fabricação, prazo de
validade e registro no Ministério da Saúde,
SONDA, nasogástrica, n. 20, longa, descartável,
estéril, atóxica, maleável, em PVC, branco
transparente, atraumatica, siliconada, com
orifícios nas laterais e conector universal com

172|tompa. Embalagem individual, em papel Gu) ynp|40|MEDSONDA|0,76 30,40
cirúrgico e/ou filme termoplástico, abertura em
pétala. Ma embalagem deverá estar impresso
dados de identificação, tipo de esterilização,
procedência, data de fabricação, prazo de
validade e registro no Ministério da Saúde.
SONDA, retal, n. 22, descartável, estéril, atóxica,
em PVC, maleável, estéril, transparente,
atraumatica, siliconada, com 01 orifício distal, 01

na lateral e conector universal com tampa,
Embalagem individual, em papel grau cirúrgico a . | a
esou filme termopléstico, abertura em pétala. Na

UND 10 MEDSONDA 0,76 30,40

embalagem deverá ester impresso dados de
identificação, tipo de esterilização, procedência,
data de fabricação, prazo de validadee registro
no Ministério da Saúde,
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SONDA, retal, n. 26 descartável, estéril, atóxica,
em PVC, maleável, estéril, transparente,
atraumatica, siliconada, com 01 orifício distal, OL

na lateral e conector universal com tampa.
Embalagem individual, em papel grau cirúrgico176
e/ou filme termopiástico, abertura em pétala. Na

UND 50 MEDSONDA 0,26 38.00

embalagem deverá estar impresso dados de
identificação, tipo de esterilização, procedência,
data de fabricação, prazo de validadee registro
no Ministério da Saúde.

183|Termômetro clinico simples UND 100 INCOTERM 12,35 1.235,00
VALOR TOTAL DOS ITENS:|66.549,16

Valor Total da Ata de Registro de Preços: R$ 66.549,16 (Sessenta e seis mil,
quinhentos e quarenta e novereais e dezesseis centavos).

1.2 — Os produtos constantes nesta Ata de Registro de Preços poderão não ser solicitados pelo
Município. Quando solicitados, serão entregues pela DETENTORA acima identificada, mediante
emissão e recebimento da NOTA DE EMPENHO ou ORDEM DE FORNECIMENTO, de acordo com
o disposto na presente Ata e no edital que a originou, podendo a fornecimento ser parcial ou
total, de acordo com as necessidades do Município, respeitadas as especificações e prazos para
a entrega dos produtos.

CLÁUSULA II — DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1 — A validade dos preços registrados será de 12 (doze) meses, estando válida a partir da
data de sua assinatura, não podendo ser prorrogado conforme legislação pertinente.

2.2 — Nos termos do art. 15, 84º da Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei Federal nº
8.883/94, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo Municipal de
Saúde de Boa Vista do Tupim não será obrigado a aquisição exclusivamente por seu intermédio
dos produtos referidos na Cláusula I, podendo utilizar para tanto, outros meios desde que
permitidos em lei sem que desse fato caiba recurso ou Indenização de qualquer espécie à
empresa DETENTORA.

2.3 — Em cada Ordem de Fornecimento decorrentes desta Ata de Registro de Preços, serão
observados, quanto ao valor, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão
Eletrônico para Registro de Preços nº 007/2021, que a precedeu e integra o presente
instrumento de compromisso, independente de transcrição por ser de pleno conhecimento das
partes.

2.4 - O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas
abaixo:

a) Recusar-se a fornecer os produtos, no todo ou em parte, além de 15 (quinze) dias corridos,
após o prazo para entrega dos produtos estabelecido nesta Ata;
b) falir ou dissolver-se; ou
c) transferir no todo ou em parte as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços;
d) mostrar-se onerosoeinconveniente ao interesse público.

CLÁUSULA III - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO
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3.1. O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente a data da
entrega, após atesta das Notas Fiscais, com base nas ordens de fornecimento solicitadas pelo
Municipio no período.

3.1.1 Deverão constar nas Notas Fiscais informações dos produtos ofertados com dados de
identificação do produto, procedência, lote, data de fabricação, radiologia e data de validade.

3.1.2 O pagamento estará condicionado à entrega total dos quantitativos solicitados nas Ordens
de Fornecimento e à aprovação e conferência do material entregue a unidade solicitante.

3.2 - Para pagamento, a empresa deverá apresentar a Secretaria Municipal de Finanças, a nota
fiscal do (s) produto (s) entregue (s) de acordo com o respectivo empenho ou ordem de
fornecimento, devendo ser emitida em nome do Fundo Municipal de Saúde de Boa Vista do
Tupim e conter o número do empenho correspondente.

3.3 — Além da nota fiscal e/ou fatura do (s) produto (s) entregue (s), a empresa deverá
apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos:

3.3.1 — Prova de regularidade com o FGTS (CRF — Certificado de Regularidade de Situação,
expedido pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu periodo de validade;

3.3.2 - Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT);

3.3.3 — Certidão negativa, ou positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte,
expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da licitante,
comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual;

3.3.4 — Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de
débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Receita Federal do
Brasil, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal

3.3.5 - Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município,
relativo ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda
Municipal;

3.4 — Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente
com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade.

3.5 - O CNP) da Detentora da Ata constante da nota fiscal deverá ser o mesmo da
documentação apresentada no procedimento licitatório.

3,6 — Nenhum pagamento será efetuado a Detentora da Ata enquanto pendente de liquidação
de quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidades ou
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção
monetária.

CLÁUSULA IV — DO FORNECIMENTOE DO PRAZO

41 - O prazo de entrega dos produtos ora licitados deverá ser realizado em até no máximo
08 (oito) dias, após o recebimento das solicitações feitas pelo Fundo Municipal de Saúde ou
Secretaria Municipal de Administração,
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4.2 —- A empresa fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a data em que a entrega dos
produtos foi realizada, além da identificação de quem procedeu ao recebimento dos produtos.

4.2.1 —- A entrega dos materiais deverá ser na sede do município e no endereço
constante das ordens de fornecimento,e caberá ao responsável pelo recebimento dos produtos
conferi-lo e lavrar Termo de Recebimento Provisório, para efeito de posterior verificação da
conformidade do mesmo com as exigências do edital e nesta Ata de Registro de Preços.

4.2.2 - Além da entrega no local designado pelo órgão solicitante, conforme subitem 4.2.1,
deverá a licitante vencedora também descarregar e armazenar os materiais em local indicado
por servidor, comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais danos causados a estes.

4.3 - Toda e qualquer entrega de produtos fora do estabelecido neste instrumento, será
imediatamente notificadaàlicitante vencedora que ficará obrigada a substituí-los ou refazê-los,

o que fará prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições
ou correções, podendo serem aplicadas também as sanções previstas nesta Ata de Registro de
Preços e no edital que a originou.

4.4 — Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a unidade solicitante
não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à
autoridade superior, sob pena de responsabilidade.

4.5 — Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor no
prazo de 3 (três) dias contados da notificação da não aceitação, para reposição no mesmo prazo
máximo de 3 (três) dias.

4.6 — A unidadesolicitante terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para processar a conferência
dos produtos que foram entregues, lavrando o termo de recebimento definitivo ou notificando
a DETENTORA DA ATA para substituição dos objetos entregues em desacordo com as
especificações.

4.7 — O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da DETENTORA DA
ATA pela perfeita execução do Empenho ou Ordem de Fornecimento, ficando a mesma obrigada
a substituir, no todo ou em parte, o objeto se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções.

CLÁUSULA V — DAS OBRIGAÇÕES

5.1 — Do Município

5.1.1 — Atestar o efetivo recebimento definitivo do objeto licitado;

5.1.2 — Aplica a PROMINENTE FORNECEDORA penalidades, quando for o caso;

5.1.3 — Prestar a toda e qualquer informaçãoa licitante vencedora quando por esta solicitada,
necessária à perfeita execução da Ata de Registro de Preços;

5,1.4 — Efetuar o pagamento à DETENTORAno prazo avençado, após a entrega dos materiais
solicitados além da Nota Fiscal devidamente atestada na Secretaria Municipal de Finanças;

5.1.5 — Notificar, por escrito à Contratada da aplicação de qualquer sanção por irregularidade
no fornecimento dos materiais constantes desta Ata de Registro de Preços;
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5.2 - Da Detentora

5.2.1 — Arcar com todas as despesas relativas ao fornecimento do objeto registrado, incluindo
mãode obra, frete, carga, descarga e todos os tributos incidentes.

5.2.3. Indicar um preposto, com poderes para representar a empresa DETENTORA, em tudo o

que se relacionar com o fornecimento.

5.2.4 - Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste contrato, isentando o
Município de qualquer responsabilidade no tocante a vinculo empregatício ou obrigações
previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal,
decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda.

5.2.5 — Não será permitida a subcontratação do todo, nem de parte do objeto do presente
Contrato, sem prévia anuência da Contratada.

5.2.6 — Efetuar o fornecimento conforme indicado nas Ordens de Fomecimento respeitando os
prazos estabelecidos no edital e nesta Ata de Registro de Preços, após o recebimento das
ordens.

5.2.7 — Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas nesta Ata de Registro de
Preços, no edital que a originou e na proposta apresentada pela empresa vencedora;

5.2.8 — A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da
presente ata, com perfeição e acuidade.

5.2.9- A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao
Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão involuntária;
devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para o ressarcimento.

5.2.10 - Deverão ser prestados pela empresa DETENTORA todos os esclarecimentos que forem
solicitados pelo Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente.

5.2.11 — Manter, durante a validade da Ata de Registro de Preços, as mesmas condições de
habilitação estabelecidas no edital que a originou.

CLÁUSULA VI — DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO

6.10 contrato de aquisição decorrente da presente Ata de Registro de Preços será formalizado ,
pela emissão da Nota de Empenho ou recebimento das Ordens de Fornecimento pela j
DETENTORA.

6.2 — A DETENTORA da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os
pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles, decorrentes,
estiver prevista pata data posterior à do seu vencimento.

6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual
deverá ser feita atravês de Ordem de Fornecimento/Nota de Empenho.

6.4 - Toda e qualquer entrega de material fora do estabelecido neste instrumento, será
imediatamente notificada à Detentora da Ata de Registro de Preços que ficará obrigada a
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substituir os materiais, o que fará prontamente, num prazo máximo de 03 (três) dias, ficando
entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, podendo serrem aplicadas
também às sanções cabíveis.

6.5 - O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido e fiscalizado pelas respectivas
unidades solicitantes, consoante o disposto no artigo 73, inciso II,alínea “a”, da Lei Federal nº.
B.666/93, com as alterações introduzidas pela Lei Federal nº. 8.883/94 e seguintes, e demais
normas pertinentes.

6.6 - A fiscalização e acompanhamento dos preços registrados nesta Ata de Registro de Preços
serão acompanhados mediante pessoal credenciado do Fundo Municipal de Saúde do município
de Boa Vista do Tupim, na pessoa de seu Secretário, Sr. Vilson Gustavo Mendes Macedo
ou a quem este designar, sem que reduza nem exclua a responsabilidade da DETENTORA. Esta
fiscalização será exercida no exclusivo interesse da Administração, representada na
oportunidade pelo MUNICÍPIO. Reserva-se a Fiscalização o direito e a autoridade para resolver
qualquer caso duvidoso ou omissão não previstos no Edital de Licitação, nesta Ata, nas Leis,
Regulamentos ou tudo quanto direta ou indiretamente se relacione com o objeto aqui
registrado.

CLÁUSULA VII — DAS PENALIDADES

7.1 Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas serão aplicadas as seguintes
sanções, graduadas conforme a gravidadeda infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais,
após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório:

7.1.1 Advertência, sempre que forem constatadas infrações leves.

7.1.2 Multa, por atraso imotivado da entrega dos produtos nos prazos abaixo definidos:

1. 2,0% (dois por cento) do valor do fornecimento, por dia de atraso no prazo estabelecido e
notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações ou substituição
de produtos, na primeira vez, limitada a 20%do valor do fornecimento;

2. 4,0% (quatro por cento) do valor do fornecimento, por dia de atraso no prazo estabelecido
e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações ou substituição
de produtos, nas reincidências, limitadas a 20% do valor do fornecimento.

7.1.2.1 A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor
da Ata de Registro de Preços, sem prejuizos da cobrança de perdas e danos que venham a ser
causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão da Ata de Registro ce Preços;

7.1.3 Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo:

a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze)
dias;

b) de até 02 (dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos da Ata de
Registro de Preços, no âmbito da Administração Pública Municipal.

7.1.4 Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre o valor da Ata de Registro de Preços, a
depender do prejuizo causado à Administração Pública Municipal, quando:
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a) não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos na Ata de Registro
de Preços: multa de 10% a 20%;

b) deixar de fornecer os produtos, sem justa causa e prévia comunicação à Administração:
multa de 10% a 20%;

7.4.5 A suspensão temporária do fomecedor cuja Ata de Registro de Preços com a
Administração Pública esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e
contratações no âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta.

7.1.6 Declaração de inidoneidade para ficitar ou contratar com a Administração Pública
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após
decorrido o prazo da penalidade aplicada.

7.2 As sanções previstas nas Cláusulas desta Ata de Registro de Preços são de competência
exclusiva do titular da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, facultada a defesa
do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias da abertura de vistas.

7.3 Os danose prejuizos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e
oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório,
contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa.

CLÁUSULA VIII — DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

8.1 — Os preços que vierem a constar da Ata de Registro de Preços poderão ser revistos, quando
provocado por escrito de ambas as partes, nos termos da legislação em vigor, conforme Art.
65, letra “d”, da Lei Nº 8.666, de 21/6/1993 e legislação subsequente.

8.2 — Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes
em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de alteração dos preços,
comprovadamente, praticadas no mercado, com a finalidade de manter o equilibrio econômico
e financeiro da avença.

8.3 - A Administração Municipal poderá, na vigência do registro, solicitar a redução dos preços
registrados, garantida a prévia defesa da Detentora da Ata, e de conformidade com os
parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando as alterações conjunturais provocarem
a redução dos preços praticados no mercado nacional, sendo que o novo preço fixado será
valido a partir da assinatura da Ata pelas partes interessadas.

8.4 - O preço, quando atualizado, não poderá ser superior ao praticado no mercado.

CLÁUSULA IX — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela
Administração, quando:

9.1.1 A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata;
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9.1.2 — A detentora não aceitar qualquer Nota de Empenho ou Ordem de Fornecimento, no
prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa do motivo que ocasionou seu
atraso para aceitação;

9.1.3 - A detentora der causa a rescisão administrativa decorrente deste registro de preços, a
critério da Administração, observada a legislação em vigor;

9.1.4 — Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do fornecimento decorrente
deste registro de preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das
disposições legais;

9.1.5 — Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticadas no mercado e a
detentora não acatar a revisão dos mesmos;

9.1.6 — Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela
Administração.

9.1.7 — Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar
impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da
Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art.
78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei Federal nº 8.883/94.
9.2 — A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada
com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades
previstas na Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido.

9.3 - À comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será
feita por correspondência ou por publicação no Diário Oficial do Município.

CLÁUSULA X - DAS UNIDADES REQUISITANTES

10.1 — O objeto desta Ata de Registro de Preços poderá ser solicitado pelas unidades do Fundo
Municipal de Saúde do Município de Boa Vista do Tupim.

CLAUSULA XI — DAS COMUNICAÇÕES

11.1 — As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da
presente Ata, serão feitas sempre por escrito.

CLÁUSULA XII - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

12.1 — Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes desta Ata de
Registro de Preços, serão alocados quando da emissão das Notas de Empenho, nas dotações
orçamentarias do orçamento vigente,

CLAUSULA XIII - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO

13.1 - A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o Edital da licitação
modalidade Pregão Eletrônico, Tipo Menor Preço por Item, para Registro de Preços Nº
007/2021.
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CLÁUSULA XIV — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1 — Integram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 007/2021 e
proposta da empresa vencedora, classificada em 1º lugar no certame supranumerado para o
(s) Item(s) especificados na cláusula primeira.

14.2 — Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93, alterada
pela Lei Federal nº 8.883/94, pelo Decreto Municipal 023/2011 no que não colidir com a primeira
e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito.

CLÁUSULA XV — DO FORO

15.1 — As partes elegemoforo da Comarca de Boa Vista do Tupim — BA, como único competente
para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata, renunciando a qualquer outra por mais
privilegiada que seja.

E, por haverem assim pactuado, assin:
duas testemunhas abáixo, para

este instrumento em 02 (duas) vias na presença de
produza seusefeitos legais.

o Tupim, 01 de julho de 2021

istavo Meifdes Macedo
Fundo Muficipal de Saúde

ÀAcimall So Os feio
PROMED COMERCIO DE INSUMOS PARA SÁUDE LTDA ME

CNPJnº 24.001.986/0001-82
Ludimilia Santos Reis

.

CPFnº 053.827.945-10 PROMED COMÉRCIO DE

INSUMOS PARA SAÚDE LTDA

Testemunhas: CNPJ 24.001.986/0001-82

Nome; ut:tema (ÃO CrntBa
ú

CREno E55.KOS SAS “DO

Nome: Ad .

cerne DID AU. ThS- ob
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PROMED COMÉRCIO DE INSUMOS PARA SAÚDE LTDA
CNP): 24.001.986/0001-82
Fone: (71) 3901-2523
Inscrição estadual: 129.993.034

»françalpromed.com.br

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: A empresa PROMED COMÉRCIO DE INSUMOS LTDA,com sede na Rodovia
BR 101,S/N, Zona Rural — Conceição do Jacuípe/BA -CEP: 44.245-000,inscrita no CNPJ:
24.001.986/0001-82, neste ato representado por Quércia Naiane dos Santos, brasileira,

brasileira solteira, empresária, portadora do registro de identidade nº 13.338.936-71 expedido pela
Secretária de Segurança Pública do Estado da Bahia, devidamente inscrita no Cadastro de Pessoas
Fisicas do Ministério da Fazenda, sob o nº 033.739.925-59,residente e domiciliada na Rua Rodolpho

QU Coelho Cavalcante, nº 162 — Condominio Morada das Tortes, Apto. 1802, Torre A, Jardim Armação —

CEP: 41.750-166, Salvador/BA

OUTORGADO: Ludimilla Santos Reis, brasileira, solteira, auxiliar administrativo,portadora do
Registro de Identidade nº 12.136.649-93, expedido pela Secretária de Segurança Pública do Estado
da Bahia, devidamente inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o nº
053.827.945-10, residente e domiciliada na Avenida José Joaquim Seabra- Lote 450 ,nº05, primeiro
andar, Baixa dos Sapateiros — CEP: 400.025-001, Salvador/BA.

OBJETIVOS E PODERES: Por este instrumento particular e na melhor forma de direito, a

outorgante nomeia e constitui seu procurador , para o fim especial de promover a participação da

outorgante em licitações públicas,apresentar propostas e documentos. interpor recursos e desistir
deles, contra-arrazoar,assinar contratos e quaisquer documentos, negociar preços e demais condições,
confessar, firmar compromissos ou acordose praticar todos e demais atoso pertinentes ao certame.
Indispensável ao bom e fiel cumprimento deste mandato.

l

E
Validade desta procuração: 01 (Um) ano,contatos a partir da data de emissão deste documento.

Salvador, 04 de maio de 2021
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CARTÓRIO

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

2AA19FCA9F5B84E96ADB1C521078BDE9

segunda-feira, 2 de maio de 2022  |  Ano XII - Edição nº 01713 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 320

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



segunda-feira, 2 de maio de 2022  |  Ano XII - Edição nº 01713 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 321

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL atal
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS
)

FUNDADO EM 1888
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕESE TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO

PESSOA

Av, Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http:/Avww.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorioDazevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude deLei, etc...
DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi

instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
h” “lcorregedoria.tipb.jus.br/selo-digital/.
Atíenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa PROMED COMERCIO DE INSUMOS PARA
SAUDE LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa PROMED
COMERCIO DE INSUMOS PARA SAUDE LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a PROMED COMERCIO DE INSUMOS PARA SAUDE LTDA assumiu, nos termos do artigo 8º, 81º, do Decreto nº 10.278/2020,
que regulamentou o artigo 3º, inciso X, da Lei Federal nº 13.874/2019 e o artigo 2º-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, 87º, da Lei Federal nº 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital" ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 05/05/2021 17:19:31 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus 8$ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa PROMED COMERCIO DE INSUMOS PARA SAUDE LTDA ou ao Cartório pelo
endereço de e-mail autenticaQDazevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e
informe o Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminadoe está disponível para consulta em nosso site.
*Código de Autenticação Digital: 166220505218855592894-1
2Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ Nº 003/2014 e Provimento CNJ Nº 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.
(

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94105712d69feGbc05b85fbf94a3ecfda3af4a 931802368 1fe 118fc1289895013a2849a0f1249182dc6362d021811209fbb34b8c08eea158a1daes3
844e99e2120bb9f2e00b05d7ca3

Presidência da República | ICE
CasaCu Brasil

Medida Provisória Nº2.200-2, |
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Fundo Municipalde Saúde de Boa Vista do Tupim
Rua Juvino Francisco do Amaral, 10, Centro
Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000:

CNPJ: 13.862.190/0001-06 BOAVISTADOTÚPIM
GOVERNO DO TRABALHO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº, 104/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2021 (SRP)

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 002/2021

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do
Tupim, e do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ sob nº 13.862.190/0001-06,
localizado à Rua Juvino Francisco do Amaral, nº 10, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP
46.850-000, legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos,
brasileiro, casado, portador do RG. nº 75076829 e CPF nº 122.710.395-68, e pelo Gestor do
Fundo Municipal de Saúde Sr. Uilson Gustavo Mendes Macedo, portador do RG. nº
0939595591 e CPF nº 023.093.395-55, ambos residentes e domiciliados na cidade de Boa Vista
do Tupim, neste Estado, doravante denominado MUNICIPIO,e a empresa A & S COMERCIO
DE PRODUTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA ME, CNPJ nº 27.937.238/0001-02,
estabelecida à Travessa José Rocha,nº. 14E, Bairro Pau da Lima, Salvador, BA, CEP: 41.235-
090, neste ato representada pelo Sr. Fernando Santos Lima, sócio administrador, portador
do RG nº 872302326 SSP BA e inscrito no CPF nº 830.256.505-91, doravante denominada
DETENTORA, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93, com as alterações nela
inseridas pela Lei Federal nº 8.883/94, Lei Federal nº 10.520/2002 e Decreto Municipal nº
023/2011, e demais normas legais aplicáveis e considerando o resultado da licitação modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 007/2021, para REGISTRO DE
PREÇOS, conforme consta do processo administrativo próprio, firmam a presente Ata de
Registro de Preços, obedecidas às disposições da Lei nº 8.666/93, suas alterações posteriores
e as condições seguintes:

CLÁUSULA I - DO OBJETO E DO VALOR

1.1 — Através da presente ata, ficam registrados os seguintes preços para futura aquisição de
materiais médicos hospitalares elencados no grupo de instrumentos diversos e descartáveis,
conforme segue:

Item Descrição dos Produtos Quant.
AGULHA hipodérmica, 13 x 4,5, descartável, estéril,
atóxica, epirogênica, cânula em aço inox, cilíndrica,
reta, oca, siliconada, com biseltrifacetado, afiado,
rígido e centralizado; canhão em polipropileno e que
permita encaixe perfeito; protetor em polipropileno, 1.995,00
sem rachaduras e bem acoplado ao canhão.
Embalagem individual, em papel grau cirúrgico e/ou
filme termoplástico, com abertura em pétala. Caixa
c/100 unidades.
AGULHA, hipodérmica, 25 x 7, descartável, estéril,
atóxica, epirogênica, cânula em aço inox, cilíndrica,
reta, oca, siliconado, com bisel tri facetado, afiada,
rígida e centraliza, canhão em polipropileno e que
permita encaixe perfeito, protetor em polipropileno, 1.995,00
sem rachaduras e bem acoplado ao canonEmbalagem individual, em papel grau cirúrgico e filme
termoplástico, abertura em pétafa. Caixa com 100
unidades. |

AGULHA, hipodérmica, 40 x 12, descartável, estéril,
atóxica, epirogênica, cênula em ago inox, cllindrica, 00
reta, oca, siliconado, com bisel tri facetatio, ado |

SOLIDOR 2175,
rígido e centralizado, canhão em polipropileno elue
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permita encaixe perfeito, protetor em polipropileno,
sem rachaduras e bem acoplado ao canhão.
Embalagem individual, em papel grau cirúrgico e filme
termoplástico, abertura em pétala. Caixa c/ 100
unidades.

33

CÂNULA, endotraqueal, COM cuff n. 3,0, descartável,
estéril, em PVC, siliconada, transparente, atóxica,
com balão de aito volume e baixa pressão, conector
semi-montado, cuff opaco, ponta atraumatica
retraída, linha radiopaca continua, curva de maglli.

UND 15 SOLIDOR 4,90 73,50

34

CÂNULA, endotraqueal, com cuff n. 6,0, descartável,
estéril, em PVC, siliconada, transparente, atóxica,
com balão de afto volume e baixa pressão, conector
semi-montado, cuff opaco, ponta atraumatica
retraída, linha radiopaca continua, curva de maglli,

com balão piloto e válvula, marcas graduadas
indicativas de profundidade pelo corpo da cânula e
calibre marcado em um só local da cênula.
Embalagem individual, em papel graucirúrgico e filme

termoplástico, abertura em pétala, Na embalagem
deverá estar impresso dados de identificação,
procedência, data de fabricação, tipo de esterilização,
prazo de validade e registro no Ministério da Saúde

UND 20 SOLIDOR 4,90 98,00

35

CÂNULA, endotraqueal, com cuff n. 6,5, descartável,
estéril, em PVC, siliconada, transparente, atóxica,
com balão de alto volume e baixa pressão, conector
semi-montado, cuff opaoo, ponta atraumatica
retraída, linha radiopaca continua, curva de maglli,
com balão piloto e válvula, marcas graduadas
indicativas de profundidade pelo corpo da cânula e
calibre marcado em um só local da cânula.
Embalagem individual, em papel grau cirúrgico e filme
termoplástico, abertura em pétala. Na embalagem
deverá estar impresso dados de identificação,
procedência, data de fabricação,tipo de esterilização,
prazo de validade e registro no Ministério da Saúde.

UND 20 SOLIDOR 4,90 98,00

36

CÂNULA, endotraqueal, com cuff n. 7,0, descartável,
estéril, em PVC, siliconada, transparente, atóxica,
com balão de alto volume e baixa pressão, conector
semi-montado, cuff opaco, ponta atraumatica
retraída, linha radiopaca continua, curva de magili,

com balão piloto e válvula, marcas graduadas
indicativas de profundidade pelo corpo da cânula e
calibre marcado em um só local da cânula.
Embalagem individual, em papel grau cirúrgico e filme
termoplástico, abertura em pétala, Na embalagem
deverá estar impresso dados de identificação,
procedência, data de fabricação, tipo de esterilização,
prazo de validadee registro no Ministério da Saúde

UND 20 SOLIDOR 4,90 98,00

37

CÂNULA, endotraqueal, com cuff n. 7,5, descartável,
estéril, em PVC, siliconada, transparente, atóxica,
com balão de alto volume e baixa pressão, conector
semi-montado, cuff opaco, ponta atraumatica
retraída, linha radiopaca continua, curva de magili,

com balão piloto e válvula, marcas graduadas
indicativas de profundidade pelo corpo da cânula e
calibre marcado em um só local da cânula.
Embalagem individual, em papel grau cirúrgico e filme
termoplástico, abertura em pétala. Na embalagem
deverá estar impresso dados de identificação,
procedência, data defabricação, tipo de esterilização,
prazo de validadee registro no Ministério da Saúde

UND 30 SOLIDOR 4,90 147,00

38

CÂNULA, endoiraqueal, com cuff n. 8,0, descartável,
estéril, em PVC, siliconatia, transparente, atóxica,
com balão de alto volume e baixa pressão, conector
semi-montado, cuff opaco, ponta atraumatica

UMD 4,80 98,00
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retraída, linha radiopaca continua, curva de maglli,
com balão piloto e válvula, marcas graduadas
indicativas de profundidade pelo corpo da cânula e
calibre marcado em um só local da cânula.
Embalagem individual, em papel grau cirúrgico e filme
tarmoplástico, abertura em pétala. Na embalagem
deverá estar impresso dados de identificação,
procedência, data de fabricação,tipo de esterilização,
prazo de validade e registro no Ministério da Saúde
CÁNULA, endo-traqueal, COM cuff n. 8,5, descartável,
estéril, em PVC, siliconada, transparente, atóxica,
com balão de aito volume e baixa pressão, conector
semi-montado, cuff opaco, ponta atraumatica
retraída, linha radiopaca continua, curva de maglli,

COLAR CERVICAL PARA RESGATE, AJUSTÁVEL

(AMBU) G

COLAR CERVICAL PARA RESGATE, AJUSTÁVEL
(AMBU) M

COLAR CERVICAL PARA RESGATE, AJUSTÁVEL
(AMBU) P
COMPRESSA, de gaze 100% algodão, estéril, de uso
único, descartável, hidrófila, isenta de alvejantes
óticos e amido, deve ter 05 dobras e 08 camadas
dobradas para dentro, dimensão fechada de 7,5 x 7,5
e aberta de 15,0 x 30,0cm, densidade de 13 fios por
cm2. Seguir NBR 13843. Apresentação: Embalagem:
pacotes com 500 unidades, primaria acondicionada
individualmente de acordo com as normas de
embalagem que garanta a integridade do produto até
o momento de sua utilização, permitindo abertura e
transferência com técnica asséptica, estéril e 427 4.281,00

apirogenica; a embalagem primaria deve conter
informações de identificação e características do
produto, tais como: nome do fabricante, lote e data
de fabricação do produto, método de esterilização,
validade da esterilização; a embalagem secundaria
deve ser conforme a praxe do fabricante, de forma a
garantir a integridade do produto durante o
armazenamento até o momento do uso; o produto

deve obedecer a qualquer legislação que seja inerente
ao mesmo.
PORTA, lamina, uso laboratorial, para
acondicionamento de lâminas para preventivo, tipo
frasco, em polipropileno, com tampa em rosca, 3.100,00
divisão intema para 03 laminas. Embalagem com º nr
dados de identificação do produto, procedência, data
de fabricação e registro no Ministério da Saúde,
PRESERVATIVO, masculino, borracha natural, liso,
transtucido, sem lubrificante, reservatório na
extremidade, dimensões aproximadas 160 mm
(comprimento) x 52 mm (largura). Embalagem
primaria em tiras de 04 unidades impermeável, opaca
e metalizada, total garantia do diâmetro do
preservativo e contra danos mecânicos do conteúdo
picotada para fácil separação manual, Na embalagem
deverá estar impresso dados de identificação,
procedência, data de fabricação, prazo de validade e
registro no Ministério da Saúde, Prazo de validade
mínimo de 36 meses e certificações
ANVISA/INMETRO.
SONDA DE FOLEY 3 VIAS N16 SOLIDOR

SONDA ENTERAL Nº10 SOLUMED

SONDA ENTERAL Nº12 SOLUMED

SONDA ENTERAL Nº6 SQUIMED

SONDA ENTERAL Nº8 SUUUMED

RESGATE SP

RESGATE SP

RESGATE SP
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154|SONDA, DE FOLEY 3 VIAS Nº20 UND 50 SOLIDOR 3,92 196,00

155|SONDA, DE FOLEY 3 VIAS N18 UND 50 SOLIDOR 3,92 196,00

SONDA, de folley, n. 08, 02 vias, balão de 30 ml,
estéril, Embalagem individual, em papel grau cirúrgico
e filme termoplástico, abertura em pétala. Na

156|embalagem deverá estar impresso dados de) UND 40 SOLIDOR 3,50 140,00
identificação, tipo de esterilização, procedência, data
de fabricação, prazo de validade e registro no
Ministério da Saúde.
SONDA, de folley, n. 10, 02 vias, balão de 30 ml,
estéril, Embalagem individual, em papel grau cirúrgico
e filme termoplástico, abertura em pétala, Na

157 |embalagem deverá estar impresso dados de| UND 40 SOLIDOR 3,50 140,00
identificação, tipo de esterilização, procedência, data
de fabricação, prazo de validade e registro no e

Ministério da Saúde,
SONDA, de folley, n. 12, 02 vias, balão de 30 ml,
estéril. Embalagem individual, em papel grau cirúrgico
e filme termoplástico, abertura em pétala, Na

158|embalagem deverá estar impresso dados de] UND 100 SOLIDOR 3,50 350,00
identificação, tipo de esterilização, procedência, data
de fabricação, prazo de validade e registro no
Ministério da Saúde.
SONDA, de folley, n. 14, 02 vias, balão de 30 ml,
estéril, Embalagem individual, em papel grau cirúrgico
e filme termoplástico, abertura em pétala. Na

159 |embalagem deverá estar impresso dados de| UND 180 SOLIDOR 3,50 630,00
identificação, tipo de esterilização, procedência, data

de fabricação, prazo de validade e registro no
Ministério da Saúde.
SONDA, de folley, n. 16, 02 vias, balão de 30 ml,
estéril. Embalagem individual, em papel grau cirúrgico
e filme termopiástico, abertura em pétala. Na

160 |embalagem deverá estar impresso dados dej UND 100 SOLIDOR 3,50 350,00
identificação, tipo de esterilização, procedência, data

de fabricação, prazo de validade e registro no
Ministério da Saúde. ,
SONDA, de folley, n. 18, 02 vias, balão de 30 ml,
estéril. Embalagem individual, em papel grau cirúrgico
e filme termoplóstico, abertura em pétala. Na

161 |embatagem deverá estar impresso dados de| UND 180 SOLIDOR 3,50 630,00
identificação, tipo de esterilização, procedência, data
de fabricação, prazo de validade e registro no
Ministério da Saúde,
SONDA, de folley, n. 20, 02 vias, balão de 30 ml,
estéril, Embalagem individual, em papel grau cirúrgico
€ filme termoplástico, abertura em pétala. Na

162|embalagem deverá estar impresso dados de| UND 80 SOLIDOR 3,50 280,00

identificação, tipo de esterilização, procedência, data
de fabricação, prazo de validade e registro no
Ministério da Saúde.
SONDA, de folley, n. 22, 02 vias, balão de 30 ml,
estéril. Embalagem individual, em papel grau cirúrgico
e filme termoplástico, abertura em pétala. Na

163|embalagem deverá estar impresso dados del UND 100 SOLIDOR 3,50 350,00
identificação, tipo de esterilização, procedência, data
de fabricação, prazo de validade e registro no
Ministério da Saúde. A

TUBO  ENDOTRAQUEAIS 3-0, SONDA, tubo e

endotraqueal, n. 3,0, estéril, Embalagem individual,
em papel grau cirúgico e filme termoplástico,

190|abertura em pétala, Na embalagem deverá estar|UND 50 SOLIDOR 5,00 250,00

impresso dados de identificação,tipo de esterilização,
procedência, data de fabricação, prazo de validade e
registro no Ministério da Saúde.
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TUBO  ENDOTRAQUEAIS 4,5, SONDA, tubo
endotraqueal, n. 4,0, estéril. Embalagem individual,
em papel grau cirúrgico e filme termoplástico,
abertura em pétala, Na embalagem deverá estar
impresso dados de identificação, tipo de esterilização,
procedência, data de fabricação, prazo de validade e
registra no Ministério da Saúde,
TUBO  ENDOTRAQUEAIS n 5-OSONDA, tubo
endotraqueal, n. 5.0, estéril com manguito
Embalagem individual, em pape! grau cirúrgicoefilme
termoplástico, abertura em pétala. Na embalagem
deverá estar impresso dados de identificação, tipo de
esterilização, procedência, data de fabricação, prazo
de validade e registro no Ministério da Saúde. -

TUBO ENDOTRAQUEAIS n 7-0, SONDA, tubo
endotraqueal, n. 70, estéril com manguito.
Embalagem individual, em papel grau cirúrgicoefilme
termoplástico, abertura em pétala, Na embalagem
deverá estar impresso dadosde identificação, tipo de
esterilização, procedência, data de fabricação, prazo
de validade e registro no Ministério da Saúde.
TUBO ENDOTRAQUEAIS n6-0, SONDA, tubo
endotraqueal, n. 60, estéril com manguito.
Embalagem individual, em papel grau cirúrgico e fitme
termoplástico, abertura em pétala. Na embalagem
deverá estar impresso dados de identificação, tipo de
esterilização, procedência, data de fabricação, prazo

de validade e registro no Ministério da Saúde.
VALOR TOTAL DOS ITENS: | 23.047,90

Valor Total da Ata de Registro de Preços: R$ 23.047,90 (Vinte e três mil, quarenta e
sete reais e noventa centavos).

1.2— Os produtos constantes nesta Ata de Registro de Preços poderão não ser solicitados pelo
Município. Quando solicitados, serão entregues pela DETENTORA acima identificada, mediante
emissão e recebimento da NOTA DE EMPENHO ou ORDEM DE FORNECIMENTO, de acordo com
o disposto na presente Ata e no edital que a originou, podendo a fornecimento ser parcial ou
total, de acordo com as necessidades do Município, respeitadas as especificações e prazos para
a entrega dos produtos.

CLÁUSULA II — DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1 — A validade dos preços registrados será de 12 (doze) meses, estando válida a partir da
data de sua assinatura, não podendo ser prorrogado conforme legislação pertinente.

2.2 — Nos termos do art. 15, 84º da Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei Federal nº
8.883/94, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, O Fundo Municipal de
Saúde de Boa Vista do Tupim não será obrigado a aquisição exclusivamente por seu intermédio
dos produtos referidos na Cláusula I, podendo utilizar para tanto, outros meios desde que
permitidos em lei sem que desse fato caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à

empresa DETENTORA.

2.3 — Em cada Ordem de Fornecimento decorrentes desta Ata de/Registro de Preços, serão
observados, quanto ao valor, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão
Eletrônico para Registro de Preços nº 007/2021, que a precedeu e integra o presente
instrumento de compromisso, independente de transcrição por ser, de pleno conhecimento das

i
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2.4 - O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas
abaixo:

a) Recusar-se a fornecer os produtos, no todo ou em parte, além de 15 (quinze) dias corridos, *

após o prazo para entrega dos produtos estabelecido nesta Ata;
b) falir ou dissolver-se; ou
c) transferir no todo ou em parte as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços;
d) mostrar-se oneroso e inconveniente ao interesse público.

CLÁUSULA III - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO

3.1. O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente a data da

entrega, após atesto das Notas Fiscais, com base nas ordens de fornecimento solicitadas pelo
Município no período.

'

identificação do produto, procedência, lote, data de fabricação, radiologia e data de validade.

3.1.2 O pagamento estará condicionado à entrega total dos quantitativos solicitados nas Ordens
de Fornecimento e à aprovação e conferência do material entregue a unidade solicitante.

3.1.1 Deverão constar nas Notas Fiscais informações dos produtos ofertados com dados de

| 3.2 - Para pagamento, a empresa deverá apresentar a Secretaria Municipal de Finanças, a nota

| fiscal do (s) produto (s) entregue (s) de acordo com o respectivo empenho ou ordem de
| fornecimento, devendo ser emitida em nome do Fundo Municipal de Saúde de Boa Vista do
| Tupim e conter o número do empenho correspondente.

apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos:

3.3.1 — Prova de regularidade com o FGTS (CRF — Certificado de Regularidade de Situação,

3.3 — Além da nota fiscal e/ou fatura do (s) produto (s) entregue (s), a empresa deverá

expedido pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade;

3.3.2 - Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT);

3.3.3 — Certidão negativa, ou positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte,
expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da licitante,
comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual;

3.3.4 — Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de
débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Receita Federal do

Brasil, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal

3.3.5 - Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município,

relativo ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda

Municipal;

3.4 — Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente
com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade.

ser o mesmo daer:3.5 - O CNP) da Detentora da Ata constante da nota fiscal de
documentação apresentada no procedimento licitatório.
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3.6 — Nenhum pagamento será efetuado a Detentora da Ata enquanto pendente de liquidação
de quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidades ou
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção
monetária.

CLÁUSULA IV — DO FORNECIMENTO E DO PRAZO

4.1 - O prazo de entrega dos produtos ora licitados deverá ser realizado em até no máximo
08 (oito) dias, após o recebimento das solicitações feitas pelo Fundo Municipal de Saúde ou
Secretaria Municipal de Administração.

4.2 — A empresa fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a data em que a entrega dos

produtos foi realizada, além da identificação de quem procedeu ao recebimento dos produtos.

4.2.1 - A entrega dos materiais deverá ser na sede do município e no endereço
constante das ordens de fornecimento, e caberá ao responsável pelo recebimento dos produtos
conferi-lo e lavrar Termo de Recebimento Provisório, para efeito de posterior verificação da
conformidade do mesmo com as exigências do edital e nesta Ata de Registro de Preços.

4.2.2 - Além da entrega no local designado pelo órgão solicitante, conforme subitem 4.2.1,
deverá a licitante vencedora também descarregar e armazenar os materiais em local indicado

por servidor, comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais danos causadosa estes.

4.3 - Toda e qualquer entrega de produtos fora do estabelecido neste instrumento, será
imediatamente notificada à licitante vencedora que ficará obrigada a substituí-los ou refazê-los,

o que fará prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições
ou correções, podendo serem aplicadas também as sanções previstas nesta Ata de Registro de

Preços e no edital que a originou.

4.4 — Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a unidade solicitante
não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à

autoridade superior, sob pena de responsabilidade.

4.5 — Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor no

prazo de3 (três) dias contados da notificação da não aceitação, para reposição no mesmo prazo
máximo de 3 (três) dias.

E 4.6 — A unidade solicitante terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para processara conferência

dos produtos que foram entregues, lavrando o termo de recebimento definitivo ou notificando

a DETENTORA DA ATA para substituição dos objetos entregues em desacordo com as
especificações.

4.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da DETENTORA DA |,

ATApela perfeita execução do Empenho ou Ordem de Fornecimento, ficando a mesma obrigada
a substituir, no todo ou em parte, o objeto se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos

ou incorreções.

CLÁUSULA V — DAS OBRIGAÇÕES

5.1 —- Do Município

5.1.1 — Atestar o efetivo recebimento definitivo do objeto licitado,
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5.1.2 — Aplica a PROMINENTE FORNECEDORA penalidades, quando for o caso;

5.1.3 — Prestar a toda e qualquer informação a licitante vencedora quando por esta solicitada,
necessária à perfeita execução da Ata de Registro de Preços;

5.1.4 — Efetuar o pagamento à DETENTORA no prazo avençado, após a entrega dos materiais
solicitados além da Nota Fiscal devidamente atestada na Secretaria Municipal de Finanças;

5.1.5 — Notificar, por escrito à Contratada da aplicação de qualquer sanção por irregularidade
no fornecimento dos materiais constantes desta Ata de Registro de Preços;

5.2 — Da Detentora

5.2.1 — Arcar com todas as despesas relativas ao fornecimento do objeto registrado, incluindo
mão de obra, frete, carga, descarga e todos os tributos incidentes.

5.2.3. Indicar um preposto, com poderes para representar a empresa DETENTORA, em tudo o
que se relacionar com o fornecimento.

5.2.4 - Serãode inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste contrato, isentando o
Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações
previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal,
decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda.

5.2.5 - Não será permitida a subcontratação do todo, nem de parte do objeto do presente
Contrato, sem prévia anuência da Contratada.

5.2.6 — Efetuar 0 fornecimento conforme indicado nas Ordens de Fornecimento respeitando os
prazos estabelecidos no edital e nesta Ata de Registro de Preços, após o recebimento das
ordens. +

5.2.7 — Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas nesta Ata de Registro de
Preços, no edital que a originou e na proposta apresentada pela empresa vencedora;

5.2.8 — A empresa assume 0 compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da
presente ata, com perfeição e acuidade.

5.2.9- A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao
Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão involuntária,
devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para o ressarcimento.

5.2.10 - Deverão ser prestados pela empresa DETENTORA todosos esclarecimentos que forem
solicitados pelo Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente.

5.2.11 — Manter, durante a validade da Ata de Registro de Preços, as mesmas condições de
habilitação estabelecidas no edital que a originou.

CLÁUSULA VI — DAS CONDIÇÕES DEayRECEBIMENTO

6.1- O contrato de aquisição decorrente da presente Ata de Registro e Preços seráformalizado
pela emissão da Nota de Empenho ou recebimento das Orden de Fornecimento pela
DETENTORA.
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6.2 —- A DETENTORA da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os
pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles, decorrentes,
estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.

6.3 — Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual
deverá ser feita através de Ordem de Fornecimento/Nota de Empenho,

6.4 - Toda e qualquer entrega de material fora do estabelecido neste instrumento, será
imediatamente notificada à Detentora da Ata de Registro de Preços que ficará obrigada a
substituir os materiais, o que fará prontamente, num prazo máximo de 03 (três) dias, ficando
entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, podendo serrem aplicadas
também às sanções cabíveis.

6.5 - O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebidoefiscalizado pelas respectivas
unidades solicitantes, consoante o disposto no artigo 73, inciso IL, alínea “a”, da Lei Federal nº.
8.666/93, com as alterações introduzidas pela Lei Federal nº. 8.883/94 e seguintes, e demais
normas pertinentes.

6.6 - A fiscalização e acompanhamento dos preços registrados nesta Ata de Registro de Preços
serão acompanhados mediante pessoal credenciado do Fundo Municipal de Saúde do município
de Boa Vista do Tupim, na pessoa de seu Secretário, Sr. Uilson Gustavo Mendes Macedo
ou a quem este designar, sem que reduza nem exclua a responsabilidade da DETENTORA. Esta
fiscalização será exercida no exclusivo interesse da Administração, representada na
oportunidade pelo MUNICÍPIO. Reserva-sea Fiscalização o direito e a autoridade para resolver

qualquer caso duvidoso ou omissão não previstos no Edital de Licitação, nesta Ata, nas Leis,

Regulamentos ou tudo quanto direta ou indiretamente se relacione com o objeto aqui
registrado.

CLÁUSULA VII — DAS PENALIDADES

7.1 Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas serão aplicadas as seguintes
sanções, graduadas conformea gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais,
após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório:

7.1.1 Advertência, sempre que forem constatadas infrações leves.

7.1.2 Muita, por atraso imotivado da entrega dos produtos nos prazos abaixo definidos:

1. 2,0% (dois por cento) do valor do fornecimento, por dia de atraso no prazo estabelecido e
notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações ou substituição
de produtos, na primeira vez, limitada a 20% dovalor do fornecimento;

2. 4,0% (quatro por cento) do valor do fornecimento, por dia de atraso no prazo estabelecido

€ notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações ou substituição
de produtos, nas reincidências, limitadas a 20%do valor do fornecimento.

7.1.2.1 A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor

da Atade Registro de Preços, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham a ser
causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão da Ata de Registro de Preços;
7.1.3 Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo:

a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze)
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b) de até 02 (dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos da Ata de
Registro de Preços, no âmbito da Administração Pública Municipal,

7.1.4 Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre o valor da Ata de Registro de Preços, a
depender do prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando:

a) não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos na Ata de Registro
de Preços: multa de 10% a 20%;

b) deixar de fornecer os produtos, sem justa causa e prévia comunicação à Administração:
multa de 10% a 20%;

,

7.1.5 A suspensão temporária do fornecedor cuja Ata de Registro de Preços com a

Administração Pública esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e
contratações no âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta.

7.1.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após
decorrido o prazo da penalidade aplicada.

7.2 As sanções previstas nas Cláusulas desta Ata de Registro de Preços são de competência .
exclusiva do titular da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, facultada a defesa
da interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias da abertura de vistas.

7.3 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e
oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório,
contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa.

CLÁUSULA VIII — DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

8.1 Os preços que vierem a constar da Ata de Registro de Preços poderão ser revistos, quando

o provocado por escrito de ambas as partes, nos termos da legislação em vigor, conforme Art.

65, letra “d”, da Lei Nº 8.666, de 21/6/1993 e legislação subsequente.

8.2 — Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes
em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de alteração dos preços,
comprovadamente, praticadas no mercado, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico

e financeiro da avença.
t

8.3 - A Administração Municipal poderá, na vigência do registro, solicitar a redução dos preços
registrados, garantida a prévia defesa da Detentora da Ata, e de conformidade com os
parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quandoas alterações conjunturais provocarem
a redução dos preços praticados no mercado nacional, sendo que o novo preço fixado será
valido a partir da assinatura da Ata pelas partes interessadas.

8.4- O preço, quando atualizado, não poderá ser superior

a0
praticado no mercado.

CLÁUSULA IX — DO CANCELAMENTO DA AT. REI SISTRO DE PREÇOS
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9.1 — A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela
Administração, quando:

9.1.1 — A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata;

9.1.2 - A detentora não aceitar qualquer Nota de Empenho ou Ordem de Fornecimento, no
prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa do motivo que ocasionou seuatraso para aceitação;

9.1.3 - A detentora der causa a rescisão administrativa decorrente deste registro de preços, a
critério da Administração, observadaa legislação em vigor:

9.1.4 — Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do fornecimento decorrente
deste registro de preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das
disposições legais;

9.1.5 — Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticadas no mercado e a
detentora não acatar a revisão dos mesmos;

9.1.6 — Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela
Administração.

9.1.7 — Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar
impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da
Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art.
78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei Federal nº 8.883/94.

9.2 — A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada
com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades
previstas na Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido.

9.3 - À comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será
feita por correspondência ou por publicação no Diário Oficial do Município.

CLÁUSULA X — DAS UNIDADES REQUISITANTES

10.1 - O objeto desta Ata de Registro de Preços poderá ser solicitado pelas unidades do Fundo
Municipal de Saúde do Município de Boa Vista do Tupim.

CLAUSULA XI — DAS COMUNICAÇÕES

11.1 — As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da
presente Ata, serão feitas sempre por escrito.

CLÁUSULA XII - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

12.1 — Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas degorrentes desta Ata de
Registro de Preços, serão alocados quando da emissão das Notas de Empenho, nas dotações
orçamentarias do orçamento vigente.
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ATER
CLAUSULA XIII - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO

13.1 - A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o Edital da licitação
modalidade Pregão Eletrônico, Tipo Menor Preço por Item, para Registro de Preços Nº
007/2021.

14.1 — Integram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 007/2021 e
proposta da empresa vencedora, classificada em 1º lugar no certame supranumerado para o
(s) Item(s) especificados na cláusula primeira.

14.2 — Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93, alterada
pela Lei Federal nº 8.883/94, pelo Decreto Municipal 023/2011 no que não colidir com a primeira

CLÁUSULA XIV — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

e nas demais normasaplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito.
|

privilegiada que seja.

duas testemunhas abaixo, para que produza seus efeitos legais.

CLÁUSULA XV — DO FORO

15,1 — As partes elegem o foro da Comarca de Boa Vista do Tupim — BA, como único competente
para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata, renunciando a qualquer outra por mais *

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento em 02 (duas) vias na presença de

l
Tupim, 01 de jutho de 2021 |

fo LsPrima Soto) Sara,
4 & S COMERCIO DE PRODUTOS E

MATERIAIS HOSPITALARES LTDA ME
CNPJ nº 27.937.238/0001-02

Fernando Santos Lima

|

n Gustavo Mendes Macedo

E

830.256.505-9] ]

|
Prefeito |Munis Gestorfdo Fundo Mynicipal de Saúde

Testemunhas:

Nome: AS LhUMERIA LRAGA cor: 1ZLEZLIZ-GE

Nome:

(Munantondoa

dor
MMCa

CPF:

Lo
AH.Q6G-0b
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº, 104/2021

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2021 (SRP)

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 003/2021

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do
Tupim, e do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ sob nº 13.862.190/0001-06,
localizado à Rua Juvino Francisco do Amaral, nº 10, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP
46.850-000, legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos,
brasileiro, casado, portador do RG. nº 75076829 e CPF nº 122.710.395-68, e pelo Gestor do
Fundo Municipal de Saúde Sr. Uilson Gustavo Mendes Macedo, portador do RG. nº
0939595591 e CPF nº 023.093.395-55, ambosresidentes e domiciliados na cidade de Boa Vista
do Tupim, neste Estado, doravante denominado MUNICÍPIO, e a empresa IREMEDFARMA
DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI ME, CNPJ nº 36.685.847/0001-02, estabelecida à

Rua Cardeal Arco Verde, nº. 76, Centro, Irecê, BA, CEP: 44.900-000, neste ato representada
pela Sr.2 Betânia Barreto dos Santos, portadora do RG nº 07.638.565-50 inscrita no CPF nº
961.652.005-91, doravante denominada DETENTORA, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº
8.666/93, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883/94, Lei Federal nº
10.520/2002 e Decreto Municipal nº 023/2011, e demais normas legais aplicáveis e
considerando o resultado da licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO
DE PREÇO Nº 007/2021, para REGISTRO DE PREÇOS, conforme consta do processo
administrativo próprio, fi'mam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas às disposições
da Lei nº 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes:

CLÁUSULA 1 - DO OBJETO E DO VALOR

1.1 — Através da presente ata, ficam registrados os seguintes preços para futura aquisição de
materiais médicos hospitalares elencados no grupo de instrumentos diversos e descartáveis,
conforme segue:

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

AMNIOTOMO, rompedor de bolsa
amniótica, em plástico atóxico, epirogênico,
estéril, descartável, registro no Ministério da
Saúde. Embalagem individual.
ATADURA de crepom, 13 fios cm2, 100%
algodão, com dimensões de 08cm de
largura x 3m de comprimento em repouso,
com 42,8 gramas, enrolada em si mesma,
com fio retorcido ou singelo, com
propriedades elásticas no sentido
longitudinal, não estéril, atóxica, aparência
uniforme, sem rasgos, impurezas, fiapos,
sem emendas, sem manchas e qualquer TEXCARE 2.300,00
outro tipo de defeito. Embaladas
individualmente contendo nome e marca do
produto, número de fios por cm,
composição, identificação do fabricante,
prazo de validade, número do lote, nome do
técnico responsável e número de inscrição,
número de inserção do registro do
Ministério da Saúde, conforme resolução

KOLPLAST
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RDC Nº 185 da ANVISA, Resolução Nº 02
de 31/12/2001 do Conmetro, Portaria Nº.
157 do Inmetro e NBR 14056.
CATETER, nasal, para oxigênio, n. 12,
siliconado em pvc, estéril, atóxico, com
conector universal. Embalagem individual,
em blister rígido e papel grau cirúrgico e
filme termoplástico, abertura em pétala. Na BIOSANI
embalagem deverá estar impresso dados de
identificação, procedêncial2, data de
fabricação, tipo de esterilização, prazo de
validade e registro no Ministério da Saúde.
CATETER, nasal, para oxigênio, n. 4,
siliconado em pvc, estéril, atóxico, com
conector universal. Embalagem individual,
em blister rígido e papel grau cirúrgico e
filme termoplástico, abertura em pétala. Na BIOSANI
embalagem deverá estar impresso dados de
identificação, procedência, data de
fabricação, tipo de esterilização, prazo de
validade e registro no Ministério da Saúde.
CATETER, nasal, para oxigênio, n. 6,
siliconado em pvc, estéril, atóxico, com
conector universal. Embalagem individual,
em blister rígido e papel grau cirúrgico e
filme termoplástico, abertura em pétala. Na BIOSANI
embalagem deverá estar impresso dados de
identificação, procedência, data de
fabricação, tipo de esterilização, prazo de
validade e registro no Ministério da Saúde.
CATETER, nasal, para oxigênio, n. 8,
siliconado em pvc, estéril, atóxico, com
conector universal. Embalagem individual,
em blister rígido e papel grau cirúrgico e
filme termoplástico, abertura em pétala. Na BIOSANI
embalagem deverá estar impresso dados de
identificação, procedência, data de
fabricação, tipo de esterilização, prazo de
validade e registro no Ministério da Saúde.

Clamp umbilical esterilizado WELLCLAMP

COMPRESSA,de gaze hidrófila, 23 x 25 cm,
descartável, não estéril, 100%algodão, alta
absorção, com cadarço. Embalagem:
pacote com 50 unidades. Na embalagem
deverá estar impresso dados de
identificação, tipo de esterilização,
procedência, data de fabricação, prazo de
validade e registro no Ministério da Saúde.
ESCOVA COM P.V.PI, a 10%, para
degermação e assepsia pré-operatória das
mãos. Embalagem individual, impresso
dado de identificação, procedência, data de
fabricação e registro no MS.
LAMINA, uso laboratorial, com uma
extremidade fosca, não lapidada, cortada,
dimensões 26 x 76 mm, precisão
dimensional da espessura entre 0,8 a 1,4
mm, para microscopia. Embalagem: caixa UNIQMED
com 50 unidades, contendo dados de
identificação em português, marca do
fabricante, data de fabricação e prazo de
validade.
SERINGA DESCARTÁVEL SEM AGULHA 03
ML CX C/100

POLAR FIX 5.571,00
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SERINGA DESCARTÁVEL SEM AGULHA 05
ML CX €/100 22,64 6.792,00

SERINGA DESCARTÁVEL SEM AGULHA 10
ML CX C/100 39,29|11.787,00

SERINGA DESCARTÁVEL SEM AGULHA 20
ML CX C/100 60,11 9.016,50

SERINGA descartável, de 03 ml com agulha
descartável 24 G 3/4, calibre 0,55 x 20,
estéril, atóxica, apirogênica, parede fina
biseltrifacetado esterilizada por óxido de
etileno. Com especificação do fabricante,
responsável técnico e registro na ANVISA.

SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 16 BIOSANI 37,00
SONDA URETRAL Nº 04 BIOSANI 57,00
SONDA URETRAL Nº 16 BIOSANI 79,00
SONDA URETRAL Nº 18 BIOSANI 41,00
SONDA URINÁRIA, masculina, externa, com
bainha, nº 6.

URITEX 600,00

SONDA, de aspiração traqueal, n. 05,
descartável, estéril, atóxica, maleável, em
PVC, branco transparente, atraumatica,
siliconada, com orifícios nas laterais e
conector universal com tampa. Embalagem
individual, em papel grau cirúrgico e/ou BIOSANI
filme termoplástico, abertura em pétala. Na
embalagem deverá estar impresso dados de
identificação, tipo de esterilização,
procedência, data de fabricação, prazo de
validade e registro no Ministério da Saúde.
SONDA, de aspiração traqueal, n. 06,
descartável, estéril, atóxica, maleável, em
Pvc, branco transparente, atraumatica,
siliconada, com orifícios nas laterais e
conector universal com tampa. Embalagem
individual, em papel grau cirúrgico e/ou BIOSANI
filme termoplástico, abertura em pétala. Na
embalagem deverá estar impresso dados de
identificação, tipo de esterilização,
procedência, data de fabricação, prazo de
validadee registro no Ministério da Saúde.
SONDA, de aspiração traqueal, n. 08,
descartável, estéril, atóxica, maleável, em
PVC, branco transparente, atraumatica,
siliconada, com orifícios nas laterais e
conector universal com tampa. Embalagem
individual, em papel grau cirúrgico e/ou BIOSANI
filme termoplástico, abertura em pétala. Na
embalagem deverá estar impresso dados de
identificação, tipo de esterilização,
procedência, data de fabricação, prazo de
validade e registro no Ministério da Saúde.
SONDA, de aspiração traqueal, n. 10,
descartável, estéril, atóxica, maleável, em
PVC, branco transparente, atraumatica,
siliconada, com orifícios nas laterais e
conector universal com tampa. Embalagem
individual, em papel grau cirúrgico e/ou BIOSANI
filme termoplástico, abertura em pétala. Na
embalagem deverá estar impresso dados de
identificação, tipo de esterilização,
procedência, data de fabricação, prazo de
validade e registro no Ministério da Saúde.
SONDA, de aspiração traqueal, n. 12,
descartável, estéril, atóxica, maleável, em

2.040,00

BIOSANI
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PVC, branco transparente, atraumatica,
siliconada, com orifícios nas laterais e
conector universal com tampa, Embalagem
individual, em papel grau cirúrgico e/ou
filme termoplástico, abertura em pétala. Na
embalagem deverá estar impresso dados de
identificação, tipo de esterilização,
procedência, data de fabricação, prazo de
validade e registro no Ministério da Saúde.
SONDA, de aspiração traqueal, n. 14,
descartável, estéril, atóxica, maleável, em
PVC, branco transparente, atraumatica,
siliconada, com orifícios nas laterais e
conector universal com tampa. Embalagem
individual, em papel grau cirúrgico e/ou BIOSANI
filme termoplástico, abertura em pétala. Na
embalagem deverá estar impresso dados de
identificação, tipo de esterilização,
procedência, data de fabricação, prazo de
validade e registro no Ministério da Saúde.
SONDA, nasogástrica, n. 06, longa,
descartável, estéril, atóxica, maleável, em
Pvc, branco transparente, atraumatica,
siliconada, com orifícios nas laterais e
conector universal com tampa. Embalagem
individual, em papel grau cirúrgico e/ou BIOSANI
filme termoplástico, abertura em pétala. Na
embalagem deverá estar impresso dados de
identificação, tipo de esterilização,
procedência, data de fabricação, prazo de
validadeeregistro no Ministério da Saúde.
SONDA, retal, n. 08, descartável, estéril,
atóxica, em PVC, maleável, estéril,
transparente, atraumatica, siliconada, com
01 orifício distal, 01 na lateral e conector
universal com tampa. Embalagem
individual, em papel grau cirúrgico e/ou BIOSANI
filme termoplástico, abertura em pétala. Na
embalagem deverá estar impresso dadosde
identificação, tipo de esterilização,
procedência, data de fabricação, prazo de
validade e registro no Ministério da Saúde.
SONDA, retal, n. 14, descartável, estéril,
atóxica, maleável, em PVC, transparente,
atraumatica, siliconada, com 01 orifício
distal, 01 na lateral e conector universal
com tampa. Embalagem individual, em
papel grau cirúrgico efou filme BIOSANI
termoplástico, abertura em pétala. Na
embalagem deverá estar impresso dados de
identificação, tipo de esterilização,
procedência, data de fabricação, prazo de
validade e registro no Ministério da Saúde.
SONDA, retal, n.12, descartável, estéril,
atóxica, em PVC, maleável, estéril,
transparente, atraumatica, siliconada, com
01 orifício distal, 01 na lateral e conector
universal com tampa. Embalagem
individual, em papel grau cirúrgico efou BIOSANI
filme termoplástico, abertura em pétala, Na
embalagem deverá estar impresso dados de
identificação, tipo de esterilização,
procedência, data de fabricação, prazo de
validade e registro no Ministério da Saúde.
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SONDA, uretral, n. 04 descartável, estéril,
atóxica, maleável, em PVC, transparente,
atraumatica, siliconada, com 01 orifício na
lateral e conector universal com tampa.
Embalagem individual, em papel grau
cirúrgico e filme termoplástico, abertura em BIOSANI
pétala. Na embalagem deverá estar
impresso dados de identificação, tipo de
esterilização, procedência, data de
fabricação, prazo de validade e registro no
Ministério da Saúde.
SONDA, uretral, n. 08, descartável, estéril,
atóxica, maleável, em PVC, transparente,
atraumatica, siliconada, com 01 orifício na
lateral e conector universal com tampa.
Embalagem individual, em papel grau
cirúrgica e filme termoplástico, abertura em BIOSANI
pétala. Na embalagem deverá estar
impresso dados de identificação, tipo de
esterilização, procedência, data de
fabricação, prazo de validade e registro no
Ministério da Saúde.
SONDA, uretral, n. 10, descartável, estéril,
atóxica, maleável, em PVC, transparente,
atraumatica, siliconada, com 01 orifício na
lateral e conector universal com tampa.
Embalagem individual, em papel grau
cirúrgico e filme termoplástico, abertura em BIOSANI
pétala. Na embalagem deverá estar
impresso dados de identificação, tipo de
esterilização, procedência, data de
fabricação, prazo de validade e registro no
Ministério da Saúde.
SONDA, uretral, n. 12, descartável, estéril,
atóxica, maleável, em PVC, transparente,
atraumatica, siliconada, com 01 orifício na
lateral e conector universal com tampa.
Embalagem individual, em papel grau
cirúrgico e filme termoplástico, abertura em . BIOSANI
pétala. Na embalagem deverá estar
impresso dados de identificação, tipo de
esterilização, procedência, data de
fabricação, prazo de validade e registro no
Ministério da Saúde.
SONDA, uretral, n. 14, descartável, estéril,
atóxica, maleável, em PVC, transparente,
atraumatica, siliconada, com 01 orifício na
lateral e conector universal com tampa.
Embalagem individual, em papel grau
cirúrgico e filme termoplástico, abertura em BIOSANI
pétala. Na embalagem deverá estar
impresso dados de identificação, tipo de
esterilização, procedência, data de
fabricação, prazo de validade e registro no
Ministério da Saúde.

VALOR TOTAL DOS ITENS: | 47.730,80

Valor Total da Ata de Registro de Preços: R$ 47.730,80 (Quarenta e sete mil,
setecentose trinta reais e oitenta centavos).

1.2— Os produtos constantes nesta Ata de Registro de Preços poderão não ser solicitados pelo
Município. Quando solicitados, serão entregues pela DETENTORA acima identificada, mediante
emissão e recebimento da NOTA DE EMPENHO ou ORDEM DE FORNECIMENTO, de acordo com
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o disposto na presente Ata e no edital que a originou, podendo a fornecimento ser parcial ou
total, de acordo com as necessidades do Município, respeitadas as especificações e prazos para
a entrega dos produtos.

CLÁUSULA II — DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1 — A validade dos preços registrados será de 12 (doze) meses, estando válida a partir da
data de sua assinatura, não podendo ser prorrogado conforme legislação pertinente.

2.2 — Nos termos do art. 15, 84º da Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei Federal nº
8.883/94, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo Municipal de
Saúde de Boa Vista do Tupim não será obrigado a aquisição exclusivamente por seu intermédio
dos produtos referidos na Cláusula I, podendo utilizar para tanto, outros meios desde que
permitidos em lei sem que desse fato caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à
empresa DETENTORA.

2.3 — Em cada Ordem de Fornecimento decorrentes desta Ata de Registro de Preços, serão
observados, quanto ao valor, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão
Eletrônico para Registro de Preços nº 007/2021, que a precedeu e integra o presente
instrumento de compromisso, independente de transcrição por ser de pleno conhecimento das
partes.

2.4 — O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas
abaixo:

a) Recusar-se a fornecer os produtos, no todo ou em parte, além de 15 (quinze) dias corridos,
após o prazo para entrega dos produtos estabelecido nesta Ata;

b) falir ou dissolver-se; ou

c) transferir no todo ou em parte as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços;

d) mostrar-se oneroso e inconveniente ao interesse público.

CLÁUSULA III - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO

3.1. O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente a data da
entrega, após atesto das Notas Fiscais, com base nas ordens de fornecimento solicitadas pelo
Município no período.

3.1.1 Deverão constar nas Notas Fiscais informações dos produtos ofertados com dados de
identificação do produto, procedência, lote, data de fabricação, radiologia e data de validade.

3.1,2 O pagamento estará condicionado à entrega total dos quantitativos solicitados nas Ordens
de Fornecimento e à aprovação e conferência do material entregue a unidade solicitante.

3,2 - Para pagamento, a empresa deverá apresentar a Secretaria Municipal de Finanças, a nota
fiscal do (s) produto (s) entregue (s) de acordo com o respectivo empenho ou ordem de
fornecimento, devendo ser emitida em nome do Fundo Municipal de Saúde de Boa Vista do
Tupim e conter o número do empenho correspondente.

0940
PIM
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3.3 — Além da nota fiscal e/ou fatura do (s) produto (s) entregue (s), a empresa deverá
apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos:

3.3.1 — Prova de regularidade com o FGTS (CRF — Certificado de Regularidade de Situação,
expedido pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade;

3.3.2 - Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT);

3.3.3 — Certidão negativa, ou positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte,
expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da licitante,
comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual;

3,3.4 — Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de
débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Receita Federal do
Brasil, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal

3.3.5 - Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município,
relativo ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda
Municipal;

3.4 — Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente
com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade.

3.5 — O CNPJ da Detentora da Ata constante da nota fiscal deverá ser o mesmo da
documentação apresentada no procedimento licitatório.

3,6 — Nenhum pagamento será efetuado a Detentora da Ata enquanto pendente de liquidação
de quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidades ou
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção
monetária,

CLÁUSULA IV — DO FORNECIMENTO E DO PRAZO

4.1 - O prazo de entrega dos produtos ora licitados deverá ser realizado em até no máximo
08 (oito) dias, após o recebimento das solicitações feitas pelo Fundo Municipal de Saúde ou
Secretaria Municipal de Administração.

4.2 — A empresa fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a data em que a entrega dos
produtos foi realizada, além da identificação de quem procedeu ao recebimento dos produtos.

4.2.1 — A entrega dos materiais deverá ser na sede do município e no endereço
constante das ordens de fornecimento, e caberá ao responsável pelo recebimento dos produtos
conferi-lo e lavrar Termo de Recebimento Provisório, para efeito de posterior verificação da
conformidade do mesmo com as exigências do edital e nesta Ata de Registro de Preços.

4.2.2 - Além da entrega no local designado pelo órgão solicitante, conforme subitem 4.2.1,
deverá a licitante vencedora também descarregar e armazenar os materiais em local indicado
por servidor, comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais danos causados a estes.

4.3 - Toda e qualquer entrega de produtos fora do estabelecido neste instrumento, será
imediatamente notificada à licitante vencedora que ficará obrigada a substituí-los ou refazê-los,
o que fará prontamente, ficando entendido que correrão por sua contaerisco tais substituições
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ou correções, podendo serem aplicadas também as sanções previstas nesta Ata de Registro de
Preços e no edital que a originou.

4.4 — Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a unidade solicitante
não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à
autoridade superior, sob pena de responsabilidade.

4.5 — Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor no
prazo de 3 (três) dias contados da notificação da não aceitação, para reposição no mesmo prazo
máximo de 3 (três) dias. :

4.6 — A unidade solicitante terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para processar a conferência
dos produtos que foram entregues, lavrando o termo de recebimento definitivo ou notificando
a DETENTORA DA ATA para substituição dos objetos entregues em desacordo com as
especificações.

4.7 — O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da DETENTORA DA
ATA pela perfeita execução do Empenho ou Ordem de Fornecimento, ficando a mesma obrigada
a substituir, no todo ou em parte, o objeto se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções.

CLÁUSULA V — DAS OBRIGAÇÕES

5.1 — Do Município

5.1.1 — Atestar o efetivo recebimento definitivo do objeto licitado;

5.1.2 — Aplica a PROMINENTE FORNECEDORA penalidades, quando for o caso;

5.1.3 — Prestar a toda e qualquer informação a licitante vencedora quando por esta solicitada,
necessária à perfeita execução da Ata de Registro de Preços;

5.1.4 — Efetuar o pagamento à DETENTORA no prazo avençado, após a entrega dos materiais
solicitados além da Nota Fiscal devidamente atestada na Secretaria Municipal de Finanças;

5.1.5 — Notificar, por escrito à Contratada da aplicação de qualquer sanção por irregularidade
no fornecimento dos materiais constantes desta Ata de Registro de Preços;

5.2 — Da Detentora

5.2.1 — Arcar com todas as despesas relativas ao fornecimento do objeto registrado, incluindo
mão de obra, frete, carga, descarga e todos os tributos incidentes.

5.2.2. Indicar um preposto, com poderes para representar a empresa DETENTORA, em tudo o
que se relacionar com o fornecimento.

5.2.3 - Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste contrato, isentando o
Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações
previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal,
decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda.
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5.2.4 — Não será permitida a subcontratação do todo, nem de parte do objeto do presente
Contrato, sem prévia anuência da Contratada.

5.2.5 — Efetuar o fornecimento conforme indicado nas Ordens de Fornecimento respeitando os
prazos estabelecidos no edital e nesta Ata de Registro de Preços, após o recebimento das
ordens.

5.2.6 — Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas nesta Ata de Registro de
Preços, no edital que a originou e na proposta apresentada pela empresa vencedora;

5.2.7 — A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da
presente ata, com perfeição e acuidade.

5.2.8- A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao
Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão involuntária,
devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para o ressarcimento.

5.2.9 - Deverão ser prestados pela empresa DETENTORA todos os esclarecimentos que forem
solicitados pelo Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente.

5.2.10 — Manter, durante a validade da Ata de Registro de Preços, as mesmas condições de
habilitação estabelecidas no edital que a originou.

CLÁUSULA VI — DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO

6.1- O contrato de aquisição decorrente da presente Ata de Registro de Preços será formalizado
pela emissão da Nota de Empenho ou recebimento das Ordens de Fornecimento pela
DETENTORA.

6.2 — A DETENTORA da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os
pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles, decorrentes,
estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.

6.3 — Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual
deverá ser feita através de Ordem de Fornecimento/Nota de Empenho.

6.4 - Toda e qualquer entrega de material fora do estabelecido neste instrumento, será
imediatamente notificada à Detentora da Ata de Registro de Preços que ficará obrigada a
substituir os materiais, o que fará prontamente, num prazo máximo de 03 (três) dias, ficando
entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, podendo serrem aplicadas
também às sanções cabíveis.

6.5 - O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido e fiscalizado pelas respectivas
unidades solicitantes, consoante o disposto no artigo 73, inciso II, alínea “a”, da Lei Federal nº.
8.666/93, com as alterações introduzidas pela Lei Federal nº. 8.883/94 e seguintes, e demais
normas pertinentes.

6.6 - A fiscalização e acompanhamento dos preços registrados nesta Ata de Registro de Preços
serão acompanhados mediante pessoal credenciado do Fundo Municipal de Saúde do municipio
de Boa Vista do Tupim, na pessoa de seu Secretário, Sr. Uilson Gustavo Mendes Macedo
ou a quem este designar, sem que reduza nem exclua a responsabilidade da DETENTORA. Esta
fiscalização será exercida no exclusivo interesse da Administração, representada. na
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oportunidade pelo MUNICÍPIO. Reserva-se a Fiscalização o direito e a autoridade para resolver
qualquer caso duvidoso ou omissão não previstos no Edital de Licitação, nesta Ata, nas Leis,
Regulamentos ou tudo quanto direta ou indiretamente se relacione com o objeto aqui
registrado.

CLÁUSULA VII — DAS PENALIDADES

7.1 Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas serão aplicadas as seguintes
sanções, graduadas conformea gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais,
após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório:

7.1.1 Advertência, sempre que forem constatadas infrações leves.

7.1.2 Multa, por atraso imotivado da entrega dos produtos nos prazos abaixo definidos:

1. 2,0%(dois por cento) do valor do fornecimento, por dia de atraso no prazo estabelecido e
notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações ou substituição
de produtos, na primeira vez, limitada a 20%do valor do fornecimento;

2. 4,0%(quatro por cento) do valor do fornecimento, por dia de atraso no prazo estabelecido
e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações ou substituição
de produtos, nas reincidências, limitadas a 20% do valor do fornecimento.

7.1.2.1 A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor
da Ata de Registro de Preços, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham a ser
causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão da Ata de Registro de Preços;

7.1.3 Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo:

a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze)
dias;

b) de até 02 (dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos da Ata de
Registro de Preços, no âmbito da Administração Pública Municipal.

7.1.4 Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre o valor da Ata de Registro de Preços, a
depender do prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando:

a) não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos na Ata de Registro
de Preços: multa de 10% a 20%;

b) deixar de fornecer os produtos, sem justa causa e prévia comunicação à Administração:
multa de 10% a 20%;

7.1.5 A suspensão temporária do fornecedor cuja Ata de Registro de Preços com a
Administração Pública esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e
contratações no âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta.

7.1.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
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concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após
decorrido o prazo da penalidade aplicada.

7.2 As sanções previstas nas Cláusulas desta Ata de Registro de Preços são de competência
exclusiva do titular da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, facultada a defesa
do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias da abertura de vistas.

7.3 Os danose prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e
oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório,
contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa.

CLÁUSULA VIII — DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

8.1 — Os preços que vierem a constar da Ata de Registro de Preços poderãoser revistos, quando
provocado por escrito de ambas as partes, nos termos da legislação em vigor, conforme Art.
65, letra “d”, da Lei Nº 8.666, de 21/6/1993 e legislação subsequente,

8.2 — Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes
em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de alteração dos preços,
comprovadamente, praticadas no mercado, comafinalidade de manter o equilíbrio econômico

e financeiro da avença.

8.3 - A Administração Municipal poderá, na vigência do registro, solicitar a redução dos preços
registrados, garantida a prévia defesa da Detentora da Ata, e de conformidade com os
parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando as alterações conjunturais provocarem
a redução dos preços praticados no mercado nacional, sendo que o novo preço fixado será
valido a partir da assinatura da Ata pelas partes interessadas.

8.4 — O preço, quando atualizado, não poderá ser superior ao praticado no mercado.

CLÁUSULA IX — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9,1 — A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela
Administração, quando:

9.1.1 — A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata;

9.1.2 — A detentora não aceitar qualquer Nota de Empenho ou Ordem de Fornecimento, no
prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa do motivo que ocasionou seu
atraso para aceitação;

9.1.3 - A detentora der causa a rescisão administrativa decorrente deste registro de preços,acritério da Administração, observada a legislação em vigor;

9.1.4 — Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do fornecimento decorrente
deste registro de preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das
disposições legais;

9.1.5 — Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticadas no mercado e a
detentora não acatar a revisão dos mesmos;
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9.1.6 — Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela
Administração.

9.1.7 — Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar
impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da
Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art.
78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei Federal nº 8.883/94.

9.2 — A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada
com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades
previstas na Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido.

9.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item,será
feita por correspondência ou por publicação no Diário Oficial do Município.

CLÁUSULA X — DAS UNIDADES REQUISITANTES

10.1-O objeto desta Ata de Registro de Preços poderá ser solicitado pelas unidades do Fundo
Municipal de Saúde do Município de Boa Vista do Tupim.

CLAUSULA XI — DAS COMUNICAÇÕES

11,1 — As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da
presente Ata, serão feitas sempre por escrito.

CLÁUSULA XII - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

12.1 — Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes desta Ata de
Registro de Preços, serão alocados quando da emissão das Notas de Empenho, nas dotações
orçamentarias do orçamento vigente.

CLAUSULA XIII - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO

13,1 — A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o Edital da licitação
modalidade Pregão Eletrônico, Tipo Menor Preço por Item, para Registro de Preços Nº
007/2021.

CLÁUSULA XIV — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1 — Integram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 007/2021 e
proposta da empresa vencedora, classificada em 1º lugar no certame supranumerado para o
(s) Item(s) especificados na cláusula primeira.

14.2 — Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93, alterada
pela Lei Federal nº 8.883/94, pelo Decreto Municipal 023/2011 no que não colidir com a primeira
e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito.
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CLÁUSULA XV — DO FORO

15.1 — As partes elegem o foro da Comarca de Boa Vista do Tupim — BA, como único competente
para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata, renunciando a qualquer outra por mais
privilegiada que seja.

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento em 02 (duas) vias na presença de
duas testemunhas abaixo, para que produza seus efeitos legais.

Boa Vistá do Tupim, 01 de julho de 2021

IREMEDFARMA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI ME
CNPJ nº 36.685.847/0001-02
Betânia Barreto dos Santos

CPF nº 961.652.005-91

Testemunhas:

Nome: dilson Lhsneror LRacA

corno 4177. CGH. 23P- GB

Nome: Quimontonda dos M. Bsg4a

crnoTo LM. IS ol
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 104/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2021 (SRP)

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 004/2021

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista
do Tupim, e do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ sob nº 13.862.190/0001-
06, tocalizado à Rua Juvino Francisco do Amaral, nº 10, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia,
CEP 46.850-000, legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes
Campos, brasileiro, casado, portador do RG. nº 75076829 e CPF nº 122.710.395-68, epelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde Sr. Vilson Gustavo Mendes Macedo, portador
do RG. nº 0939595591 e CPF nº 023.093.395-55, ambos residentes e domiciliados na
cidade de Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominado MUNICÍPIO, e a
empresa PFL PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI ME, CNP) nº 30.960. 128/0001-68,
estabelecida à Rua Costa Brito, Nº, 348, Centro, Jequié, BA, CEP: 45.200-010, neste ato
representada pelo Sr. Leonardo Diniz dos Santos Fonseca, administrador, portador do
RG nº 15.928.783-93 e CPF nº 019.422,795-23, doravante denominada DETENTORA, nostermos do art. 15 da Lei Federal nº 8,666/93, com as alterações nela inseridas pela Lei
Federal nº 8.883/94, Lei Federal nº 10.520/2002 e Decreto Municipal nº 023/2011, e
demais normas legais aplicáveis e considerando o resultado da licitação modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO Nº D07/ 2021, para REGISTRO
DE PREÇOS, conforme consta do processo administrativo próprio, firmama presente Ata
de Registro de Preços, obedecidas às disposições da Lei nº 8.666/93, suas alterações
posteriores e as condições seguintes:

CLÁUSULA 1 - DO OBJETO E DO VALOR

1.1 — Através da presente ata, ficam registrados os seguintes preçospara futura aquisição
de materiais médicos hospitalares elencados no grupo de instrumentos diversos e
descartáveis, conforme segue:

item Í
DESCRIÇÃO

O

DOS PRODUTOS UNID. quant. L MARCA
VALOR, v :

UNIT.|TOTAL|Í CAIXA, coletora, para materiais Perfuro i

cortante, 20 k, resistente D perfurações, |

! icom revestimento impermeabilizante,
i

i contendo fundo rígido de proteção extra | |

contra perfurações, cinta interna e Í
! 124

|
bandeja coletora de resíduos líquida. A| UND 1.000 | POLARFIX | 591) 5.954,00

: caixa ceverá ser de cor amarela « conter i.
|

| simbologia de acordo com à codificação I

inte macional (risco bintógico - Material i

| contaminado), capacidade para 20 fitros.

t

t

í

i

i De acordo com as Normas da ABNT. i

VCAIXA, coletora, para materiais Perfuro, 13 ! ; i

Hu resistente a perfurações, com
|

revestimento impermeabilizante, contendo: í

i fungo rígido de proteção extra contra t
: :

Í25 iperfuações, cinta interna e UND Po TUDO POLAR FIX 456 «4.560,00!
: ma de residuos liquida. Í

:

ser de cor amarcia
sm nbalogia de acordo com à cochfic

—itermocional(risco biológico-ha

Ena
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| contaminado), De acordo com as Normas
ida ABNT.
: CÂNULA, endotraqueal, COM cuff 1. 2,0,

descartável, estéril, em PVC, siliconada,
transparente, atóxica, com balão de alto
volume e baixa pressão, conector sermi-
montado, cuff opaco, ponta atraumatica
retraida, linha radiopaca continua, curva
de maglti,

UNO 15 =4 sa e S

; CATETER, nasal, tipo Óculos, uso adulto,
ftubo em PVC, siliconado, atóxico.
: Embalagem individual, em blister rigido e

papel grau cirúrgico e filme termoplástico,
abertura em pétala. Ma embalagem deverá
estar impresso dados ve identificação,

|
Ência, data de fabricação, tipo de:

o, prazo de validade e registro
;

Í

joda Saúde, |cervical, com abertura ao!
traqueostumia, tamanho G.|para

|

|
Embalagem com dados de identificação de

| produto-e marca do fabricante.

UND aso MEDSONDA

ORTOFEX

1,05: 472,50

15,50 155,00

COLAR cervical, com abertura anterior
para traqueostomia, tamanho M,
Embalagem com dados de identificação do

produto e marca do fabricante.
UND 10 ORTOFEX 15,501 155,00

COLAR cervical, com abertura anterior
para—traqueostomia, tamanho  P.

Embalagem com dados ele Identificação do
produto e marca do fabricante.

UND 10 ORTOFEX 15,50:

COLETOR de exame, tipo universal, para; fezes € urina, tipo copo, estórll, capacidade
de 50 ml, em PVC, branco fosco, tampa

com fechamento em rosca.
UND 300 JP ROLAB 0,45 135,00

ESCOVA endocarvical, descartável, em
polietileno resistente, autociavavel, com
resistência a alta temperatura em processo |

de esterilização na autoclave, para uso
| ginecológico. Embalagem contendo dados
| um identétic do produto, proceilência,

deta de fabricação, prazo de validade e.
registro no Ministério da Saúde. C/100

de Collins G, vaginal,
scartável, estéril, atóxico e apirogenico,

em plástico transparente, sem lubrificação, !

[
valva com 95 mp, tamanho G. Embalagem|individual, em papel grau elrúrgico e filme
termoplástico, abertura em pétala. Na
embafagem deverá estar impresso dados
de identificação, procedência, data de
fabricação, data E tipo de esterilização,
prazo de validade e registro no Ministério
da Saude:

ESPECULO
va:

UND 1.500

CRAL

CRAL

19,440

ESPECULO de Collins M, vaginal,
descartável, Estéril, atóxico e apirogenico,
emplástico transparente, sem lubrificação,
valva com 95 mm, tamanho M.

: Embalagem individual, em papel grau
rgico e filme termoplástico, abertura

em pétala. Na embalagem deverá estar
E dados de ertiti plprocedência, data de fabricação, data e!

tipo de esterilização, prazo de validade e
isto no Ministério da Saú

UND CRAL 0,98, 1.470,00,

ES

Ens
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:

FESPECULO de Collins P, vaginal,
descartável, estéril, atóxico e apirogenico,
emplástico transparente, sem lgbrificação,
valva com 95 mm, tamanhoP. Embalagem
individual, em papel grau cirúrgico e fime

90 itermoplástico, abertura em pétala. Na| UND 1.400
embalagem deverá estar impresso dados
de identificação, procedência, data de
fabricação, data e tipo de esterilização, ;

! prazo ce validade e registro no Ministério
| da Saúde.
IKTE, para nebulização, adulto, composto í

de máscara, mangueira sanfonada e.
Í

í i

i

conexão. Embalagem com dados de; 1 i
a

identificação do produto, marca do KT. so | PROTEC

fabricante e registro do Ministério da

| Saúde.
KET, para nebulização, infantil, composto ;

de máscara, mangueira sanfonada e!
95 ivo Embalagem com dados de |

cação do produto, marca do!
fabricante & registro do Ministério Saúde,

|

CRAL O 100! 1.500,00

Sa o a

KT so Po PROTEC Po 9%

LAMINA DE BISTURI N 12 descartável, |

estéril, em aço inoxidável, sem rebarbas,
com corte afiado e que se adaptem aos º

cabos de bisturi padrão. Embalagem |

1

Í

t

t

Í

96 individual, em papel laminado, abertura
em pétala. Na embalagem deverá estar
impresso dados de identificação, tipo de
esterilização, proceclência, data de
fabricação, prazo de validade e registro no
Ministério da Saúde.
LAMINA DE BISTURI N 24 descartável,
estéril, em aço inoxidável, sem rebarbas,
com corte afiado e que se adaptem aos
cabos de bisturi padrão. Embalagem

97 individual, em papel laminado, abertura
em pétala. Na embalagem deverá estar
impresso dados de identificação, tipo de
esterilização, procedência, dam de i

1.800,06UND 5000 | LAMEDID

mas

UND 5.000 LAMEÉDID 1.900,00
í

i

Í

i

i

Í

i

|

|

i

i

|

|

|

|

!

|

|

estéril, em aço inoxidável, sem rebarbas, !

com corte afiado e que se adaptem aos
cabos de bisturi padrão. Embalagem: caixa Í

com 100 unidades individuais, em papel | sr | mi ;

laminado, abertura em pétala No)
UMD

|
5.000 MAMEDID

| 0,58 1.900,00;
embalagem deverá estar impresso dados

:

!

: ;

de identificação, tipo de esterilização, |

procedência, data de fabricação, prazo de |

valid
Máscara p/ nebulização tamanho P UND 80
Máscara p/ nebulização tamanho M UND |... BO i
Mascara p/ nebulização tamanho G UND "80
MANTA TERMICA UND 50 ORTOFLEX

SERINGA descartável, de 05 ml com
agulha descartável 25X 7,22 gi, bico tipo
siip, estéril, atóxica, apirogênica, parede

133|fina biseltrifacetado esterilizada por óxido. UND 12,000
i de etileno, Com especificação do;

fabricante, responsável técnico e registro, i

na ANVISA.
i

SALDANHA
RODRIGUES .

TRAL Nº 24.
>

ses
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TUBO de látex número 200 com 15:
metros. Embalagem com dados de;

identificação do produto, mara do!
te, data de fabricação, registro no!
rio da Saúde. |

“TORO z amaroTS
S E“TUBO de tátex número 204 com 15:

metros. Calibre 6 x 12 mm Embalagem
com dados de identificação do produto,
marca do fabricante, data de fabricação,
registro no Ministério da Saúde.

i

PEÇA

PEÇA

I

1 | |

E iNDUSTRIA
| mem |20 CrronTINENSE| 125,00

|
|

INDUSTRIA*caooi 1.240,00!
i

20 jeRONTINENSE

192

195

TUBO de silicone número 204 com 15
metros. Embalagem com dados de
identificação do produto, marca do
fabricante, data de fabricação, registro no
Ministério da Saúde,

PEÇA 10 KINNER 129,00) 1.290,00]
|

TUBO ENDOTRAQUEAIS n 4-0, SONDA,

tubo endotragueal, nm. 40, estérii,
Embalagem individual, em papel grau
cirúrgico e filme termoplástico, abertura
em pétala. Na embalagem deverá estar

| impresso dados de identificação, tipo de
esterilização, procedência, data de
fabricação, prazo de validade e registro no
Einistério da Saúde. unTUBO ENDOTRAQUEAIS n 8, estérit com
manguito. Embalagem individual, em

| papel arau cirúrgico e filme termoplástico,
abertura em pétala. Na embalagem deverá
estar impresso dados de identificação, tipo
de esterilização, procedência, data de
fabricação, prazo de validade e registro no
Ministério da Saúde.

UND

UND

6 SOLIDOR 510. 30600:

'

i

294,00;s0 i SOLIDOR | 4,90,
Ê

i

i

— À Ministério da Saúde.

TUBO ENDOTRAQUEAIS n7-5, SONDA,
tubo endotraqueal, n. 7,5, estéril com
manguito, Embalagem individual, em
papel grau cirúrgico e filme termoplástico, |

abertura em pétala. Na embalagem deverá |

estar impresso dasos de identificação, tipo ;

ue esterilização, procedência, data de
fabricação, prazo de validade e registro no

UND so SOLIDOR 468,80

|

i

|
i

!

|

!
t

VALOR TOTAL DOS ITENS

Valor Total da Ata de Registro de Preços: R$ 35.404,00 (Trinta e cinco mil,
quatrocentos e quatro reais).

1.2 — Os produtos constantes nesta Ata de Registro de Preços poderão não ser solicitados
pelo Município. Quando solicitados, serão entregues pela DETENTORA acima identificada,
mediante emissão e recebimento da NOTA DE EMPENHO ou ORDEM DE FORNECIMENTO,
de acordo com o disposto na presente Ata e no edital que a originou, podendo a
fornecimento ser parcial ou total, de acordo com as necessidades do Município, respeitadas
as especificações e prazos para a entrega dos produtos.

CLÁUSULA IX — DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1 — A validade dos preços registrados será de 12 (doze) meses, estando válida a partir
da data de sua assinatura, não podendo ser prorrogado conforme legislação pertinente.

e .
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2.2 - Nos termos do art. 15, 84º da Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei Federal nº
8.883/94, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo Municipal
de Saúde de Boa Vista do Tupim não será obrigado a aquisição exclusivamente por seu
intermédio dos produtos referidos na Cláusula L, podendo utilizar para tanto, outros meios
desde que permitidos em lei sem que desse fato caiba recurso ou indenização de qualquer
espécie à empresa DETENTORA,

2.3 - Em cada Ordem de Fornecimento decorrentes desta Ata de Registro de Preços, serão
observados, quanto ao valor, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão
Eletrônico para Registro de Preços nº 007/2021, que a precedeu e integra o presente
instrumento de compromisso, independente de transcrição por ser de pfeno conhecimento
das partes.

2.4 — O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições
estabelecidas abaixo:

a) Recusar-se a fornecer os produtos, no todo ou êm parte, além de 15 (quinze) dias
corridos, após o prazo para entrega dos produtos estabelecido nesta Ata;
b) falir ou dissolver-se; ou
c) transferir no todo ou ém parte as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de
Preços; :

d) mostrar-se oneroso e inconveniente ao interesse público.

CLÁUSULA III - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO

3.1. O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente a data da
entrega, após atesto das Notas Fiscais, com base nas ordens de fornecimento solicitadas
pelo Município no período.

3.1.1 Deverão constar nas Notas Fiscais informações dos produtos ofertados com dados de
identificação do produto, procedência, lote, data de fabricação, radiologia e data de
validade.

3.1.2 O pagamento estará condicionado à entrega total dos quantitativos solicitados nas
Ordens de Fornecimento e à aprovação e conferência du material entregue a unidade
solicitante.

3.2 - Para pagamento, a empresa deverá apresentar a Secretaria Municipal de Finanças, a
nota fiscal do (s) produto (s) entregue (5) de acordo com o respectivo empenho ou ordem
de fornecimento, devendo ser emitida em nome do Fundo Municipal de Saúde de Boa Vista
do Tupim e conter o número do empenho correspondente,

3.3 - Além da nota fiscal e/ou fatura do (s) produto (s) entregue (s), a empresa deverá
apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos:

3.3.1 - Prova de regularidade com o FGTS (CRF — Certificado de Regularidade de Situação,
expedido pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu periodo de validade;

3.3.2 - Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT);

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

2AA19FCA9F5B84E96ADB1C521078BDE9

segunda-feira, 2 de maio de 2022  |  Ano XII - Edição nº 01713 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 352

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



segunda-feira, 2 de maio de 2022  |  Ano XII - Edição nº 01713 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 353

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Fundo Municipal de Saúde de Boa Vista do Tupim “es
|

Rua Juvind Francisco do Amaral, 10, Centro :

Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000
CNPJ: 13.862.190/0001-06 ASASER, A

!

i

t

3,3.3 — Certidão negativa, ou positiva comefeito Negativo, ou ainda de não contribuinte, |

|

expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da |

licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual; |

3.3.4 — Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de |
débitos relativos a Tributos Federais e Divida Ativa da União, expedida pela Receita Federal |

do Brasil, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal
|

|

|

!

3.3.5 - Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município, |
relativo ao domicilio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a
Fazenda Municipal;

Ê

3.4 - Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas |
simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descurhprimento der origem à |

aplicação da penalidade. |
E

3.5 - O CNP) da Detentora da Ata constante da nota fiscal deverá ser o mesmo da
documentação apresentada no procedimento licitatório.

3.6 - Nenhum pagamento será efetuado a Detentora da Ata enquanto pendente de
liquidação de quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de |
penalidades ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de
preços ou correção monetária.

CLÁUSULA IV — DO FORNECIMENTO E DO PRAZO |
41 - O prazo de entrega dos produtos ora licitados deverá ser realizado em até no
máximo 08 (oito) dias, após o recebimento das solicitações feitas pelo Fundo Municipal
de Saúde ou Secretaria Municipal de Administração.

4.2 - A empresa fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a data em que a entrega dos
produtos foi realizada, além da identificação de quem procedeu ay recebimento dos
produtos.

4.2.1 — A entrega dos materiais deverá ser na sede do município e no endereço
constante das ordens de fornecimento, e caberá ao responsável pelo recebimento dos
produtos conferi-lo e lavrar Termo de Recebimento Provisório, para efeito de posterior
verificação da conformidade do mesmo com as exigências do edital e nesta Ata de Registro
de Preços.

4.2.2 - Além da entrega no local designado pelo órgão solicitante, conforme subitem 4.2.1,
deverá a licitante vencedora também descarregar e armazenar os materiais em local
indicado por servidor, comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais danos
causadosa estes.

4.3 - Toda e qualquer entrega de produtos fora do estabelecido neste instrumento, será
imediatamente notificada à licitante vencedora que ficará obrigada a substituí-los ou refazê-
los, o que fará prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais
substituições ou correções, podendo serem aplicadas também as sanções previstas nesta
Ata de Registro de Preços e no edital que a originou.

dp
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Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000

CNPJ: 13.862.190/0001-06

4.4 — Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a unidade
solicitante não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser
encaminhado à autoridade superior, sob pena de responsabilidade.

4.5 — Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá serretirado pelo fornecedor
no prazo de 3 (três) dias contados da notificação da não aceitação, pata reposição no

mesmo prazo máximo de 3 (três) dias.

46 — A unidade solicitante terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para processar a
conferência dos produtos que foram entregues, lavrando o termo de recebimento definitivo

ou notificando a DETENTORA DA ATA para substituição dos objetos entregues em

desacordo comas especificações.

4.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da DETENTORA

DA ATA pela perfeita execução do Empenho ou Ordem de Fornecimento, ficando a mesma
obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto se a qualquer tempo se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções.

CLÁUSULA V — DAS OBRIGAÇÕES

5.1 - Do Município

5.1.1 — Atestar o efetivo recebimento definitivo do objeto licitado;

5.1.2 — Aplica à PROMINENTE FORNECEDORA penalidades, quando for o caso;

5.1.3 — Prestar a toda e qualquer informação a licitante vencedora quando por esta
solicitada, necessária à perfeita execução da Ata de Registro de Preços,

5.1.4 — Efetuar o pagamento à DETENTORA no prazo avençado, após a entrega dos
materiais solicitados além da Nota Fiscal devidamente atestada na Secretaria Municipal de
Finanças;

5.15 - Notificar, por escrito à Contratada da aplicação de qualquer sanção por
irregularidade no fornecimento dos materiais constantes desta Ata de Registro de Preços;

5.2 — Da Detentora

5.2.1 - Arcar com todas as despesas relativas ao fornecimento do objeto registrado,
incluindo mão de obra, frete, carga, descarga e todos os tributos incidentes.

5.2.2, Indicar um preposto, com poderes para representar a empresa DETENTORA, em
tudo o que se relacionar com o fornecimento,

5.2.3 - Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste
contrato, isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo

empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de
responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda.| RE Sai a EEE SEE E
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5.2.4 - Não será permitida a subcontratação do todo, nem de parte do objeto do presente

Contrato, sem prévia anuência da Contratada.

5.2.5 — Efetuar o fornecimento conforme indicado nas Ordens de Fornecimento respeitando

os prazos estabelecidos no edital e nesta Ata de Registro de Preços, após O recebimento

das ordens.

5.2.6 - Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas nesta Ata de Registro

de Preços, no edital que a originou e na proposta apresentada pela empresa vencedora;

5.2.7 — A empresa assume 0 compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da

presente ata, comperfeição e acuidade.

5,2.8- A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados

ao Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão

involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para
o ressarcimento.

5.2.9 - Deverão ser prestados pela empresa DETENTORA todos os esclarecimentos que
forem solicitados pelo Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente.

5.2.10 — Manter, durante a validade da Ata de Registro de Preços, as mesmas condições

de habilitação estabelecidas no edita! que a originou.

CLÁUSULA VI — DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO

6.1 - O contrato de aquisição decorrente da presente Ata de Registro de Preços será

formalizado pela emissão da Nota de Empenho ou recebimento das Ordens de

Fornecimento pela DETENTORA.

6.2 - A DETENTORA da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos

os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles,

décorrentes, estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.

6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade reguisitante, a

qual deverá ser feita através de Ordem de Fornecimento/Nota de Empenho,

6.4 - Toda e qualquer entrega de material fora do estabelecido neste instrumento, será

imediatamente notificada à Detentora da Ata de Registro de Preços que ficará obrigada a

substituir os materiais, O que fará prontamente, num prazo máximo de 03 (três) dias,

ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, podendo serrem

aplicadas tambémàs sanções cabíveis.

6.5 - O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebidoefiscalizado pelas respectivas
unidades soticitantes, consoante a disposto no artigo 73, inciso IL, alinea “a”, da Lei Federal

nº, 8.666/93, com as alterações introduzidas pela Lei Federal nº. 8.883/94 e seguintes, &

demais normas pertinentes.

6.5 - A fiscalização e acompanhamento dos preços registrados nesta Ata de Registro de

Preços serão acompanhados mediante pessoal credenciado do Fundo Municipal de Saúde
na

pres
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do município de Boa Vista do Tupim, na pessoa de seu Secretário, Sr. Vilson Gustavo
Mendes Macedo ou a quem este designar, sem que reduza nem exclua a responsabilidade
da DETENTORA. Esta fiscalização será exercida no exclusivo interesse da Administração,
representada na oportunidade pelo MUNICÍPIO. Reserva-se a Fiscalização o direito e a

autoridade para resolver qualquer caso duvidoso ou omissão não previstos no Edital de

Licitação, nesta Ata, nas Leis, Regulamentos ou tudo quanto direta ou indiretamente se
relacione como objeto aqui registrado.

CLÁUSULA VII — DAS PENALIDADES

7.1 Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas serão aplicadas as
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuizo de sanções
civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o
contraditório:

7.1.1 Advertência, sempre que forem constatadas infrações leves.

7.1.2 Multa, poratraso imotivado da entrega dos produtos nos prazos abaixo definidos:

1. 2,0%(dois por cento) do valor do fornecimento, por dia de atraso no prazo estabelecido
e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações ou

substituição de produtos, na primeira vez, limitada a 20%-do valor do fornecimento;

2, 4,0% (quatro por cento) do valor do fornecimento, por dia de atraso no prazo
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de
determinações ou substituição de procutos, nas reincidências, limitadas a 20%cio valor do

fornecimento.

7.1.2.4 A multa dobrará à cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do
valor da Ata de Registro de Preços, sem prejuizos da cobrança de percas e danos que
venham a ser causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão da Ata de
Registro de Preços;

7.1.3 Suspensão comprazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo:

a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze)
dias;

b) de até 02 (dois) anos quando praticar ato ilicito visando frustrar os objetivos da Ata de
Registro de Preços, no âmbito da Administração Pública Municipal.

7.1.4 Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre o valor da Ata de Registro de

Preços, a depender do prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando:

a) não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos na Ata de

Registro de Preços: multa de 10%a 20%;

b) deixar de fornecer os produtos, sem justa causa e prévia comunicação à Adrninistração:
muita de 10%a 20%;
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7.1.5 A suspensão temporária do fornecedor cuja Ata de Registro de Preços com a
Administração Pública esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações
e contratações no âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi
imposta.

7.1.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuizos resultantes e
após decorrido o prazó da penalidade aplicacia.

7.2 As sanções previstas nas Cláusulas desta Ata de Registro de Preços são de competência
exclusiva do titular da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, facultada a
defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias da abertura de
vistas,

7.3 Os danos é prejuizos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta
e oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e O

contraditório, contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa.

CLÁUSULA VIII — DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

8.1 — Os preços que vierem a constar da Ata de Registro de Preços poderão ser revistos,
quando provocado por escrito de ambas as partes, nos termos da legislação em vigor,
conforme Art. 65, letra “d”, da Lei Nº 8.666, de 21/6/1993 e legislação subsequente.

8.2 — Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de
reajustes em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de
alteração dos preços, comprovadamente, praticadas no mercado, com a finalidade de
manter o equilibrio econômico e financeiro da avença.

8.3 - A Administração Municipal poderá, na vigência do registro, solicitar a redução dos
preços registrados, garantida a prévia defesa da Detentora da Ata, e de conformidade com
os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando as alterações conjunturais
provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional, sendo que o novo preço
fixado será valido a partir da assinatura da Ata petas partes interessadas. .

8.4 — O preço, quando atualizado, não poderá ser superior ao praticado no mercado.

CLÁUSULA IX — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1 — A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela
Administração, quando:

9.1,1 — A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata;

9.1.2 — A detentora não aceitar qualquer Nota de Empenho ou Ordem de Fornecimento,
no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa do motivo que

Wo
ocasionou seu atraso para aceitação;
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9.1.3 - À detentora der causa a rescisão administrativa decorrente deste registro de preços,
a critério da Administração, observada a legislação em vigor;

9.1.4 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do fornecimento
decorrente deste registro de preços, se assim for decidido pela Administração, com

observância das disposições legais;

9.1.5 — Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticadas no mercado e a

detentora não acatar a revisão dos mesmos;

9.1.6 — Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela

Administração.

9.1.7 — Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar
impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da
Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no

art. 78, incisos XII a XVI, da Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei Federal nº 8,883/94.

9.2 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser
formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das
penalidades previstas na Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido.

9,3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste tem,
setá feita por correspondência ou por publicação no Diário Oficial do Município.

CLÁUSULA X — DAS UNIDADES REQUISITANTES

10.1 — O objeto desta Ata de Registro de Preços poderá ser solicitado pelas unidades do
Fundo Municipal de Saúde do Município de Boa Vista do Tupim.

CLAUSULA XI — DAS COMUNICAÇÕES

11.1 = As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle
ca presente Ata, serão feitas sempre por escrito.

CLÁUSULA XII - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

12.1 - Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes desta Ata

de Registro de Preços, serão alocados quando da emissão das Notas de Empenho, nas
dotações orçamentarias do orçamento vigente.

CLAUSULA XIII - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO

13.1 - A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o Edital da licitação

modalidade Pregão Eletrônico, Tipo Menor Preço por Item, para Registro de Preços Nº

007/2021.

CLÁUSULA XIV — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS pa.
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i4.i — Integram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº007/2021 e proposta da empresa vencedora, classificada em 1º lugar no certamesupranumerado para o (s) Item(s) especificados na cláusula primeira.
14.2 — Os casos omissos serão resolvidos de acordo comaLei Federal nº 8.666/93, alteradapela Lei Federal nº 8.883/94, pelo Decreto Municipal 023/2011 no que não colidir comaprimeira e nas demais normas aplicáveis, Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípiosgerais de direito.

CLÁUSULA XV — DO FORO

15.1 - As partes elegem o foro da Co
competente para dirimir quaisquer açõe:
por mais privilegiada que seja,

marca de Boa Vista do Tupim - BA, como único
s oriundas desta Ata, renunciando a qualquer outra

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento em 02 (duas) vias na presençade duas testemunhas abaixo, para que produza seus efeitos legais

ista de Tupim, 01 de julho de 2021

A vt
Prefeito Gestor te Suitele

/

dedos,PEL PRODUTOS PARA SAU'D
CNES 1º 30.060. 128/0)01-68

Leonardo Diniz dos Samos Fonseca
CPFnº 019.422. 795.23

Testemunhas:

oremorlandodorMSopacreeto LIL IAG -oty

nome:MOSON Hu neRm Longa
ornit76MZ3B-PR
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº, 104/2021

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2021 (SRP)

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 005/2021

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do
Tupim, e do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ sob nº 13.862.190/0001-06,
localizado à Rua Juvino Francisco do Amaral, nº 10, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP
46.850-000, legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos,
brasileiro, casado, portador do RG. nº 75076829 e CPF nº 122.710.395-68, e pelo Gestor do
Fundo Municipal de Saúde Sr. Uilson Gustavo Mendes Macedo, portador do RG. nº
0939595591 e CPF nº 023.093.395-55, ambos residentes e domiciliados na cidade de Boa Vista
do Tupim, neste Estado, doravante denominado MUNICIPIO, e a empresa MCS
ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS FARMACEUTICOS EIRELI EPP,
inscrita no CNPJ nº. 22.968.511/0001-34, estabelecida à Rua Oswaldo Hugo Sacramento, nº.
113, Sala 001, Bairro Iapi, Salvador, BA, CEP: 40.330-520, neste ato representada pela Sr.à
Sandra Domingues Almeida, empresária, portadora do RG nº 659635399 SSP BA e CPF nº
789.807.805-59, doravante denominada DETENTORA, nos termos doart. 15 da Lei Federal nº
8.666/93, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883/94, Lei Federal nº
10.520/2002 e Decreto Municipal nº 023/2011, e demais normas legais aplicáveis e
considerando o resultado da licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO
DE PREÇO Nº 007/2021, para REGISTRO DE PREÇOS, conforme consta do processo
administrativo próprio, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas às disposições
da Lei nº 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes:

CLÁUSULA I - DO OBJETO E DO VALOR

1.1 — Através da presente ata, ficam registrados os seguintes preços para futura aquisição de
materiais médicos hospitalares elencados no grupo de instrumentos diversos e descartáveis,
conforme segue:

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS QUANT. VALOR TOTAL

AGULHA 30 x 07 descartável, estéril,
atóxica, epirogênica, cânula em aço inox,
cilíndrica, reta, oca, siliconada, com
biseltrifacetado, afiado, rígido e
centralizado; canhão em polipropileno e
que permita encaixe perfeito; protetor
em polipropileno, sem rachaduras e bem
acoplado ao canhão. Embalagem
individual, em papel grau cirúrgico e/ou
filme termoplástico, com abertura em
pétala, com dados de identificação,
procedência, data, tipo de esterilização,
prazode validade e Registro no Ministério
da Saúde, Caixa c/100 unidades
AGULHA, hipodérmica 20 x 5,5,
descartável, estéril, atóxica, epirogênica,
cânula em aço inox, cilíndrica, reta, oca,
siliconada, com biseltrifacetado, afiado,
rígido e centralizado, canhão em
polipropileno e que permita encaixe
perfeito, protetor em polipropileno, sem
rachaduras e bem acoplado ao canhão.

2.928,00
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Embalagem individual, em papel grau
cirúrgico e filme termoplástico, abertura
em pétala, caixa com 100.
AGULHA, hipodérmica, 30 x 8,
descartável, estéril, atóxica, epirogênica,
cânula em aço inox, cilíndrica, reta, oca,
siliconado, com bisel tri facetado, afiado,
rigido e centralizado, canhão em
polipropileno e que permita encaixe 1.464,00
perfeito, protetor em polipropileno, sem
rachaduras e bem acoplado ao canhão.
Embalagem individual, em papel grau
cirúrgico e filme termoplástico, abertura
em pétala, Caixa c/ 100.
BOLSA COLETOR DE URINA SISTEMA
FECHADO 2000ML Desenvolvida para
coleta de urina em unidades de Saúde,
hospitais e clínicas. São utilizadas em
pacientes com retenção urinária, em pós-
operatório, em paciente com
incontinência urinária, dentre outros,
Estéril; Fabricada em PVC; Possui tubo LABOR IMPORT 2.055,00
extensor transparente e flexível, clamp
corta fluxo, tubo de drenagem e ponto de
coleta de amostra, válvula anti-refluxo,
filtro de ar hidrófobo e suporte para
fixação; 2.000 ml (2 lts); Atóxico e
Apirogênico; Descartável, uso individual e
por procedimento.
EQUIPO MULTIVIAS COM CLAMP 2 VIAS
(INFUSOR MULTIVIAS)
EQUIPO, macro gotas, para soro, com
injetor lateral estéril, descartável,
embalado em papel grau cirúrgico
esterilizado a base de oxido de etileno.
Embalagem individual, em papel grau
cirúrgico e filme termoplástico, abertura
em pétala. Na embalagem deverá estar
impresso dados de identificação, tipo de
esterilização, procedência, data de
fabricação, prazo de validade e registro
no Ministério da Saúde.
ESCALP Nº19, DESCARPACK 1.050,00
ESCALPE para punção venosa, com
borboleta e agulha, estéril, descartável,
n. 19, Embalagem individual, em papel
grau cirúrgico e/ou filme termoplástico,
abertura em pétala. Na embalagem
deverá estar impresso dado de
identificação, procedência, data de
fabricação,tipo de esterilização, prazo de
validade e registro no Ministério da
Saúde.

DESCARPACK

DESCARPACK

ESCALPE para punção venosa, com
borboleta e agulha, estéril, descartável,
n. 27. Embalagem individual, em papel
grau cirúrgico e/ou filme termoplástico,
abertura em pétala, Na embalagem
deverá estar impresso dado de
identificação, procedência, data de
fabricação,tipo de esterilização, prazo de
validade e registro no Ministério da
Saúde.

DESCARPACK
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ESPARADRAPO, micropore hipoalérgica,
na cor branca, em tecido micro poroso,
massa adesiva a base de oxido de zinco
e borracha, impermeável, com ótima
aderência, isento de substancia
alergenas, dimensões 10 cm x 4,5 m.
Embalagens em rolo com dados de
identificação, procedência, data de
fabricação, prazo de validade e registro
no Ministério da Saúde
ESPATULA de Ayre, em madeira, formato
achatado, dimensões 180 mm
(comprimento) x 16,5 mm (largura) x 1,5
mm (espessura). Embalagem: pacote
com 100 unidades, contendo dados de
identificação do produto em português,
procedência, marca do fabricante, data
de fabricação, prazo de validade e
registro no Ministério da Saúde.
Fita adesiva hospitalar l6mm X 50
metros
GEL para ultrassonografia, uso interno e
externo, incolor, inodoro, não gorduroso,
umectante, solúvel em águae pH neutro,
para uso como meio de contato para
transmissão ultra-sonica, ecografos e
dopplers. Com dadosde identificação do
produto, marca do fabricante, data de
fabricação, prazo de validade e registro
no Ministério da Saúde, bisnaga com 100
gr.
LAMINA de bisturi número 15,
descartável, estéril, em aço inoxidável,
sem rebarbas, com corte afiado e que se
adaptem aos cabos de bisturi padrão.
Embalagem individual, em papel
laminado, abertura em pétala. Na LAMEDID
embalagem deverá estar impresso dados
de identificação, tipo de esterilização,
procedência, data de fabricação, prazo de
validade e registro no Ministério da
Saúde.
LAMINA, uso laboratorial, de vidro, lisa
dimensão 26 x 76 mm. Embalagem com PRECISION /
dados de identificação do produto e CRAL
marca do fabricante,
LANCETA para punção capilar digital, de
uso único, não permitindo ser remontada
ou reutilizada, com ou sem lancetador,
com base e protetor de plástico, agulha
com espessura de 28 G que retrai
automaticamente após o uso, reduzindo

o risco de acidentes e garantindo rapidez,
precisão e incisão consistente.
Embalagem com dados de identificação
do produto, lote, marca do fabricante,
data de fabricação, prazo de validade e-
registro no Ministério da Saúde.
PAPEL, grau cirúrgico, embalagem para
esterilização de Papel Grau Cirúrgico x
Poliéster/Polipropileno, gramatura do
papel de 60 g/m2 e do filme 54 g/m?
dimensão 25 cm x 100 m, resistente ao
processo de esterilização, isenta de odor,
ser barreira microbiana de 98%, livre de
micro furos e irregularidades, permeável

MISSNER

MISSNER

MEDLEVENSOHN

ZERMATT 2.862,00
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ao ar e ao agente esterilizante, atóxico,
selagem tripla com largura que não deve
ser inferior a 6 mm, resistente a rasgos,
tração, vácuo, umidade e calor, o
polímero e o copolímero que compõem a
embalagem não deve delaminar, pH 5 a
8 impresso com dois indicadores
químicos para monitorização que mudam
de cor após contato com o agente
esterilzante no processo de vapor
saturado ou oxido de etileno. A

embalagem deve conter dados de
identificação conforme NBR 14990,
registro da Anvisa.

PAPEL, grau cirúrgico, embalagem para
esterilização de Papel Grau Cirúrgico x
Poliéster/Polipropileno, gramatura do
papel de 60 g/m? e do filme 54 g/m?,
dimensões 30 cm x 100 m, resistente ao
processo de esterilização, isenta de odor,
ser barreira microbiana de 98%, livre de
micro furos e irregularidades, permeável
ao ar e ao agente esterilizante, atóxico,
selagem tripla com largura que não deve
ser inferior a 6 mm, resistente a rasgos,
tração, vácuo, umidade e calor, o
polímero e o copolímero que compõem a
embalagem não deve delaminar, pH 5 a
8 impresso com dois indicadores
químicos para monitorização que mudam
de cor após contato com o agente
esterilizante no processo de vapor
saturado ou oxido de etileno, A

embalagem deve conter dados de
identificações conforme NBR 14990,
registro da Anvisa.

SERINGA descartável, de 10 ml com
agulha descartável 25 X 7, estéril,
atóxica, apirogênica parede fina
biseltrifacetado esterilizada por óxido de 3.500,00
etileno. Com especificação do fabricante,
responsável técnico e registro na
ANVISA.
SERINGA descartável, de 20 ml com
agulha descartável 25 X 7,22 91, estéril,
atóxica, apirogênica parede fina
biseltrifacetado esterilizada por óxido de 3.280,00
etileno, Com especificação do fabricante,
responsável técnico e registro na
ANVISA.
TERMOMETRO clinico, digital, para uso
hospitalar, com graduação de 35 a 42
graus centigrados. Embalagem com
dados de identificação do produto, marca
do fabricante, data de fabricação,
registro no Ministério da Saúde e no
Inmetro.
TIRA, reagente, para dosagem de
glicemia capilar, em|glicosimetro
compatível com a marca ON CALL PLUS
Il. Embalagem caixa com 50 tiras ACON /
reagentes, com as suas memórias MEDLEVENSOHN
especificas, contendo dados de
identificação do produto em português,
procedência, marca do fabricante, data

ZERMATT 5.234,00

2.183,00
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de fabricação, prazo de validade e
registro no Ministério da Saúde.

VALOR TOTAL DOS ITENS: 39.431,20

Valor Total da Ata de Registro de Preços: R$ 39.431,20 (Trinta e nove mil,
quatrocentos e trinta e um reais e vinte centavos).

1.2 — Os produtos constantes nesta Ata de Registro de Preços poderão não ser solicitados pelo
Município. Quando solicitados, serão entregues pela DETENTORA acima identificada, mediante
emissão e recebimento da NOTA DE EMPENHO ou ORDEM DE FORNECIMENTO, de acordo com
o disposto na presente Ata e no edital que a originou, podendo a fornecimento ser parcial ou
total, de acordo com as necessidades do Município, respeitadas as especificações e prazos para
a entrega dos produtos.

CLÁUSULA II — DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1 — A validade dos preços registrados será de 12 (doze) meses, estando válida a partir da
data de sua assinatura, não podendo ser prorrogado conforme legislação pertinente.

2.2 — Nos termos do art. 15, 84º da Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei Federal nº
8.883/94, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo Municipal de
Saúde de Boa Vista do Tupim não será obrigado a aquisição exclusivamente por seu intermédio
dos produtos referidos na Cláusula I, podendo utilizar para tanto, outros meios desde que
permitidos em lei sem que desse fato caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à
empresa DETENTORA.

2.3 — Em cada Ordem de Fornecimento decorrentes desta Ata de Registro de Preços, serão
observados, quanto ao valor, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão
Eletrônico para Registro de Preços nº 007/2021, que a precedeu e integra o presente
instrumento de compromisso, independente de transcrição por ser de pleno conhecimento das
partes.

2.4 — O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas
abaixo:

a) Recusar-se a fornecer os produtos, no todo ou em parte, além de 15 (quinze) dias corridos,
após o prazo para entrega dos produtos estabelecido nesta Ata;
b) falir ou dissolver-se; ou
c) transferir no todo ou em parte as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços;
d) mostrar-se oneroso e inconveniente ao interesse público.

CLÁUSULA III - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO

3.1. O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente a data da
entrega, após atesto das Notas Fiscais, com base nas ordens de fornecimento solicitadas pelo
Município no período.

3.1.1 Deverão constar nas Notas Fiscais informações dos produtos ofertados com dados de
identificação do produto, procedência, lote, data de fabricação, radiologia e data de validade.
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3.1.2 O pagamento estará condicionado à entrega total dos quantitativos solicitados nas Ordens
de Fornecimento e à aprovação e conferência do material entregue a unidade solicitante.

3.2 - Para pagamento, a empresa deverá apresentar a Secretaria Municipal de Finanças, a nota
fiscal do (s) produto (s) entregue (s) de acordo com o respectivo empenho ou ordem de
fornecimento, devendo ser emitida em nome do Fundo Municipal de Saúde de Boa Vista do
Tupim e conter o número do empenho correspondente,

3.3 — Além da nota fiscal e/ou fatura do (s) produto (s) entregue (s), a empresa deverá
apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos:

3.3.1 — Prova de regularidade com o FGTS (CRF — Certificado de Regularidade de Situação,
expedido pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade;

3.3.2 - Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT);

3.3.3 — Certidão negativa, ou positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte,
expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da licitante,
comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual;

3.3.4 — Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de
débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Receita Federal do
Brasil, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal

3.3.5 - Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município,
relativo ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda
Municipal;

3.4 — Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente
com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade.

3,5 — O CNPJ da Detentora da Ata constante da nota fiscal deverá ser o mesmo da
documentação apresentada no procedimento licitatório.

3.6 — Nenhum pagamento será efetuado a Detentora da Ata enquanto pendente de liquidação
de quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidades ou
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção
monetária.

CLÁUSULA IV — DO FORNECIMENTO E DO PRAZO

4.1-O prazo de entrega dos produtos ora licitados deverá ser realizado em até no máximo
08 (oito) dias, após o recebimento das solicitações feitas pelo Fundo Municipal de Saúde ou
Secretaria Municipal de Administração,

4.2 — A empresa fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a data em que a entrega dos
produtos foi realizada, além da identificação de quem procedeu ao recebimento dos produtos,

4.2.1 — A entrega dos materiais deverá ser na sede do município e no endereço
constante das ordens de fornecimento, e caberá ao responsável pelo recebimento dos produtos
conferi-lo e lavrar Termo de Recebimento Provisório, para efeito de posterior verificação da
conformidade do mesmo com as exigências do edital e nesta Ata de Registro de Preços.
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4.2.2 - Além da entrega no local designado pelo órgão solicitante, conforme subitem 4.2.1,
deverá a licitante vencedora também descarregar e armazenar os materiais em local indicado
por servidor, comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais danos causados a estes.

4.3 - Toda e qualquer entrega de produtos fora do estabelecido neste instrumento, será
imediatamente notificada à licitante vencedora que ficará obrigada a substituí-los ou refazê-los,
o que fará prontamente, ficando entendido que correrão por sua contae risco tais substituições
ou correções, podendo serem aplicadas também as sanções previstas nesta Ata de Registro de
Preços e no edital que a originou.

4.4 — Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a unidade solicitante
não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à
autoridade superior, sob pena de responsabilidade.

4.5 — Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor no
prazo de 3 (três) dias contados da notificação da não aceitação, para reposição no mesmo prazo
máximo de 3 (três) dias.

4.6 A unidade solicitante terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para processar a conferência
dos produtos que foram entregues, lavrando o termo de recebimento definitivo ou notificando
a DETENTORA DA ATA para substituição dos objetos entregues em desacordo com as
especificações.

4.7 — O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da DETENTORA DA
ATA pela perfeita execução do Empenho ou Ordem de Fornecimento, ficando a mesma obrigada
a substituir, no todo ou em parte, o objeto se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções.

CLÁUSULA V — DAS OBRIGAÇÕES

5.1 — Do Município

5.1.1 — Atestar o efetivo recebimento definitivo do objeto licitado;

5.1.2 — Aplica a PROMINENTE FORNECEDORA penalidades, quando for o caso;

5.1.3 — Prestar a toda e qualquer informaçãoalicitante vencedora quando por esta solicitada,
necessária à perfeita execução da Ata de Registro de Preços;

5.1.4 — Efetuar o pagamento à DETENTORA no prazo avençado, após a entrega dos materiais
solicitados além da Nota Fiscal devidamente atestada na Secretaria Municipal de Finanças;

5.1.5 — Notificar, por escrito à Contratada da aplicação de qualquer sanção por irregularidade
no fornecimento dos materiais constantes desta Ata de Registro de Preços;

5.2 — Da Detentora

5.2.1 — Arcar com todas as despesas relativas ao fornecimento do objeto registrado, incluindo
mão de obra, frete, carga, descarga e todos os tributos incidentes,

5.2.2. Indicar um preposto, com poderes para representar a empresa DETENTORA, em tudo o
que se relacionar com o fornecimento.
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5.2.3 - Serãode inteira responsabilidade da empresa, Os encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste contrato, isentando o
Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações
previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal,
decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda.

5.2.4 — Não será permitida a subcontratação do todo, nem de parte do objeto do presente
Contrato, sem prévia anuência da Contratada.

5.2.5 — Efetuar o fornecimento conforme indicado nas Ordens de Fornecimento respeitando os
prazos estabelecidos no edital e nesta Ata de Registro de Preços, após o recebimento das
ordens.

5.2.6 — Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas nesta Ata de Registro de
Preços, no edital que a originou e na proposta apresentada pela empresa vencedora;

5.2.7 — A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da
presente ata, com perfeição e acuidade.

5.2.8- A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao
Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão involuntária,
devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para o ressarcimento.

5.2.9 - Deverão ser prestados pela empresa DETENTORA todos os esclarecimentos que forem
solicitados pelo Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente.

5.2,10 — Manter, durante a validade da Ata de Registro de Preços, as mesmas condições de
habilitação estabelecidas no edital que a originou.

CLÁUSULA VI — DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO

6.1—-0O contrato de aquisição decorrente da presente Ata de Registro de Preços será formalizado
pela emissão da Nota de Empenho ou recebimento das Ordens de Fornecimento pela
DETENTORA.

6.2 — A DETENTORA da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os
pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles, decorrentes,
estiver prevista para data posterior à do seu vencimento,

6.3 — Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual
deverá ser feita através de Ordem de Fornecimento/Nota de Empenho.

6.4 - Toda e qualquer entrega de material fora do estabelecido neste instrumento, será
imediatamente notificada à Detentora da Ata de Registro de Preços que ficará obrigada a
substituir os materiais, o que fará prontamente, num prazo máximo de 03 (três) dias, ficando
entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, podendo serrem aplicadas
também às sanções cabíveis.

6.5 - O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido e fiscalizado pelas respectivas
unidades solicitantes, consoante o disposto no artigo 73, inciso II, alínea “a”, da Lei Federal nº.
8.666/93, com as alterações introduzidas pela Lei Federal nº. 8.883/94 e seguintes, e demais
normas pertinentes.
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6.6 - A fiscalização e acompanhamento dos preços registrados nesta Ata de Registro de Preços
serão acompanhados mediante pessoal credenciado do Fundo Municipal de Saúde do município
de Boa Vista do Tupim, na pessoa de seu Secretário, Sr, Vilson Gustavo Mendes Macedo
ou a quem este designar, sem que reduza nem exclua a responsabilidade da DETENTORA. Esta
fiscalização será exercida no exclusivo interesse da Administração, representada na
oportunidade pelo MUNICÍPIO. Reserva-se a Fiscalização o direito e a autoridade para resolver
qualquer caso duvidoso ou omissão não previstos no Edital de Licitação, nesta Ata, nas Leis,
Regulamentos ou tudo quanto direta ou indiretamente se relacione com o objeto aqui
registrado.

CLÁUSULA VII — DAS PENALIDADES

7.1 Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas serão aplicadas as seguintes
sanções, graduadas conformea gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais,
após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório:

7.1.1 Advertência, sempre que forem constatadas infrações leves.

7.1.2 Multa, por atraso imotivado da entrega dos produtos nos prazos abaixo definidos:

1. 2,0% (dois por cento) do valor do fornecimento, por dia de atraso no prazo estabelecido e
notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações ou substituição
de produtos, na primeira vez, limitada a 20% do valor do fornecimento;

2. 4,0% (quatro por cento) do valor do fornecimento, por dia de atraso no prazo estabelecido
e notificado porescrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações ou substituição
de produtos,nas reincidências, limitadas a 20% do valor do fornecimento.

7.1.2.1 A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30%do valor
da Ata de Registro de Preços, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham a ser
causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão da Ata de Registro de Preços;

7.1.3 Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo:

a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze)
dias;

b) de até 02 (dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos da Ata de
Registro de Preços, no âmbito da Administração Pública Municipal.

7.1.4 Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre o valor da Ata de Registro de Preços, a
depender do prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando:

a) não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos na Ata de Registro
de Preços: multa de 10% a 20%;

b) deixar de fornecer os produtos, sem justa causa e prévia comunicação à Administração:
multa de 10% a 20%;

7.1.5 A suspensão temporária do fornecedor cuja Ata de Registro de Preços com a
Administração Pública esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e
contratações no âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta.
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7.1.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após
decorrido o prazo da penalidade aplicada.

7.2 As sanções previstas nas Cláusulas desta Ata de Registro de Preços são de competência
exclusiva do titular da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, facultada a defesa
do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias da abertura de vistas.

7.3 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e
oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório,
contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa,

CLÁUSULA VIII — DO REAJUSTAMENTODE PREÇOS

8.1 — Os preços que vierem a constar da Ata de Registro de Preços poderão ser revistos, quando
provocado por escrito de ambas as partes, nos termos da legislação em vigor, conforme Art.
65, letra “d”, da Lei Nº 8,666, de 21/6/1993 e legislação subsequente.

8.2 — Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes
em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de alteração dos preços,
comprovadamente, praticadas no mercado, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico

e financeiro da avença.

8.3 - A Administração Municipal poderá, na vigência do registro, solicitar a redução dos preços
registrados, garantida a prévia defesa da Detentora da Ata, e de conformidade com os
parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando as alterações conjunturais provocarem
a redução dos preços praticados no mercado nacional, sendo que o novo preço fixado será
valido a partir da assinatura da Ata pelas partes interessadas.

8.4- O preço, quando atualizado, não poderá ser superior ao praticado no mercado.

CLÁUSULA IX — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1 — A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela
Administração, quando:

9,1.1 — A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata;

9.1.2 — A detentora não aceitar qualquer Nota de Empenho ou Ordem de Fornecimento, no
prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa do motivo que ocasionou seu
atraso para aceitação;

9.1.3 - A detentora der causa a rescisão administrativa decorrente deste registro de preços, a
critério da Administração, observada a legislação em vigor;

9.1,4 — Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do fornecimento decorrente
deste registro de preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das
disposições legais;
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9.1.5 — Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticadas no mercado e a
detentora não acatar a revisão dos mesmos;

9.1.6 — Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela
Administração.

9.1.7 — Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar
impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da
Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art.
78, incisos XII a XVI, da Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei Federal nº 8.883/94.

9.2 A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada
com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades
previstas na Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido.

9.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será
feita por correspondência ou por publicação no Diário Oficial do Município.

CLÁUSULA X — DAS UNIDADES REQUISITANTES

10.1 — O objeto desta Ata de Registro de Preços poderá sersolicitado pelas unidades do Fundo
Municipal de Saúde do Município de Boa Vista do Tupim.

CLAUSULA XI — DAS COMUNICAÇÕES

11.1 — As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da
presente Ata, serão feitas sempre por escrito.

CLÁUSULA XII - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

12,1 — Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes desta Ata de
Registro de Preços, serão alocados quando da emissão das Notas de Empenho, nas dotações
orçamentarias do orçamento vigente.

CLAUSULA XIII - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO

13.1 - A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o Edital da licitação
modalidade Pregão Eletrônico, Tipo Menor Preço por Item, para Registro de Preços Nº
007/2021.

CLÁUSULA XIV — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1 — Integram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 007/2021 e
proposta da empresa vencedora, classificada em 1º lugar no certame supranumerado para o
(s) Item(s) especificados na cláusula primeira.

14.2 — Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93, alterada
pela Lei Federal nº 8.883/94, pelo Decreto Municipal 023/2011 no que não colidir com a primeira
e nas demais normas aplicáveis, Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito.
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CLÁUSULA XV — DO FORO

15.1 — As partes elegemoforo da Comarca de Boa Vista do Tupim — BA, como único competente
para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata, renunciando a qualquer outra por mais
privilegiada que seja.

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento em 02 (duas) vias na presença de
duas testemunhas abaixo, parta que produza seus efeitos legais.

Sta do)Tupim, 01 de julho de 2021

SANDRA DOMINGUES
ALMEIDA:78980780559 $ esCEE
MCS ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS

FARMACEUTICOS EIRELI EPP
CNPJ nº. 22.968.511/0001-34
Sandra Domingues Almeida

CPF nº 789.807.805-59

Testemunhas:

Nome: AdsSon HUNERIA LRAEA

cr/Z7 6H. ZER-GK

Nome:jun landLoro As Douro
CrEntoZa IA. VE — ob
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 104/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2021 (SRP)

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 006/2021

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do
Tupim, e do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ sob nº 13.862.190/0001-06,
localizado à Rua Juvino Francisco do Amaral, nº 10, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP
46.850-000, legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos,
brasileiro, casado, portador do RG. nº 75076829 e CPF nº 122.710.395-68, e pelo Gestor do
Fundo Municipal de Saúde Sr. Uilson Gustavo Mendes Macedo, portador do RG. nº
0939595591 e CPF nº 023.093.395-55, ambosresidentes e domiciliados na cidade de Boa Vista
do Tupim, neste Estado, doravante denominado MUNICÍPIO, e a empresa PROCIMED
COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS LTDA
ME, CNPJ nº 33.961.969/0001-88, estabelecida à Avenida Elmo Serejo Farias, nº. 1486, Loja
03, Bairro Cia III, Simões Filho, Ba, CEP: 43.700-000, neste ato representada pelo Sr. Ueric
Santos de Jesus, sócio administrador, portador do RG nº 10.053.675-15 SSP BAe inscrito no
CPF nº 029.231.835-92, doravante denominada DETENTORA, nos termos do art. 15 da Lei
Federal nº 8.666/93, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883/94, Lei Federal
nº 10.520/2002 e Decreto Municipal nº 023/2011, e demais normas legais aplicáveis e
considerando o resultado da licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO
DE PREÇO Nº 007/2021, para REGISTRO DE PREÇOS, conforme consta do processoadministrativo próprio, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas às disposições
da Lei nº 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes:

CLÁUSULA 1 - DO OBJETO E DO VALOR

1.1 — Através da presente ata, ficam registrados os seguintes preços para futura aquisição de
materiais médicos hospitalares elencados no grupo de instrumentos diversos e descartáveis,
conforme segue:

o ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

ATADURA de crepom, 13 fios cm2, 100%
algodão, com dimensões de 15cm de largura
x 3m de comprimento em repouso, com 42,8
gramas, enrolada em si mesma, com fio
retorcido ou singelo, com propriedades
elásticas no sentido longitudinal, não estéril,
atóxica, aparência uniforme, sem rasgos,
impurezas, fiapos, sem emendas, sem

18 manchas e qualquer outro tipo de defeito.
Embaladas individualmente contendo nomeemarca do produto, número de fios por cm,
composição, identificação do fabricante, prazo
de validade, número do lote, nome do técnico
responsável e número de inscrição, número de
inserção do registro do Ministério da Saúde,
conforme resolução RDC Nº 185 da ANVISA,
Resolução Nº 02 de 31/12/2001 do Conmetro,
Portaria Nº, 157 do Inmetro e NBR 14056.
Cateter intravenoso periférico 22GAx 0.75

40 (0.75mmXi.9cm) radiopaco, apirogênico,|UND 2.000|BIOMEDICAL 1,01 2.020,00
estéril com os dados do fabricante — infantil

UND 5.000|COLORMED 0,83 4.150,00

UERIC SANTOS DE Assinado de forma digital
por UERK SANTOS DÊ JESUS

JESUS 02923183592:33961969000

02923183592:339 188
Dados: 2021.97.15 170301

61969000188 as0g'
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Cateter intravenoso periférico 24GAx 0.75
(0.75mmXi.9cm) radiopaco, apirogênico, . BIOMEDICAL 1,21 2.420,00

estéril com os dados do fabricante — Infantil
TIRA, reagente, para dosagem de glicemia
capilar, em glicosímetro compatível com a
marca ACCU-CHEK Active, Embalagem caixa
com 50 tiras reagentes, com as suas memórias
especificas, contendo dados de identificação
do produto em português, procedência, marca
do fabricante, data de fabricação, prazo de
validade e registro no Ministério da Saúde.
UMIDIFICADOR, para ar comprimido, em
plástico branco opaco, resistente, com escala
de máximo e de mínimo, com rosca para
vedação. Embalagem com dados - de
identificação do produto, marca do fabricante
€ registro no Ministério da Saúde.

5.900,00

PROTEC

VALOR TOTAL DOS ITENS: | 14.788,50

Valor Total da Ata de Registro de Preços: R$ 14.788,50 (Quatorze mil, setecentos e
oitenta e oito reais e cinquenta centavos).

1.2 — Os produtos constantes nesta Ata de Registro de Preços poderão não ser solicitados pelo
Município. Quando solicitados, serão entregues pela DETENTORA acima identificada, mediante
emissão e recebimento da NOTA DE EMPENHO ou ORDEM DE FORNECIMENTO, de acordo com
o disposto na presente Ata e no edital que a originou, podendo a fornecimento ser parcial ou
total, de acordo com as necessidades do Município, respeitadas as especificações e prazos para
a entrega dos produtos.

CLÁUSULA IZ — DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1 — A validade dos preços registrados será de 12 (doze) meses, estando válida a partir da
data de sua assinatura, não podendo ser prorrogado conforme legislação pertinente.

2.2 — Nos termos do art. 15, 84º da Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei Federal nº
8.883/94, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo Municipal de
Saúde de Boa Vista do Tupim nãoserá obrigado a aquisição exclusivamente por seu intermédio
dos produtos referidos na Cláusula I, podendo utilizar para tanto, outros meios desde que
permitidos em lei sem que desse fato caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à
empresa DETENTORA.

2.3 — Em cada Ordem de Fornecimento decorrentes desta Ata de Registro de Preços, serão
observados, quanto ao valor, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão
Eletrônico para Registro de Preços nº 007/2021, que a precedeue integra o presente
instrumento de compromisso, independente de transcrição por ser de pleno conhecimento das
partes.

2.4 — O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas
abaixo:

a) Recusar-se a fornecer os produtos, no todo ou em parte, além de 15 (quinze) dias corridos,
após o prazo para entrega dos produtos estabelecido nesta Ata;
b) falir ou dissolver-se; ou
c) transferir no todo ou em parte as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços;
d) mostrar-se oneroso e inconveniente ao interesse público.

VERIC SANTOS DE Assinado ce forma digital

JESUS oromessmsesênemado
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CLÁUSULA III - DAS CONDIÇÕESE FORMAS DE PAGAMENTO

3,1. O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente a data da
entrega, após atesto das Notas Fiscais, com base has ordens de fornecimento solicitadas pelo
Município no período.

3.1.1 Deverão constar nas Notas Fiscais informações dos produtos ofertados com dados de
identificação do produto, procedência, lote, data de fabricação, radiologia e data de validade.

3,1.2 O pagamento estará condicionado à entrega total dos quantitativos solicitados nas Ordens
de Fornecimento e à aprovação e conferência do material entregue a unidade solicitante.

3.2 - Para pagamento, a empresa deverá apresentar a Secretaria Municipal de Finanças, a nota
fiscal do (s) produto (s) entregue (s) de acordo com o respectivo empenho ou ordem de
fornecimento, devendo ser emitida em nome do Fundo Municipal de Saúde de Boa Vista do
Tupim e conter o número do empenho correspondente,

3.3 — Além da nota fiscal e/ou fatura do (s) produto (s) entregue (s), a empresa deverá
apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos:

3.3.1 — Prova de regularidade com o FGTS (CRF — Certificado de Regularidade de Situação,
expedido pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade;

3.3.2 - Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT);

3.3.3 — Certidão negativa, ou positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte,
expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da licitante,
comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual;

3.3.4 — Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de
débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Receita Federal do
Brasil, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal

3.3.5 - Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município,
relativo ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda
Municipal;

3.4 — Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente
com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade.

35 — O CNPJ da Detentora da Ata constante da nota fiscal deverá ser o mesmo da
documentação apresentada no procedimento licitatório.

3.6 — Nenhum pagamento será efetuado a Detentora da Ata enquanto pendente de liquidação
de quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidades ou
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção
monetária.

CLÁUSULA IV — DO FORNECIMENTO E DO PRAZO

4.1 - O prazo de entrega dos produtos ora licitados deverá ser realizado em até no máximo
08 (oito) dias, após o recebimento das solicitações feitas pelo Fundo Municipal de Saúde ou
Secretaria Municipal de Administração.
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4.2 — A empresa fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a data em que a entrega dos
produtos foi realizada, além da identificação de quem procedeu ao recebimento dos produtos.

4.2.1 — A entrega dos materiais deverá ser na sede do município e no endereço
constante das ordens de fornecimento, e caberá ao responsável pelo recebimento dos produtos
conferi-lo e lavrar Termo de Recebimento Provisório, para efeito de posterior verificação da
conformidade do mesmo com as exigências do edital e nesta Ata de Registro de Preços.

4.2.2 - Além da entrega no local designado pelo órgão solicitante, conforme subitem 4.2.1,
deverá a licitante vencedora também descarregar e armazenar os materiais em local indicado
por servidor, comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais danos causados a estes.

4.3 - Toda e qualquer entrega de produtos fora do estabelecido neste instrumento, será
imediatamente notificada à licitante vencedora que ficará obrigada a substituí-los ou refazê-los,
o que fará prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições
ou correções, podendo serem aplicadas também as sanções previstas nesta Ata de Registro de
Preçose no edital que a originou.

4.4 — Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a unidade solicitante
não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à
autoridade superior, sob pena de responsabilidade.

4.5 — Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor no
prazo de 3 (três) dias contados da notificação da não aceitação, para reposição no mesmo prazo
máximo de 3 (três) dias.

4.6 A unidade solicitante terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para processar a conferência
dos produtos que foram entregues, lavrando o termo de recebimento definitivo ou notificando
a DETENTORA DA ATA para substituição dos objetos entregues em desacordo com as
especificações.

]

4.7 — O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da DETENTORA DA
ATA pela perfeita execução do Empenho ou Ordem de Fornecimento, ficando a mesma obrigada
a substituir, no todo ou em parte, o objeto se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções.

CLÁUSULA V — DAS OBRIGAÇÕES

5.1 — Do Município

5.1.1 — Atestar o efetivo recebimento definitivo do objeto licitado;

5.1.2 — Aplica a PROMINENTE FORNECEDORA penalidades, quando for o caso;

5.1.3 — Prestar a toda e qualquer informação a licitante vencedora quando por esta solicitada,
necessária à perfeita execução da Ata de Registro de Preços;

5.1.4 — Efetuar o pagamento à DETENTORA no prazo avençado, após a entrega dos materiais
solicitados além da Nota Fiscal devidamente atestada na Secretaria Municipal de Finanças;

5.1.5 — Notificar, por escrito à Contratada da aplicação de qualquer sanção por irregularidade
no fornecimento dos materiais constantes desta Ata de Registro de Preços;
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5.2 — Da Detentora

5.2.1 — Arcar com todas as despesas relativas ao fornecimento do objeto registrado, incluindo
mão de obra, frete, carga, descarga e todos os tributos incidentes.

5.2.2. Indicar um preposto, com poderes para representar a empresa DETENTORA, em tudo o
que se relacionar com o fornecimento.

5.2.3 - Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste contrato, isentando o
Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações
previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal,
decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda.

5.2.4 — Não será permitida a subcontratação do todo, nem de parte do objeto do presente
Contrato, sem prévia anuência da Contratada.

5.2.5 — Efetuar o fornecimento conforme indicado nas Ordens de Fornecimento respeitando os
prazos estabelecidos no edital e nesta Ata de Registro de Preços, após o recebimento das
ordens.

5.2.6 — Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas nesta Ata de Registro de
Preços, no edital que a originou e na proposta apresentada pela empresa vencedora;

5.2.7 — A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da
presente ata, com perfeição e acuidade.

5.2.8- A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao
Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão involuntária,
devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para o ressarcimento.

5.2.9 - Deverão ser prestados pela empresa DETENTORA todos os esclarecimentos que forem
solicitados pelo Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente.

5.2.10 — Manter, durante a validade da Ata de Registro de Preços, as mesmas condições de
habilitação estabelecidas no edital que a originou.

CLÁUSULA VI — DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO

6.10 contrato de aquisição decorrente da presente Ata de Registro de Preços será formalizado
pela emissão da Nota de Empenho ou recebimento das Ordens de Fornecimento pela
DETENTORA.

6.2 — A DETENTORA da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os
pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles, decorrentes,
estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.

6.3 — Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual
deverá ser feita através de Ordem de Fornecimento/Nota de Empenho.

6.4 - Toda e qualquer entrega de material fora do estabelecido neste instrumento, será
imediatamente notificada à Detentora da Ata de Registro de Preços que ficará obrigada a
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substituir os materiais, o que fará prontamente, num prazo máximo de 03 (três) dias, ficando
entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, podendo serrem aplicadas
também às sanções cabíveis.

6.5 - O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido e fiscalizado pelas respectivas
unidades solicitantes, consoante o disposto no artigo 73, inciso II, alínea “a”, da Lei Federal nº,
8.666/93, com as alterações introduzidas pela Lei Federal nº, 8.883/94 e seguintes, e demais
normas pertinentes.

6.6 - A fiscalização e acompanhamento dos preços registrados nesta Ata de Registro de Preços
serão acompanhados mediante pessoal credenciado do Fundo Municipal de Saúde do município
de Boa Vista do Tupim, na pessoa de seu Secretário, Sr, Uilson Gustavo Mendes Macedo
ou a quem este designar, sem que reduza nem exclua a responsabilidade da DETENTORA. Esta
fiscalização será exercida no exclusivo interesse da Administração, representada na
oportunidade pelo MUNICIPIO. Reserva-se a Fiscalização o direito e a autoridade para resolver
qualquer caso duvidoso ou omissão não previstos no Edital de Licitação, nesta Ata, nas Leis,
Regulamentos ou tudo quanto direta ou indiretamente se relacione com o objeto aqui
registrado.

CLÁUSULA VII — DAS PENALIDADES

7.1 Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas serão aplicadas as seguintes
sanções, graduadas conformea gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais,
após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório:

7.1.1 Advertência, sempre que forem constatadas infrações leves.

7.1.2 Multa, por atraso imotivado da entrega dos produtos nos prazos abaixo definidos:

1. 2,0%(dois por cento) do valor do fornecimento, por dia de atraso no prazo estabelecido e
notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações ou substituição
de produtos, na primeira vez, limitada a 20% do valor do fornecimento;

2. 4,0% (quatro por cento) do valor do fornecimento, por dia de atraso no prazo estabelecido
e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações ou substituição
de produtos, nas reincidências, limitadas a 20% do valor do fornecimento.

7.1.2.1 A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30%do valor
da Ata de Registro de Preços, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham a ser
causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão da Ata de Registro de Preços;

7.1.3 Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo:

a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze)
dias; .

b) de até 02 (dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos da Ata de
Registro de Preços, no âmbito da Administração Pública Municipal.

7.1,4 Suspensãode até 02 (dois) anos e multa sobre o valor da Ata de Registro de Preços,adepender do prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando:
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a) não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos na Ata de Registro
de Preços: multa de 10% a 20%;

b) deixar de fornecer os produtos, sem justa causa e prévia comunicação à Administração:
multa de 10% a 20%;

7.1.5 A suspensão temporária do fornecedor. cuja Ata de Registro de Preços com a
Administração Pública esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e
contratações no âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta.

7.1.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após
decorrido o prazo da penalidade aplicada.

7.2 As sanções previstas nas Cláusulas desta Ata de Registro de Preços são de competência
exclusiva do titular da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, facultada a defesa
do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias da abertura de vistas.

7.3 Os danoseprejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e
oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório,
contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa,

CLÁUSULA VIII —- DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

8.1 - Os preços que vierem a constar da Ata de Registro de Preços poderão ser revistos, quando
provocado por escrito de ambas as partes, nos termos da legislação em vigor, conforme Art.
65, letra “d”, da Lei Nº 8.666, de 21/6/1993 e legislação subsequente.

8.2 — Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes
em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de alteração dos preços,
comprovadamente, praticadas no mercado, comafinalidade de manter o equilíbrio econômico

e financeiro da avença.

8.3 - A Administração Municipal poderá, na vigência do registro, solicitar a redução dos preços
registrados, garantida a prévia defesa da Detentora da Ata, e de conformidade com os
parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando as alterações conjunturais provocarem
a redução dos preços praticados no mercado nacional, sendo que o novo preço fixado será
valido a partir da assinatura da Ata pelas partes interessadas.

8.4 -— O preço, quando atualizado, não poderá ser superior ao praticado no mercado.

CLÁUSULA IX — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1 — A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela
Administração, quando:

9.1.1 — A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata;
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9.1.2 — A detentora não aceitar qualquer Nota de Empenho ou Ordem de Fornecimento, no
prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa do motivo que ocasionou seu
atraso para aceitação;

9.1.3 - A detentora der causa a rescisão administrativa decorrente deste registro de preços, a
critério da Administração, observada a legislação em vigor;

9.1.4 — Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do fornecimento decorrente
deste registro de preços, se assim for decidido pela Administração, com observância: das
disposições legais;

9.1.5 — Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticadas no mercado e a
detentora não acatar a revisão dos mesmos;

9.1.6 — Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela
Administração.

9.1.7 — Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar
impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da
Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art.
78, incisos XII a XVI, da Lei Federal nº 8.666/93,alterada pela Lei Federal nº 8.883/94.

9,2 — A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada
com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades
previstas na Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido.

9.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será
feita por correspondência ou por publicação no Diário Oficial do Município.

CLÁUSULA X — DAS UNIDADES REQUISITANTES

10.1 - O objeto desta Ata de Registro de Preços poderá sersolicitado pelas unidades do Fundo
Municipal de Saúde do Município de Boa Vista do Tupim.

CLAUSULA XI — DAS COMUNICAÇÕES

11.1 — As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da
presente Ata, serão feitas sempre por escrito,

CLÁUSULA XII - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

12.1 — Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes desta Ata de
Registro de Preços, serão alocados quando da emissão das Notas de Empenho, nas dotações
orçamentarias do orçamento vigente.

CLAUSULA XIII - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO

13.1 - A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o Edital da licitação
modalidade Pregão Eletrônico, Tipo Menor Preço por Item, para Registro de Preços Nº
007/2021.
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CLÁUSULA XIV — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1 — Integram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 007/2021 e
proposta da empresa vencedora, classificada em 1º lugar no certame supranumerado para o
(s) Item(s) especificados na cláusula primeira.

14.2 — Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93, alterada
pela Lei Federal nº 8.883/94, pelo Decreto Municipal 023/2011 no que não colidir com a primeira
e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito.

CLÁUSULA XV — DO FORO

15.1 — As partes elegem o foro da Comarca de Boa Vista do Tupim — BA, como único competente
para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata, renunciando a qualquer outra por mais

A y privilegiada que seja.

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento em 02 (duas) vias na presença de
duas testemunhas abaixo, para que produza seus efeitos legais.

á Vista do Tupim, 01 de julho de 2021

Gestor dp Fundo Municipal de Saúde
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PROCIMED COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS
HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS LTDA ME

CNPJ nº 33.961.969/0001-88
Ueric Santos de Jesus

CPF nº 029.231.835-92

Testemunhas:

Nome: Qin orlando dos M. COZa,
creoZo (405 sb
Nome: Ason Hungria Leica
cerne 1/7. 6%. 238- PH
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CNPJ: 13.862.190/0001-06 mn

PREFEITURA MUNICIPAL DE

BOA VISTA DO TUPIM
GOVERHO DO TRABALHO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 104/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2021 (SRP)

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 007/2021

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do
Tupim, e do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ sob nº 13,862.190/0001-06,
localizado à Rua Juvino Francisco do Amaral, nº 10, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP
46.850-000, legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos,
brasileiro, casado, portador do RG. nº 75076829 e CPF nº 122.710,395-68, e pelo Gestor do
Fundo Municipal de Saúde Sr. Uilson Gustavo Mendes Macedo, portador do RG. nº
0939595591 e CPF nº 023.093.395-55, ambos residentes e domiciliados na cidade de Boa Vista
do Tupim, neste Estado, doravante denominado MUNICÍPIO, e a empresa PROLINE
MATERIAL HOSPITALAR EIRELI EPP, CNPJ nº 32.708.161/0001-20, estabelecida à Avenida
Robert Kóch, nº. 1553, Bairro Aragarça, Londrina, PR, CEP: 86.037-010, neste ato representada
pelo Sr. Eduardo Henrique Farias, procurador, portador do RG nº 7.670.231-4 e CPF nº
032.502.999-79, doravante denominada DETENTORA, nos termosdo art. 15 da Lei Federal nº
8.666/93, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883/94, Lei Federal nº
10.520/2002 e Decreto Municipal nº 023/2011, e demais normas legais aplicáveis e
considerando o resultado da licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO
DE PREÇO Nº 007/2021, para REGISTRO DE PREÇOS, conforme consta do processo
administrativo próprio, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas às disposições
da Lei nº 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes:

CLÁUSULA 1 - DO OBJETO E DO VALOR

1.1 — Através da presente ata, ficam registrados os seguintes preços para futura aquisição de
materiais médicos hospitalares elencados no grupo de descartáveis, conforme segue:

VALOR
ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNID.|QUANT.| MARCA

UNIT.
LUVA, cirúrgica, número 7,0, descartável,
estéril, em látex natural, textura uniforme,
formato anatômico, alta sensibilidade táctil,
boa elasticidade, resistente a tração, punho
com bainha ou frisos, comprimento igual ou
superior a 28 cm, lubrificada com pó bio
absorvível, espessura minima entre 2,2 e 2,3
mm, asséptica conforme padrão hospitalar,
com indicação de mão direita e esquerda,
acondicionada em involucro interno com
dobras para abertura, número visível no
involucro e na luva. Embalagem individual, aos
pares, em papel grau cirúrgico, abertura em
pétala, Na embalagem deverá estar impresso
dados de identificação, tipo de esterilização,
procedência, data de fabricação, prazo de
validade e registro no Ministério da Saúde e
certificado de aprovação no Ministério do
Trabalho.

LUVA, cirúrgica, número 7,5, descartável,
estéril, em látex natural, textura uniforme,
formato anatômico, alta sensibilidade táctil,
boa elasticidade, resistente a tração, punho
com bainha ou frisos, comprimento igual ou
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superior a 28 cm, lubrificada com pó bio
absorvível, espessura minima entre 2,2 e 2,3
mm, asséptica conforme padrão hospitalar,
com indicação de mão direita e esquerda,
acondicionada em involucro interno com
dobras para abertura, número visível no
involucro e na luva. Embalagem individual, aos
pares, em papel grau cirúrgico, abertura em
pétala, Na embalagem deverá estar impresso
dados de identificação, tipo de esterilização,
procedência, data de fabricação, prazo de
validade e registro no Ministério da Saúde e
certificado de aprovação no Ministério do
Trabalho.
LUVA, cirúrgica, número 8,0, descartável,
estéril, em látex natural, textura uniforme,
formato anatômico, alta sensibilidade táctil,
boa elasticidade, resistente a tração, punho
com bainha ou frisos, comprimento igual ou
superior a 28 cm, lubrificada com pó bio
absorvível, espessura minima entre 2,2 e 2,3
mm, asséptica conforme padrão hospitalar,
com indicação de mão direita e esquerda,
acondicionada em involucro interno com
dobras para abertura, número visível no
involucro e na luva. Embalagem individual, aos
pares, em pape! grau cirúrgico, abertura em
pétala, Na embalagem deverá estar impresso
dados de identificação, tipo de esterilização,
procedência, data de fabricação, prazo de
validade e registro no Ministério da Saúde e
certificado de aprovação no Ministério do
Trabalho.
LUVA, cirúrgica, número 8,5, descartável,
estéril, em látex natural, textura uniforme,
formato anatômico, alta sensibilidade táctil,
boa elasticidade, resistente a tração, punho
com bainha ou frisos, comprimento igual ou
superior a 28 cm, lubrificada com pó bio
absorvível, espessura mínima ente 2,2 e 2,3
mm, asséptica conforme padrão hospitalar,
com indicação de mão direita e esquerda,
acondicionada em involucro interno com
dobras para abertura, número visível no
involucro e na luva. Embalagem individual, aos
pares, em papel grau cirúrgico, abertura em
pétala, Na embalagem deverá estar impresso
dados de identificação, tipo de esterilização,
procedência, data de fabricação, prazo de
validade e registro no Ministério da Saúde e
certificado de aprovação no Ministério do
Trabalho

LUVA, de procedimento G, em látex natural,
descartável, ambidestra, textura uniforme,
com alta sensibilidade táctil, boa elasticidade,
resistente a tração, comprimento mínimo de
25cm, com bainha, espessura mínima de 0,
16mm, lubrificada com pó bio absorvível,
tamanho G. Embalagem: caixa com 100
unidades, contendo externamente os dados de
identificação, procedência, data de fabricação
prazo de validade, registro no Ministério da
Saúde e Certificado de Aprovação no
Ministério do Trabalho - E.P.1.

28.125,00
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LUVA, de procedimento M, em látex natural,
descartável, ambidestra, textura uniforme,
com alta sensibilidade táctil, boa elasticidade,
resistente a tração, comprimento minimo de
25cm, com bainha, espessura mínima de 0,
16mm, lubrficada com pó bio absorvível,
tamanho M. Embalagem: caixa com 100
unidades, contendo externamente os dados de
identificação, procedência, data de fabricação,
prazo de validade, registro no Ministério da
Saúde e Certificado de Aprovação no
Ministério do Trabalho - E.P.I.

28.125,00

VALOR TOTAL DOS ITENS: | 61.390,00

Valor Total da Ata de Registro de Preços: R$ 61.390,00 (Sessenta e um mil, trezentos
e noventa reais)

1.2— Os produtos constantes nesta Ata de Registro de Preços poderão não ser solicitados pelo
Município. Quando solicitados, serão entregues pela DETENTORA acima identificada, mediante
emissão e recebimento da NOTA DE EMPENHO ou ORDEM DE FORNECIMENTO, de acordo com
o disposto na presente Ata e no edital que a originou, podendo a fornecimento ser parcial ou
total, de acordo com as necessidades do Municipio, respeitadas as especificações e prazos para
a entrega dos produtos.

CLÁUSULA II — DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1 — A validade dos preços registrados será de 12 (doze) meses, estando válida a partir da
data de sua assinatura, não podendo ser prorrogado conforme legislação pertinente.

2.2 — Nos termos do art. 15, 84º da Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei Federal nº
8.883/94, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo Municipal de
Saúde de Boa Vista do Tupim não será obrigado a aquisição exclusivamente por seu intermédio
dos produtos referidos na Cláusula 1, podendo utilizar para tanto, outros meios desde que
permitidos em lei sem que desse fato caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à
empresa DETENTORA.

2.3 — Em cada Ordem de Fomecimento decorrentes desta Ata de Registro de Preços, serão
observados, quanto ao valor, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão
Eletrônico para Registro de Preços nº 007/2021, que a precedeu e integra o presente
instrumento de compromisso, independente de transcrição por ser de pleno conhecimento das
partes.

2.4- O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas
abaixo:

a) Recusar-se a fornecer os produtos, no todo ou em parte, além de 15 (quinze) dias corridos,
após o prazo para entrega dos produtos estabelecido nesta Ata;
b) falir ou dissolver-se; ou
c) transferir no todo ou em parte as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços;
d) mostrar-se onerosoe inconveniente ao interesse público.

CLÁUSULA III - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

2AA19FCA9F5B84E96ADB1C521078BDE9

segunda-feira, 2 de maio de 2022  |  Ano XII - Edição nº 01713 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 383

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



segunda-feira, 2 de maio de 2022  |  Ano XII - Edição nº 01713 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 384

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Fundo Municipal de Saúde de Boa Vista do Tupim
Rua Juvino Francisco do Amaral, 10, Centro
Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000

CNPJ: 13.862.190/0001-06
BOAVISTA DOTÚPIM

GOVERNO DO TRABALHO

3.1. O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente a data da
entrega, após atesto das Notas Fiscais, com base nas ordens de fornecimento solicitadas pelo
Município no período.

3.1.1 Deverão constar nas Notas Fiscais informações dos produtos ofertados com dados de
identificação do produto, procedência, lote, data de fabricação, radiologia e data de validade.

3.1.2 O pagamento estará condicionado à entrega total dos quantitativos solicitados nas Ordens
de Fornecimento e à aprovação e conferência do material entregue a unidade solicitante.

3.2 - Para pagamento, a empresa deverá apresentar a Secretaria Municipal de Finanças, a nota
fiscal do (s) produto (s) entregue (s) de acordo com o respectivo empenho ou ordem de
fornecimento, devendo ser emitida em nome do Fundo Municipal de Saúde de Boa Vista do
Tupim e conter o número do empenho correspondente.

3.3 — Além da nota fiscal e/ou fatura do (s) produto (s) entregue (s), a empresa deverá
apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos:

3.3.1 — Prova de regularidade com o FGTS (CRF — Certificado de Regularidade de Situação,
expedido pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade;

3.3.2 - Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT);

3.3.3 — Certidão negativa, ou positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte,
expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado em querestiver localizada a sede da licitante,
comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual;

3.3.4 — Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de
débitos relativos a Tributos Federais e Divida Ativa da União, expedida pela Receita Federal do
Brasil, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal

3.3.5 - Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município,
relativo ao domicilio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda
Municipal;

3.4 — Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente
com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade.

3.5 — O CNPJ da Detentora da Ata constante da nota fiscal deverá ser o mesmo da
documentação apresentada no procedimento licitatório.

3.6 — Nenhum pagamento será efetuado a Detentora da Ata enquanto pendente de liquidação
de quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidades ou
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção
monetária.

CLÁUSULA IV — DO FORNECIMENTOE DO PRAZO

4.1 - O prazo de entrega dos produtos ora licitados deverá ser realizado em até no máximo
08 (oito) dias, após o recebimento das solicitações feitas pelo Fundo Municipal de Saúde ou
Secretaria Municipal de Administração.
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4.2 — À empresa fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a data em que a entrega dos
produtos foi realizada, além da identificação de quem procedeu ao recebimento dos produtos.

4.2.1 — A entrega dos materiais deverá ser na sede do município e no endereço
constante das ordens de fornecimento, e caberá ao responsável pelo recebimento dos produtos
conferi-lo e lavrar Termo de Recebimento Provisório, para efeito de posterior verificação da
conformidade do mesmo com as exigências do edital e nesta Ata de Registro de Preços.

4.2.2 - Além da entrega no local designado pelo órgão solicitante, conforme subitem 4.2.1,
deverá a licitante vencedora também descarregar e armazenar os materiais em local indicado
por servidor, comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais danos causados a estes.

4.3 - Toda e qualquer entrega de produtos fora do estabelecido neste instrumento, será
imediatamente notificada à licitante vencedora que ficará obrigada a substituí-los ou refazê-los,

o que fará prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições
ou correções, podendo serem aplicadas também as sanções previstas nesta Ata de Registro de
Preços e no edital que a originou.

4.4 — Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a unidade solicitante
não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à
autoridade superior, sob pena de responsabilidade,

4.5 — Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor no
prazo de 3 (três) dias contados da notificação da não aceitação, para reposição no mesmo prazo
máximo de 3 (três) dias.

4.6 — A unidade solicitante terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para processar a conferência
dos produtos que foram entregues, lavrando o termo de recebimento definitivo ou notificando
a DETENTORA DA ATA para substituição dos objetos entregues em desacordo com as
especificações.

4.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da DETENTORA DA
ATA pela perfeita execução do Empenho ou Ordem de Fornecimento,ficando a mesma obrigada
a substituir, no todo ou em parte, o objeto se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções.

CLÁUSULA V — DAS OBRIGAÇÕES

5.1 — Do Município

5.1.1 — Atestar o efetivo recebimento definitivo do objeto licitado;

5.1.2 — Aplica a PROMINENTE FORNECEDORA penalidades, quando for o caso;

5.1.3 — Prestar a toda e qualquer informação a licitante vencedora quando por esta solicitada,
necessária à perfeita execução da Ata de Registro de Preços;

5.1.4 — Efetuar o pagamento à DETENTORA no prazo avençado, após a entrega dos materiais
solicitados além da Nota Fiscal devidamente atestada na Secretaria Municipal de Finanças;

5.1.5 — Notificar, por escrito à Contratada da aplicação de qualquer sanção por irregularidade
no fornecimento dos materiais constantes desta Ata de Registro de Preços;
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5.2 — Da Detentora

5.2.1 — Arcar com todas as despesas relativas ao fornecimento do objeto registrado, incluindo
mão de obra, frete, carga, descarga e todos os tributos incidentes.

5.2.2. Indicar um preposto, com poderes para representar a empresa DETENTORA, em tudo o
que se relacionar com o fornecimento.

5.2.3 - Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste contrato, isentando o
Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações
previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal,
decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda.

5,2.4 — Não será permitida a subcontratação do todo, nem de parte do objeto do presente
Contrato, sem prévia anuência da Contratada.

5.2.5 — Efetuar o fomecimento conforme indicado nas Ordens de Fornecimento respeitando os
prazos estabelecidos no edital e nesta Ata de Registro de Preços, após o recebimento das
ordens.

5.2.6 — Fomecer o objeto desta licitação nas especificações contidas nesta Ata de Registro de
Preços, no edital que a originou e na proposta apresentada pela empresa vencedora;

5.2.7 — A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da
presente ata, com perfeição e acuidade,

5.2.8- A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao
Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão involuntária,
devendoser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para o ressarcimento.

5.2.9 - Deverão ser prestados pela empresa DETENTORA todos os esclarecimentos que forem
solicitados pelo Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente.

5.2.10 — Manter, durante a validade da Ata de Registro de Preços, as mesmas condições de
habilitação estabelecidas no edital que a originou.

CLÁUSULA VI — DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO

6.1-0O contrato de aquisição decorrente da presente Ata de Registro de Preços será formalizado
pela emissão da Nota de Empenho ou recebimento das Ordens de Fornecimento pela
DETENTORA.

6.2 - A DETENTORA da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os
pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles, decorrentes,
estiver prevista para data posterior à do seu vencimento,

6.3 — Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual
deverá ser feita através de Ordem de Fornecimento/Nota de Empenho.

6.4 - Toda e qualquer entrega de material fora do estabelecido neste instrumento, será
imediatamente notificada à Detentora da Ata de Registro de Preços que ficará obrigada a
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substituir os materiais, o que fará prontamente, num prazo máximo de 03 (três) dias, ficando
entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, podendo serrem aplicadas
também às sanções cabíveis.

6.5 - O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido e fiscalizado pelas respectivas
unidades solicitantes, consoante o disposto no artigo 73, inciso II, alínea “a”, da Lei Federal nº.
8.666/93, com as alterações introduzidas pela Lei Federal nº. 8.883/94 e seguintes, e demais
normas pertinentes.

6.6 - A fiscalização e acompanhamento dos preços registrados nesta Ata de Registro de Preços
serão acompanhados mediante pessoal credenciado do Fundo Municipal de Saúde do município
de Boa Vista do Tupim, na pessoa de seu Secretário, Sr. Uilson Gustavo Mendes Macedo
ou a quem este designar, sem que reduza nem exclua a responsabilidade da DETENTORA. Esta
fiscalização será exercida no exclusivo interesse da Administração, representada na
oportunidade pelo MUNICÍPIO. Reserva-se a Fiscalização o direito e a autoridade para resolver
qualquer caso duvidoso ou omissão não previstos no Edital de Licitação, nesta Ata, nas Leis,
Regulamentos ou tudo quanto direta ou indiretamente se relacione com o objeto aqui
registrado.

CLÁUSULA VII — DAS PENALIDADES

7.1 Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas serão aplicadas as seguintes
sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuizo de sanções civis e criminais,
após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório:

7.1.1 Advertência, sempre que forem constatadas infrações leves.

7.1.2 Mula, por atraso imotivado da entrega dos produtos nos prazos abaixo definidos:

1. 2,0%(dois por cento) do valor do fornecimento, por dia de atraso no prazo estabelecido e
notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações ou substituição
de produtos, na primeira vez, limitada a 20%do valor do fornecimento;

2. 4,0%(quatro por cento) do valor do fornecimento, por dia de atraso no prazo estabelecido
e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações ou substituição
de produtos, nas reincidências, limitadas a 20%do valor do fomecimento.

7.1.2.1 A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30%do valor
da Ata de Registro de Preços, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham a ser
causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão da Ata de Registro de Preços;

7.1.3 Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo:

a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze)
dias;

b) de até 02 (dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos da Ata de
Registro de Preços, no âmbito da Administração Pública Municipal.

7.1.4 Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre o valor da Ata de Registro de Preços, a

depender do prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando:
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a) não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos na Ata de Registro
de Preços: multa de 10%a 20%;

b) deixar de fomecer os produtos, sem justa causa e prévia comunicação à Administração:
multa de 10% a 20%;

7.1.5 A suspensão temporária do fomecedor cuja Ata de Registro de Preços com a
Administração Pública esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e
contratações no âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta.

7.1.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após
decorrido o prazo da penalidade aplicada.

7.2 As sanções previstas nas Cláusulas desta Ata de Registro de Preços são de competência
exclusiva do titular da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, facultada a defesa
do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias da abertura de vistas,

7.3 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e
oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório,
contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa.

CLÁUSULA VIII — DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

8.1 Os preços que vierem a constar da Ata de Registro de Preços poderão ser revistos, quando
provocado por escrito de ambas as partes, nos termos da legislação em vigor, conforme Art.
65, letra “d”, da Lei Nº 8.666, de 21/6/1993elegislação subsequente,

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes
em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de alteração dos preços,
comprovadamente, praticadas no mercado, comafinalidade de manter o equilíbrio econômico

e financeiro da avença.

8.3 - A Administração Municipal poderá, na vigência do registro, solicitar a redução dos preços
registrados, garantida a prévia defesa da Detentora da Ata, e de conformidade com os
parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quandoas alterações conjunturais provocarem
a redução dos preços praticados no mercado nacional, sendo que o novo preço fixado será
valido a partir da assinatura da Ata pelas partes interessadas.

8.4- O preço, quando atualizado, não poderá ser superior ao praticado no mercado.

CLÁUSULA IX - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela
Administração, quando:

9.1.1 — A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata;
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9.1.2 — A detentora não aceitar qualquer Nota de Empenho ou Ordem de Fornecimento, no
prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa do motivo que ocasionou seu
atraso para aceitação;

9.1.3 - A detentora der causa a rescisão administrativa decorrente deste registro de preços, a
critério da Administração, observada a legislação em vigor;

9.1.4 — Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do fornecimento decorrente
deste registro de preços, se assim for decidido pela: Administração, com observância das
disposições legais;

9.1.5 — Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticadas no mercado e a
detentora não acatar a revisão dos mesmos;

9.1.6 — Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela
Administração.

9.1.7 — Pela detentora, quando, mediante solictação por escrito, comprovar estar
impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da
Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art.
78, incisos XII a XVI, da Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei Federal nº 8.883/94.

9.2- A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada
com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades
previstas na Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido.

9.3-A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será
feita por correspondência ou por publicação no Diário Oficial do Município.

CLÁUSULA X — DAS UNIDADES REQUISITANTES

10.1- O objeto desta Ata de Registro de Preços poderá ser solicitado pelas unidades do Fundo
Municipal de Saúde do Município de Boa Vista do Tupim.

CLAUSULA XI — DAS COMUNICAÇÕES

11.1 — As comunicaçõesentre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da
presente Ata, serão feitas sempre por escrito.

CLÁUSULA XII - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

12.1 — Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes desta Ata de
Registro de Preços, serão alocados quando da emissão das Notas de Empenho, nas dotações
orçamentarias do orçamento vigente.

CLAUSULA XIII - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO

13.1 - A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o Edital da licitação
modalidade Pregão Eletrônico, Tipo Menor Preço por Item, para Registro de Preços Nº
007/2021.
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CLÁUSULA XIV — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1 — Integram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 007/2021 e
proposta da empresa vencedora, classificada em 1º lugar no certame supranumerado para o
(s) Item(s) especificados na cláusula primeira.

14.2 — Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93, alterada
pela Lei Federal nº 8.883/94, pelo Decreto Municipal 023/2011 no que não colidir com a primeira
e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão osprincípios gerais de direito.

CLÁUSULA XV — DO FORO

15.1 — As partes elegem o foro da Comarca de Boa Vista do Tupim — BA, como único competente
para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata, renunciando a qualquer outra por mais
privilegiada que seja.

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento em 02 (duas) vias na presença de
duas testemunhas abaixo, para que produza seus efeitos legais,

)

fora, 01 de julho de 2021a,
On Gustavp Men Pace

Prefeito Municipal Gestdr do Funda Municipal de Saúde
Assinado de forma digital por

EDUARDO HENRIQUE EDUARDO HENRIQUE
FARIAS:03250299979

FARIAS:03250299979. pados: 2021.07.15 1617:43
“0300!

PROLINE MATERIAL HOSPITALAR EIRELI EPP
CNPJ nº 32.708.161/0001-20

Eduardo Henrique Farias
CPF nº 032.502.999-79

Testemunhas:

Nome Qin lrlondo do M. CUOALAÇO)

crrncoZo LHES -ob
Nome: HMúson (hu nGRiA ÍRACA

crrno 477 GU-LIG-GO
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 104/2021

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2021 (SRP)

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 008/2021

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do
Tupim, e do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ sob nº 13.862.190/0001-06,
localizado à Rua Juvino Francisco do Amaral, nº 10, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP
46.850-000, legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos,
brasileiro, casado, portador do RG. nº 75076829 e CPF nº 122.710.395-68, e pelo Gestor do
Fundo Municipal de Saúde Sr. Uilson Gustavo Mendes Macedo, portador do RG. nº
0939595591 e CPF nº 023.093.395-55, ambos residentes e domiciliados na cidade de Boa Vista
do Tupim, neste Estado, doravante denominado MUNICIPIO, e a empresa BIO INFINITY
COMERCIO HOSPITALAR E LOCAÇÃO EIRELI ME, inscrita no CNPJ nº. 03.679.808/0001-
35, estabelecida à Rua Bárbara Heliodora, nº. 567, Bairro Vila Romana, São Paulo, SP, CEP:
05.044-040, neste ato representada pela Sr.3 Cláudia Cristina Corrêa César, empresária,
portadora do RG nº 17.971.858.7 SSP SP e CPF nº 140.807.178-90 doravante denominada
DETENTORA, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93, com as alterações nela
inseridas pela Lei Federal nº 8.883/94, Lei Federal nº 10.520/2002 e Decreto Municipal nº
023/2011, e demais normas legais aplicáveis e considerando o resultadoda licitação modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 007/2021, para REGISTRO DE

PREÇOS, conforme consta do processo administrativo próprio, firmam a presente Ata de
Registro de Preços, obedecidas às disposições da Lei nº 8.666/93, suas alterações posteriores
e as condições seguintes:

CLÁUSULA 1 - DO OBJETO E DO VALOR

1.1 — Através da presente ata, ficam registrados os seguintes preços para futura aquisição de
materiais médicos hospitalares elencados no grupo de instrumentos diversos e descartáveis,
conforme segue:

VALOR
TOTAL

1.690,00

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS .|QUANT.| MARCA/ MODELO

14 AMBU, completo, para ressuscitação cardiopulmonar 10 Reanimador em silicone
infantil de acordo com ANVISA infantil - MD - Bio 417
MASCARA ventury nasal, com swivel, adulto.
Embalagem com dados de identificação do produto,
marca do fabricante e registro no Ministério da Saúde

Kit Venturi Adulto - Bio

324 - Foyomed 1.184,00

MASCARA ventury nasal, com swivel, infantil.
Embalagem com dados de identificação do produto,
marca do fabricante e registro no Ministério da Saúde

Kit Venturi Adulto - Bio
323 - Foyomed 1.184,00

UMIDIFICADOR, de oxigênio, composto de tampa
em rosca padrão, adapta-se a qualquer válvula,
regulador de cilindro ou fluxo neutro de rede
canalizada, orifício para saída de oxigênio em plástico
resistente ou material similar, frasco em PVC atóxico
ou similar com capacidade de no mínimo 250ml,
graduado, com níveis de máximo e mínimo de forma
a permitir uma fácil visualização de acordo com
normas da ABNT, borboleta de conexão
confeccionada externamente em plástico ou similar,
e intemamente de metal, que proporcione um
perfeito encaixe, com sistema de selagem, para
evitar vazamentos, todo o sistema deve ser
resistente e seguro. Embalagem com dados de

Frasco Umificador em
PVC para oxigenoterapia

02 (250 ml) Bio 271 -
Ventcare
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identificação do produto, marca do fabricante e
registro no Ministério da Saúde.

VALOR TOTAL DOS ITENS: | 4.431,50

Valor Total da Ata de Registro de Preços: R$ 4.431,50 (Quatro mil, quatrocentos e
trinta e um reais e cinquenta centavos)

1.2 — Os produtos constantes nesta Ata de Registro de Preços poderão não ser solicitados pelo
Município. Quando solicitados, serão entregues pela DETENTORA acima identificada, mediante
emissão e recebimento da NOTA DE EMPENHO ou ORDEM DE FORNECIMENTO, de acordo com
o disposto na presente Ata e no edital que a originou, podendo a fornecimento ser parcial ou
total, de acordo com as necessidades do Município, respeitadas as especificações e prazos para
a entrega dos produtos.

CLÁUSULA II — DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1 — A validade dos preços registrados será de 12 (doze) meses, estando válida a partir da
data de sua assinatura, não podendo ser prorrogado conforme legislação pertinente.

2.2 — Nos termos do art. 15, 84º da Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei Federal nº
8.883/94, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo Municipal de
Saúde de Boa Vista do Tupim não será obrigado a aquisição exclusivamente por seu intermédio
dos produtos referidos na Cláusula I, podendo utilizar para tanto, outros meios desde que
permitidos em lei sem que desse fato caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à
empresa DETENTORA.

2.3 — Em cada Ordem de Fornecimento decorrentes desta Ata de Registro de Preços, serão
observados, quanto ao valor, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão
Eletrônico para Registro de Preços nº 007/2021, que a precedeu e integra o presente
instrumento de compromisso, independente de transcrição por ser de pleno conhecimento das
partes.

2.4 — O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas
abaixo:

a) Recusar-se a fornecer os produtos, no todo ou em parte, além de 15 (quinze) dias corridos,
apósoprazo para entrega dos produtos estabelecido nesta Ata;
b) falir ou dissolver-se; ou
c) transferir no todo ou em parte as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços;
d) mostrar-se oneroso e inconveniente ao interesse público.

CLÁUSULA III - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO

3.1, O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente a data da
entrega, após atesto das Notas Fiscais, com base nas ordens de fornecimento solicitadas pelo
Município no período.

3,1.1 Deverão constar nas Notas Fiscais informações dos produtos ofertados com dados de
identificação do produto, procedência, lote, data de fabricação, radiologia e data de validade.
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3.1.2 O pagamento estará condicionado à entrega total dos quantitativos solicitados nas Ordens
de Fornecimento e à aprovação e conferência do material entregue a unidade solicitante.

3.2 - Para pagamento, a empresa deverá apresentar a Secretaria Municipal de Finanças, a nota
fiscal do (s) produto (s) entregue (s) de acordo com o respectivo empenho ou ordem de
fornecimento, devendo ser emitida em nome do Fundo Municipal de Saúde de Boa Vista do
Tupim e conter o número do empenho correspondente.

3.3 — Além da nota fiscal e/ou fatura do (s) produto (s) entregue (s), a empresa deverá
apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos:

3.3.1 — Prova de regularidade com o FGTS (CRF — Certificado de Regularidade de Situação,
expedido pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade;

3.3.2 - Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT);

3.3.3 — Certidão negativa, ou positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte,
expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da licitante,
comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual;

3.3.4 — Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de
débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Receita Federal do
Brasil, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal

3.3.5 - Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município,
relativo ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda
Municipal;

3.4 — Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente
com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade.

3.5 — O CNPJ da Detentora da Ata constante da nota fiscal deverá ser o mesmo da
documentação apresentada no procedimento licitatório.

3.6 — Nenhum pagamento será efetuado a Detentora da Ata enquanto pendente de liquidação
de quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidades ou
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção
monetária,

CLÁUSULA IV — DO FORNECIMENTO E DO PRAZO

4.1 - O prazo de entrega dos produtos ora licitados deverá ser realizado em até no máximo
08 (oito) dias, após o recebimento das solicitações feitas pelo Fundo Municipal de Saúde ou
Secretaria Municipal de Administração.

4.2 — A empresa fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a data em que a entrega dos
produtos foi realizada, além da identificação de quem procedeu ao recebimento dos produtos.

4.2.1 — A entrega dos materiais deverá ser na sede do município e no endereço
constante das ordens de fornecimento, e caberá ao responsável pelo recebimento dos produtos
conferi-lo e lavrar Termo de Recebimento Provisório, para efeito de posterior verificação da
conformidade do mesmo com as exigências do edital e nesta Ata de Registro de Preços.
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4.2.2 - Além da entrega no local designado pelo órgão solicitante, conforme subitem 4.2.1,
deverá a licitante vencedora também descarregar e armazenar os materiais em local indicado
por servidor, comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais danos causados a estes.

4.3 - Toda e qualquer entrega de produtos fora do estabelecido neste instrumento, será
imediatamente notificada à licitante vencedora que ficará obrigada a substituí-los ou refazê-los,
o que fará prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições
ou correções, podendo serem aplicadas também as sanções previstas nesta Ata de Registro de
Preços e no edital que a originou.

4.4 — Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a unidade solicitante
não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à
autoridade superior, sob pena de responsabilidade.

4.5 — Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor no
prazo de 3 (três) dias contados da notificação da não aceitação, para reposição no mesmo prazo
máximo de 3 (três) dias.

4.6 — A unidade solicitante terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para processar a conferência
dos produtos que foram entregues, lavrando o termo de recebimento definitivo ou notificando
a DETENTORA DA ATA para substituição dos objetos entregues em desacordo com as
especificações.

4.7 — O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da DETENTORA DA
ATA pela perfeita execução do Empenho ou Ordem de Fornecimento, ficando a mesma obrigada
a substituir, no todo ou em parte, o objeto se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções.

CLÁUSULA V — DAS OBRIGAÇÕES

5.1 — Do Município

5.1.1 — Atestar o efetivo recebimento definitivo do objeto licitado;

5.1.2 — Aplica a PROMINENTE FORNECEDORA penalidades, quando for o caso;

5.1.3 — Prestar a toda e qualquer informação a licitante vencedora quando por esta solicitada,
necessária à perfeita execução da Ata de Registro de Preços;

5.1.4 — Efetuar o pagamento à DETENTORA no prazo avençado, após a entrega dos materiais
solicitados além da Nota Fiscal devidamente atestada na Secretaria Municipal de Finanças;

5.1.5 — Notificar, por escrito à Contratada da aplicação de qualquer sanção por irregularidade
no fornecimento dos materiais constantes desta Ata de Registro de Preços;

5.2 — Da Detentora

5.2.1 — Arcar com todas as despesas relativas ao fornecimento do objeto registrado, incluindo
mão de obra, frete, carga, descarga e todos os tributos incidentes.

5.2.2. Indicar um preposto, com poderes para representar a empresa DETENTORA, em tudo o

que se relacionar com o fornecimento.
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5.2.3 - Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste contrato, isentando o
Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações
previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal,
decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda.

5.2.4 — Não será permitida a subcontratação do todo, nem de parte do objeto do presente
Contrato, sem prévia anuência da Contratada.

5.2.5 — Efetuar o fornecimento conforme indicado nas Ordens de Fornecimento respeitando os
prazos estabelecidos no edital e nesta Ata de Registro de Preços, após o recebimento das
ordens.

5.2.6 — Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas nesta Ata de Registro de
Preços, no edital que a originou e na proposta apresentada pela empresa vencedora;

5.2.7 — A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da
presente ata, com perfeição e acuidade.

5.2.8- A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao
Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissãoinvoluntária,
devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para o ressarcimento.

5.2.9 - Deverão ser prestados pela empresa DETENTORA todos os esclarecimentos que forem
solicitados pelo Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente.

5.2.10 — Manter, durante a validade da Ata de Registro de Preços, as mesmas condições de
habilitação estabelecidas no edital que a originou.

CLÁUSULA VI — DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO

6.1-0O contrato de aquisição decorrente da presente Ata de Registro de Preços será formalizado
pela emissão da Nota de Empenho ou recebimento das Ordens de Fornecimento pela
DETENTORA,

6.2 — A DETENTORA da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os
pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles, decorrentes,
estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.

6.3 — Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual
deverá ser feita através de Ordem de Fornecimento/Nota de Empenho,

6.4 - Toda e qualquer entrega de material fora do estabelecido neste instrumento, será
imediatamente notificada à Detentora da Ata de Registro de Preços que ficará obrigada a
substituir os materiais, o que fará prontamente, num prazo máximo de 03 (três) dias, ficando
entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, podendo serrem aplicadas
também às sanções cabíveis.

6.5 - O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido e fiscalizado pelas respectivas
unidades solicitantes, consoante o disposto no artigo 73, inciso II, alínea “a”, da Lei Federal nº,
8.666/93, com as alterações introduzidas pela Lei Federal nº, 8.883/94 e seguintes, e demais
normas pertinentes.
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6.6 - A fiscalização e acompanhamento dos preços registrados nesta Ata de Registro de Preços
serão acompanhados mediante pessoal credenciado do Fundo Municipal de Saúde do município
de Boa Vista do Tupim, na pessoa de seu Secretário, Sr. Vilson Gustavo Mendes Macedo
ou a quem este designar, sem que reduza nem exclua a responsabilidade da DETENTORA. Esta
fiscalização será exercida no exclusivo interesse da Administração, representada na
oportunidade pelo MUNICÍPIO. Reserva-se a Fiscalização o direito e a autoridade para resolver
qualquer caso duvidoso ou omissão não previstos no Edital de Licitação, nesta Ata, nas Leis,
Regulamentos ou tudo quanto direta ou indiretamente se relacione com o objeto aqui
registrado.

CLÁUSULA VII — DAS PENALIDADES

7.1 Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas serão aplicadas as seguintes
sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais,
após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório:

7.1.1 Advertência, sempre que forem constatadas infrações leves.

7.1.2 Multa, por atraso imotivado da entrega dos produtos nos prazos abaixo definidos:

1. 2,0% (dois por cento) do valor do fornecimento, por dia de atraso no prazo estabelecido e
notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações ou substituição
de produtos, na primeira vez, limitada a 20% do valor do fornecimento;

2. 4,0%(quatro por cento) do valor do fornecimento, por dia de atraso no prazo estabelecido
e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações ou substituição
de produtos, nas reincidências, limitadas a 20% do valor do fornecimento.

7.1.2.1 A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor
da Ata de Registro de Preços, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham a ser
causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão da Ata de Registro de Preços;

7.1.3 Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo:

a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze)
dias;

b) de até 02 (dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos da Ata de
Registro de Preços, no âmbito da Administração Pública Municipal.

7.1.4 Suspensãode até 02 (dois) anos e multa sobre o valor da Ata de Registro de Preços,a
dependerdo prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando:

a) não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos na Ata de Registro
de Preços: multa de 10% a 20%;

b) deixar de fornecer os produtos, sem justa causa e prévia comunicação à Administração:
multa de 10% a 20%;

7.1.5 A suspensão temporária do fornecedor cuja Ata de Registro de Preços com a
Administração Pública esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e
contratações no âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta.
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7.1.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após
decorrido o prazo da penalidade aplicada.

7.2 As sanções previstas nas Cláusulas desta Ata de Registro de Preços são de competência
exclusiva do titular da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, facultada a defesa
do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias da abertura de vistas.

7.3 Os danose prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e
oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório,
contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa.

CLÁUSULA VIII — DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

8.1 — Os preços que vierem a constar da Ata de Registro de Preços poderão ser revistos, quando
provocado por escrito de ambas as partes, nos termos da legislação em vigor, conforme Art.
65, letra “d”, da Lei Nº 8.666, de 21/6/1993 e legislação subsequente.

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes
em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de alteração dos preços,
comprovadamente, praticadas no mercado, comafinalidade de manter o equilíbrio econômico

e financeiro da avença.

8.3 - A Administração Municipal poderá, na vigência do registro, solicitar a redução dos preços
registrados, garantida a prévia defesa da Detentora da Ata, e de conformidade com os
parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando as alterações conjunturais provocarem
a redução dos preços praticados no mercado nacional, sendo que o novo preço fixado será
valido a partir da assinatura da Ata pelas partes interessadas.

8.4- O preço, quando atualizado, não poderá ser superior ao praticado no mercado.

CLÁUSULA IX — DO CANCELAMENTO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1 — A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela
Administração, quando:

9.1.1 — A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata;

9.1.2 — A detentora não aceitar qualquer Nota de Empenho ou Ordem de Fornecimento, no
prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa do motivo que ocasionou seu
atraso para aceitação;

9.1.3 - A detentora der causa a rescisão administrativa decorrente deste registro de preços, a
critério da Administração, observada a legislação em vigor;

9.1.4 — Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do fornecimento decorrente
deste registro de preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das
disposições legais;
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9.1,5 —- Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticadas no mercado e a
detentora não acatar a revisão dos mesmos;

9.1.6 — Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela
Administração.

9.1.7 — Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar
impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da
Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art.
78, incisos XII a XVI, da Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei Federal nº 8.883/94.

9.2 A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada
com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades
previstas na Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido.

9.3 — A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item,será
feita por correspondência ou por publicação no Diário Oficial do Município.

CLÁUSULA X — DAS UNIDADES REQUISITANTES

10.1- O objeto desta Ata de Registro de Preços poderá ser solicitado pelas unidades do Fundo
Municipal de Saúde do Município de Boa Vista do Tupim.

CLAUSULA XI — DAS COMUNICAÇÕES

11.1 — As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da
presente Ata, serão feitas sempre por escrito.

CLÁUSULA XII - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

12.1 — Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes desta Ata de
Registro de Preços, serão alocados quando da emissão das Notas de Empenho, nas dotações
orçamentarias do orçamento vigente,

CLAUSULA XIII - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO

13.1 — A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o Edital da licitação
modalidade Pregão Eletrônico, Tipo Menor Preço por Item, para Registro de Preços Nº
007/2021.

CLÁUSULA XIV — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1 — Integram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 007/2021 e
proposta da empresa vencedora, classificada em 1º lugar no certame supranumerado para O

(s) Item(s) especificados na cláusula primeira.

14.2 — Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93, alterada
pela Lei Federal nº 8.883/94, pelo Decreto Municipal 023/2011 no quenão colidir com a primeira
e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito.
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CLÁUSULA XV — DO FORO

15.1 — As partes elegem o foro da Comarca de BoaVista do Tupim - BA, como único competentepara dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata, renunciando a qualquer outra por maisprivilegiada que seja.

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento em 02 (duas) vias na presença deduas testemunhas abaixo, para que produza seus efeitos legais.

Boa Vista do Tupim, 01 de julho de 2021

refeito Municij

Assinado de forma digital por
CLAUDIA CLAUDIA CRISTINA CORREA

CESAR:14080717890

CRISTINA CORREA cisto
 Ouepresenca,

en=CLAUDIA CRISTINA CORREA90 CesARasoBo7izasO
Dadas: 202107714 160356 0300"

BIO INFINITY COMÉRCIO HOSPITALAR E LOCA ÇÃO EIRELI ME
CNPJ nº. 03.679.808/0001-35
Cláudia Cristina Corrêa César

CPF nº 140.807.178-90

Testemunhas:

Nome: Dinortoma dos M. SAUgaA
cerne 0J0 YU. GhG- ob
Nome:Lkgn Hhuneea Leen
crrno 177. EM. 255-9B
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 104/2021

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2021 (SRP)

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 009/2021

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do
Tupim, e do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ sob nº 13.862.190/0001-06,
localizado à Rua Juvino Francisco do Amaral, nº 10, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP
46.850-000, legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos,
brasileiro, casado, portador do RG. nº 75076829 e CPF nº 122,710.395-68, e pelo Gestor do
Fundo Municipal de Saúde Sr. Uilson Gustavo Mendes Macedo, portador do RG. nº
0939595591 e CPF nº 023.093.395-55, ambos residentes e domiciliados na cidade de Boa Vista
do Tupim, neste Estado, doravante denominado MUNICÍPIO, e a empresa CIRURGICA
ITAMARATY COMÉRCIO E INDÚSTRIA EIRELI EPP, inscrita no CNPJ nº,
29.426.310/0001-54, estabelecida à Rua Santos Dumont, nº. 1750, Loja 01, Bairro Jardim

Curitiba, Campo Mourão, PR, CEP: 87.303-322, neste ato representada pela Sr.2 Elismar de
Souza Vieira, empresária, portadora do RG nº 3.949.042-0 SSP PR e CPF nº 775.452.309-49,
doravante denominada DETENTORA, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93, com
as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883/94, Lei Federal nº 10.520/2002 e Decreto
Municipal nº 023/2011, e demais normas legais aplicáveis e considerando o resultado da
licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 007/2021,
para REGISTRO DE PREÇOS, conforme consta do processo administrativo próprio, firmam a
presente Ata de Registro de Preços, obedecidas às disposições da Lei nº 8.666/93, suas
alterações posteriores e as condições seguintes:

CLÁUSULA I - DO OBJETO E DO VALOR

1.1 — Através da presente ata, ficam registrados os seguintes preços para futura aquisição de
materiais médicos hospitalares elencados no grupo de descartáveis, conforme segue:

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNID.|QUANT.| MARCA Vir
ATADURA de crepom, 13 fios cm2?, 100%
algodão, com dimensões de 10cm de largura x
3m de comprimento em repouso, com 42,8
gramas, enrolada em si mesma, com fio retorcido
ou singelo, com propriedades elásticas no sentido
longitudinal, não estéril, atóxica, aparência
uniforme, sem rasgos, impurezas, fiapos, sem
emendas, sem manchas e qualquer outro tipo de
defeito. Embaladas individualmente contendo
nome e marca do produto nome e marca do
produto, número de fios por cm, composição,
identificação do fabricante, prazo de validade,
número do lote, nome do técnico responsável e
número de inscrição, número de inserção do
registro do Ministério da Saúde, conforme
resolução RDC Nº 185 da ANVISA, Resolução Nº
02 de 31/12/2001 do Conmetro, Portaria Nº. 157
do Inmetro e NBR 14056.
ATADURA de crepom, 13 fios cm2, 100%
algodão, com dimensões de 20 cm de largura x
3m de comprimento em repouso, com 42,8 POLAR FIX

gramas, enrolada em si mesma, com fio retorcido
ou singelo, com propriedades elásticas no sentido

POLAR FIX 3.420,00
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longitudinal, não estéril, atóxica, aparência
uniforme, sem rasgos, impurezas, fiapos, sem
emendas, sem manchas e qualquer outro tipo de
defeito. Embaladas individualmente contendo
nome e marca do produto, número de fios por
cm, composição, identificação do fabricante,
prazo de validade, número do lote, nome do
técnico responsável e número de inscrição,
número de inserção do registro do Ministério da
Saúde, conforme resolução RDC Nº 185 da
ANVISA, Resolução Nº 02 de 31/12/2001 do
Conmetro, Portaria Nº, 157 do Inmetro e NBR
14056.

VALOR TOTAL DOS ITENS:|7.375,00

Valor Total da Ata de Registro de Preços: R$ 7.375,00 (Sete mil, trezentos e setenta
e cinco reais).

1.2 — Os produtos constantes nesta Ata de Registro de Preços poderão não ser solicitados pelo
Município. Quando solicitados, serão entregues pela DETENTORA acima identificada, mediante
emissão e recebimento da NOTA DE EMPENHO ou ORDEM DE FORNECIMENTO, de acordo com
o disposto na presente Ata e no edital que a originou, podendo a fornecimento ser parcial ou
total, de acordo com as necessidades do Município, respeitadas as especificações e prazos para
a entrega dos produtos.

CLÁUSULA II — DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1 — A validade dos preços registrados será de 12 (doze) meses, estando válida a partir da
data de sua assinatura, não podendo ser prorrogado conforme legislação pertinente.

2.2 — Nos termos do art. 15, 84º da Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei Federal nº
8.883/94, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo Municipal de
Saúde de Boa Vista do Tupim não será obrigado a aquisição exclusivamente por seu intermédio
dos produtos referidos na Cláusula 1, podendo utilizar para tanto, outros meios desde que
permitidos em lei sem que desse fato caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à
empresa DETENTORA.

2.3 — Em cada Ordem de Fornecimento decorrentes desta Ata de Registro de Preços, serão
observados, quanto ao valor, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão
Eletrônico para Registro de Preços nº 007/2021, que a precedeu e integra o presente
instrumento de compromisso, independente de transcrição por ser de pleno conhecimento das
partes.

2.4 — O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas
abaixo:

a) Recusar-se a fornecer os produtos, no todo ou em parte, além de 15 (quinze) dias corridos,
após o prazo para entrega dos produtos estabelecido nesta Ata;
b) falir ou dissolver-se; ou
c) transferir no todo ou em parte as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços;
d) mostrar-se oneroso e inconveniente ao interesse público.

CLÁUSULA III - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO
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3.1. O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente a data da
entrega, após atesto das Notas Fiscais, com base nas ordens de fornecimento solicitadas pelo
Município no período.

3.1.1 Deverão constar nas Notas Fiscais informações dos produtos ofertados com dados de
identificação do produto, procedência, lote, data de fabricação, radiologia e data de validade.

3.1.2 O pagamento estará condicionado à entrega total dos quantitativos solicitados nas Ordens
de Fornecimento e à aprovação e conferência do material entregue a unidade solicitante.

3.2 - Para pagamento, a empresa deverá apresentar a Secretaria Municipal de Finanças, a nota
fiscal do (s) produto (s) entregue (s) de acordo com o respectivo empenho ou ordem de
fornecimento, devendo ser emitida em nome do Fundo Municipal de Saúde de Boa Vista do
Tupim e conter o número do empenho correspondente.

3.3 — Além da nota fiscal e/ou fatura do (s) produto (s) entregue (s), a empresa deverá
apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos:

3.3.1 — Prova de regularidade com o FGTS (CRF — Certificado de Regularidade de Situação,
expedido pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade;

3.3.2 - Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT);

3.3.3 — Certidão negativa, ou positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte,
expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da licitante,
comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual;

3.3.4 — Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de
débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Receita Federal do
Brasil, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal

3.3.5 - Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município,
relativo ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda
Municipal;

3.4 — Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente
com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade.

3.5 — O CNPJ da Detentora da Ata constante da nota fiscal deverá ser o mesmo da
documentação apresentada no procedimento licitatório.

3.6 — Nenhum pagamento será efetuado a Detentora da Ata enquanto pendente de liquidação
de quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidades ou
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção
monetária.

CLÁUSULA IV — DO FORNECIMENTO E DO PRAZO

4.1 - O prazo de entrega dos produtos ora licitados deverá ser realizado em até no máximo
08 (oito) dias, após o recebimento das solicitações feitas pelo Fundo Municipal de Saúde ou
Secretaria Municipal de Administração.
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4.2 — A empresa fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a data em que a entrega dos
produtos foi realizada, além da identificação de quem procedeu ao recebimento dos produtos.

4.2.1 — A entrega dos materiais deverá ser na sede do município e no endereço
constante das ordens de fornecimento, e caberá ao responsável pelo recebimento dos produtos
conferi-lo e lavrar Termo de Recebimento Provisório, para efeito de posterior verificação da
conformidade do mesmo com as exigências do edital e nesta Ata de Registro de Preços.

4.2.2 - Além da entrega no local designado pelo órgão solicitante, conforme subitem 4.2.1,
deverá a licitante vencedora também descarregar e armazenar os materiais em local indicado
por servidor, comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais danos causados a estes.

4.3 - Toda e qualquer entrega de produtos fora do estabelecido neste instrumento, será
imediatamente notificada à licitante vencedora que ficará obrigada a substituí-los ou refazê-los,
o que fará prontamente, ficando entendido que correrão por sua contaerisco tais substituições
ou correções, podendo serem aplicadas também as sanções previstas nesta Ata de Registro de
Preços e no edital que a originou.

4,4 — Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a unidade solicitante
não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à
autoridade superior, sob pena de responsabilidade.

4.5 — Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor no
prazo de 3 (três) dias contados da notificação da não aceitação, para reposição no mesmo prazo
máximo de 3 (três) dias.

4.6 — A unidade solicitante terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para processar a conferência
dos produtos que foram entregues, lavrando o termo de recebimento definitivo ou notificando
a DETENTORA DA ATA para substituição dos objetos entregues em desacordo com as
especificações.

4.7 — O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da DETENTORA DA
ATA pela perfeita execução do Empenho ou Ordem de Fornecimento, ficando a mesma obrigada
a substituir, no todo ou em parte, o objeto se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções.

CLÁUSULA V — DAS OBRIGAÇÕES

5.1 — Do Município

5.1.1 — Atestar o efetivo recebimento definitivo do objeto licitado;

5.1.2 — Aplica a PROMINENTE FORNECEDORA penalidades, quando for o caso;

5.1.3 — Prestar a toda e qualquer informação a licitante vencedora quando por esta solicitada,
necessária à perfeita execução da Ata de Registro de Preços;

5.1.4 — Efetuar o pagamento à DETENTORA no prazo avençado, após a entrega dos materiais
solicitados além da Nota Fiscal devidamente atestada na Secretaria Municipal de Finanças;

5.1.5 — Notificar, por escrito à Contratada da aplicação de qualquer sanção por irregularidade
no fornecimento dos materiais constantes desta Ata de Registro de Preços;
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5.2 — Da Detentora

5.2.1 — Arcar com todas as despesas relativas ao fornecimento do objeto registrado, incluindo
mão de obra, frete, carga, descarga e todos os tributos incidentes.

5.2.2. Indicar um preposto, com poderes para representar a empresa DETENTORA, em tudo o
que se relacionar com o fornecimento.

5.2.3 - Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste contrato, isentando o
Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações
previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal,
decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda.

5.2.4 — Não será permitida a subcontratação do todo, nem de parte do objeto do presente
Contrato, sem prévia anuência da Contratada.

5.2.5 — Efetuar o fornecimento conforme indicado nas Ordens de Fornecimento respeitando os
prazos estabelecidos no edital e nesta Ata de Registro de Preços, após o recebimento das
ordens.

5.2.6 — Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas nesta Ata de Registro de
Preços, no edital que a originou e na proposta apresentada pela empresa vencedora;

5.2.7 — A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da
presente ata, com perfeição e acuidade.

5.2.8- A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao
Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão involuntária,
devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para o ressarcimento.

5.2.9 - Deverão ser prestados pela empresa DETENTORA todos os esclarecimentos que forem
solicitados pelo Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente,

5,2.10 — Manter, durante a validade da Ata de Registro de Preços, as mesmas condições de
habilitação estabelecidas no edital que a originou.

CLÁUSULA VI — DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO

6.1 —0O contrato de aquisição decorrente da presente Ata de Registro de Preços será formalizado
pela emissão da Nota de Empenho ou recebimento das Ordens de Fornecimento pela
DETENTORA.

6.2 — A DETENTORA da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os
pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles, decorrentes,
estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.

6.3 — Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual
deverá ser feita através de Ordem de Fornecimento/Nota de Empenho.

6.4 - Toda e qualquer entrega de material fora do estabelecido neste instrumento, será
imediatamente notificada à Detentora da Ata de Registro de Preços que ficará obrigada a
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substituir os materiais, o que fará prontamente, num prazo máximo de 03 (três) dias, ficando
entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, podendo serrem aplicadas
também às sanções cabíveis.

6.5 - O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido e fiscalizado pelas respectivas
unidades solicitantes, consoante o disposto no artigo 73, inciso II, alínea “a”, da Lei Federal nº.
8.666/93, com as alterações introduzidas pela Lei Federal nº. 8.883/94 e seguintes, e demais
normas pertinentes.

6.6 - A fiscalização e acompanhamento dos preços registrados nesta Ata de Registro de Preços
serão acompanhados mediante pessoal credenciado do Fundo Municipal de Saúde do município
de Boa Vista do Tupim, na pessoa de seu Secretário, Sr. Uilson Gustavo Mendes Macedo
ou a quem este designar, sem que reduza nem exclua a responsabilidade da DETENTORA, Esta
fiscalização será exercida no exclusivo interesse da Administração, representada na
oportunidade pelo MUNICÍPIO. Reserva-se a Fiscalização o direito e a autoridade para resolver
qualquer caso duvidoso ou omissão não previstos no Edital de Licitação, nesta Ata, nas Leis,
Regulamentos ou tudo quanto direta ou indiretamente se relacione com o objeto aqui
registrado.

CLÁUSULA VII — DAS PENALIDADES

7.1 Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas serão aplicadas as seguintes
sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais,
após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório:

7.1.1 Advertência, sempre que forem constatadas infrações leves.

7.1.2 Multa, por atraso imotivado da entrega dos produtos nos prazos abaixo definidos:

1. 2,0%(dois por cento) do valor do fornecimento, por dia de atraso no prazo estabelecido e
notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações ou substituição
de produtos, na primeira vez, limitada a 20% do valor do fornecimento;

2. 4,0% (quatro por cento) do valor do fornecimento, por dia de atraso no prazo estabelecido
e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações ou substituição
de produtos, nas reincidências, limitadas a 20% do valor do fornecimento.

7.1.2.1 A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor
da Ata de Registro de Preços, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham a ser
causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão da Ata de Registro de Preços;

7.1.3 Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo:

a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze)
dias;

b) de até 02 (dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos da Ata de
Registro de Preços, no âmbito da Administração Pública Municipal.

7.1.4 Suspensãode até 02 (dois) anos e multa sobre o valor da Ata de Registro de Preços,a
depender do prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando:
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a) não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos na Ata de Registro
de Preços: multa de 10% a 20%;

b) deixar de fornecer os produtos, sem justa causa e prévia comunicação à Administração:
multa de 10% a 20%;

7.1.5 A suspensão temporária do fornecedor cuja Ata de Registro de Preços com a
Administração Pública esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e
contratações no âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta.

7.1.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após
decorrido o prazo da penalidade aplicada.

7.2 As sanções previstas nas Cláusulas desta Ata de Registro de Preços são de competência
exclusiva do titular da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, facultada a defesa
do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias da abertura de vistas.

7.3 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e
oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório,
contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa.

CLÁUSULA VIII — DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

8.1 Os preços quevierem a constar da Ata de Registro de Preços poderão ser revistos, quando
provocado por escrito de ambas as partes, nos termos da legislação em vigor, conforme Art.
65, letra “d”, da Lei Nº 8.666, de 21/6/1993 e legislação subsequente.

8.2 — Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes
em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de alteração dos preços,
comprovadamente, praticadas no mercado, comafinalidade de manter o equilíbrio econômico

e financeiro da avença.

8.3 - A Administração Municipal poderá, na vigência do registro, solicitar a redução dos preços
registrados, garantida a prévia defesa da Detentora da Ata, e de conformidade com os
parâmetrosde pesquisa de mercado realizada ou quando as alterações conjunturais provocarem
a redução dos preços praticados no mercado nacional, sendo que o novo preço fixado será
valido a partir da assinatura da Ata pelas partes interessadas.

8.4 — O preço, quando atualizado, não poderá ser superior ao praticado no mercado.

CLÁUSULA IX — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1 — A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela
Administração, quando:

9.1.1 A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata;

ELISMAR DE Assinado de forma

SOUZA Glotalpor
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9.1.2 — A detentora não aceitar qualquer Nota de Empenho ou Ordem de Fornecimento, no
prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa do motivo que ocasionou seu
atraso para aceitação;

9.1.3 - A detentora der causa a rescisão administrativa decorrente deste registro de preços, a
critério da Administração, observada a legislação em vigor;

9.1.4 — Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do fornecimento decorrente
deste registro de preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das
disposições legais;

9.1.5 — Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticadas no mercado e a
detentora não acatar a revisão dos mesmos;

9.1.6 — Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela
Administração.

9.1.7 — Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar
impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da
Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art.
78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei Federal nº 8.883/94.

9.2 A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada
com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades
previstas na Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido.

9.3 —- A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será
feita por correspondência ou por publicação no Diário Oficial do Município.

CLÁUSULA X — DAS UNIDADES REQUISITANTES

10.1- O objeto desta Ata de Registro de Preços poderá ser solicitado pelas unidades do Fundo
Municipal de Saúde do Município de Boa Vista do Tupim.

CLAUSULA XI — DAS COMUNICAÇÕES

11.1 — As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamentoe controle da
presente Ata, serão feitas sempre por escrito.

CLÁUSULA XII - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

12.1 — Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes desta Ata de
Registro de Preços, serão alocados quando da emissão das Notas de Empenho, nas dotações
orçamentarias do orçamento vigente,

CLAUSULA XIII - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO

13.1 - A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o Edital da licitação
modalidade Pregão Eletrônico, Tipo Menor Preço por Item, para Registro de Preços Nº

007/2021. ELISMAR DE Assinado de forma digital
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CLÁUSULA XIV — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1 — Integram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 007/2021 e
proposta da empresa vencedora, classificada em 1º lugar no certame supranumerado para o
(s) Item(s) especificados na cláusula primeira.

14.2 — Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93, alterada
pela Lei Federal nº 8.883/94, pelo Decreto Municipal 023/2011 no que não colidir com a primeira
e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito.

CLÁUSULA XV — DO FORO

15.1 — As partes elegemoforo da Comarca de Boa Vista do Tupim — BA, como único competente
para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata, renunciando a qualquer outra por mais
privilegiada que seja.

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento em 02 (duas) vias na presença de
duas testemunhas abaixo, para que produza seus efeitos legais.

ISMAR DE SOUZAfino de formadigg por

IMIEIRA:7 7545230949 VIERAT7545230949
Dados: 2021.07.14 15:03:32 -03'/00'

CIRÚRGICA ITAMARATY COMÉRCIO E INDÚSTRIA EIRELI EPP
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº, 104/2021

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2021 (SRP)

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 010/2021

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do
Tupim, e do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ sob nº 13.862.190/0001-06,
localizado à Rua Juvino Francisco do Amaral, nº 10, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP
46.850-000, legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos,
brasileiro, casado, portador do RG. nº 75076829 e CPF nº 122.710.395-68, e pelo Gestor do
Fundo Municipal de Saúde Sr. Uilson Gustavo Mendes Macedo, portador do RG. nº
0939595591 e CPF nº 023.093.395-55, ambos residentes e domiciliados na cidade de Boa Vista
do Tupim, neste Estado, doravante denominado MUNICÍPIO, e a empresa MIRAZAB
COMÉRCIO E SERVIÇOS TÉCNICOS EIRELI EPP, inscrita no CNPJ nº. 30.223.033/0001-
61, estabelecida à Rua Pedro de Andrade, nº. 29, Bairro JD Ester, São Paulo, SP, CEP: 08.330-
300, neste ato representada pelo Sr. Hudson Antonio Modesto Bazarim, empresário,
portador do RG nº 33.023.692-1 SSP SP e CPF nº 386.985.658-08, doravante denominada
DETENTORA, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93, com as alterações nela
inseridas pela Lei Federal nº 8.883/94, Lei Federal nº 10.520/2002 e Decreto Municipal nº
023/2011, e demais normas legais aplicáveis e considerando o resultadoda licitação modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 007/2021, para REGISTRO DE
PREÇOS, conforme consta do processo administrativo próprio, firmam a presente Ata de
Registro de Preços, obedecidas às disposições da Lei nº 8.666/93, suas alterações posteriores
e as condições seguintes:

CLÁUSULA 1 - DO OBJETO E DO VALOR

1.1 — Através da presente ata, ficam registrados os seguintes preços para futura aquisição de
materiais médicos hospitalares elencados no grupo de descartáveis, conforme segue:

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNID.|QUANT.|MARCA|VALOR

MASCARA, cirúrgica, semi-facial, descartável,
com três camadas de proteção, sendo a
interna em material hipoalérgico, com clip
hasal embutido que permita ajuste adequado
ao contorno do rosto, produzido em material
flexível, não traumatizante, inodora, com
prendedor elastica para orelhas, isentas de
cola e que apresentem eficiência de filtração
bacteriana (E.F.B.), para partículas de 1.0
micron, acima de 95 %. Embalagem em
caixa tipo dispenser-box. Na embalagem
deverá estar impresso dados de
identificação, procedência, data de
fabricação, prazo de validade.

MIRA LUPA

VALOR TOTAL DOS ITEM:

Valor Total da Ata de Registro de Preços: R$ 5.000,00 (Cinco mil reais)

1.2 — Os produtos constantes nesta Ata de Registro de Preços poderão não ser solicitados pelo
Município. Quando solicitados, serão entregues pela DETENTORA acima identificada, mediante
emissão e recebimento da NOTA DE EMPENHO ou ORDEM DE FORNECIMENTO, de acordo com

MIRAZAB COMERCIO E Assinado de forma digital por
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o disposto na presente Ata e no edital que a originou, podendo a fornecimento ser parcial ou
total, de acordo com as necessidades do Município, respeitadas as especificações e prazos para
a entrega dos produtos.

CLÁUSULA II — DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1 — A validade dos preços registrados será de 12 (doze) meses, estando válida a partir da
data de sua assinatura, não podendo ser prorrogado conforme legislação pertinente.

2.2 — Nos termos do art. 15, 84º da Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei Federal nº
8.883/94, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo Municipal de
Saúde de Boa Vista do Tupim não será obrigado a aquisição exclusivamente por seu intermédio
dos produtos referidos na Cláusula I, podendo utilizar para tanto, outros meios desde que
permitidos em lei sem que desse fato caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à
empresa DETENTORA.

2.3 — Em cada Ordem de Fornecimento decorrentes desta Ata de Registro de Preços, serão
observados, quanto ao valor, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão
Eletrônico para Registro de Preços nº 007/2021, que a precedeu e integra o presente
instrumento de compromisso, independente de transcrição por ser de pleno conhecimento das
partes.

2.4 —- O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas
abaixo:

a) Recusar-se a fornecer os produtos, no todo ou em parte, além de 15 (quinze) dias corridos,
após o prazo para entrega dos produtos estabelecido nesta Ata;

b) falir ou dissolver-se; ou

c) transferir no todo ou em parte as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços;

d) mostrar-se oneroso e inconveniente ao interesse público.

CLÁUSULA III - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO

3,1, O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente a data da
entrega, após atesto das Notas Fiscais, com base nas ordens de fornecimento solicitadas pelo
Município no período.

3.1.1 Deverão constar nas Notas Fiscais informações dos produtos ofertados com dados de
identificação do produto, procedência, lote, data de fabricação, radiologia e data de validade.

3.1.2 O pagamento estará condicionado à entrega total dos quantitativos solicitados nas Ordens
de Fornecimento e à aprovação e conferência do material entregue a unidade solicitante.

3.2 - Para pagamento, a empresa deverá apresentar a Secretaria Municipal de Finanças, a nota
fiscal do (s) produto (s) entregue (s) de acordo com o respectivo empenho ou ordem de
fornecimento, devendo ser emitida em nome do Fundo Municipal de Saúde de Boa Vista do
Tupim e conter o número do empenho correspondente.
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3.3 — Além da nota fiscal e/ou fatura do (s) produto (s) entregue (s), a empresa deverá
apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos:

3.3.1 — Prova de regularidade com o FGTS (CRF — Certificado de Regularidade de Situação,
expedido pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade;

3.3.2 - Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT);

3.3.3 — Certidão negativa, ou positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte,
expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da licitante,
comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual;

3.3.4 — Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de
débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Receita Federal do
Brasil, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal

3.3.5 - Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município,
relativo ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda
Municipal;

3.4 — Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente
com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade.

3.5 - O CNPJ da Detentora da Ata constante da nota fiscal deverá ser o mesmo da
documentação apresentada no procedimento licitatório.

3.6 — Nenhum pagamento será efetuado a Detentora da Ata enquanto pendente de liquidação
de quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidades ou
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção
monetária.

CLÁUSULA IV — DO FORNECIMENTO E DO PRAZO

4.1 - O prazo de entrega dos produtos ora licitados deverá ser realizado em até no máximo
08 (oito) dias, após o recebimento das solicitações feitas pelo Fundo Municipal de Saúde ou
Secretaria Municipal de Administração.

4.2 — A empresa fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a data em que a entrega dos
produtos foi realizada, além da identificação de quem procedeu ao recebimento dos produtos.

4.2.1 — A entrega dos materiais deverá ser na sede do município e no endereço
constante das ordens de fornecimento, e caberá ao responsável pelo recebimento dos produtos
conferi-lo e lavrar Termo de Recebimento Provisório, para efeito de posterior verificação da
conformidade do mesmo com as exigências do edital e nesta Ata de Registro de Preços.

4.2.2 - Além da entrega no local designado pelo órgão solicitante, conforme subitem 4,2.1,
deverá a licitante vencedora também descarregar e armazenar os materiais em local indicado
por servidor, comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais danos causados a estes.

4.3 - Toda e qualquer entrega de produtos fora do estabelecido neste instrumento, será
imediatamente notificada à licitante vencedora que ficará obrigada a substitui-los ou refazê-los,
o que fará prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições
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ou correções, podendo serem aplicadas também as sanções previstas nesta Ata de Registro de
Preços e no edital que a originou.

4.4 — Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a unidade solicitante
não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à
autoridade superior, sob pena de responsabilidade.

4.5 — Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor no
prazo de 3 (três) dias contados da notificação da não aceitação, para reposição no mesmo prazo
máximo de 3 (três) dias.

4,6 — A unidade solicitante terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para processar a conferência
dos produtos que foram entregues, lavrando o termo de recebimento definitivo ou notificando
a DETENTORA DA ATA para substituição dos objetos entregues em desacordo com as
especificações.

4,7 — O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da DETENTORA DA
ATA pela perfeita execução do Empenho ou Ordem de Fornecimento, ficando a mesma obrigada
a substituir, no todo ou em parte, o objeto se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções.

CLÁUSULA V — DAS OBRIGAÇÕES

5.1 — Do Município

5.1.1 — Atestar o efetivo recebimento definitivo do objeto licitado;

5.1.2 — Aplica a PROMINENTE FORNECEDORA penalidades, quando for o caso;

5.1.3 — Prestar a toda e qualquer informação a licitante vencedora quando por esta solicitada,
necessária à perfeita execução da Ata de Registro de Preços;

5.1.4 — Efetuar o pagamento à DETENTORA no prazo avençado, após a entrega dos materiais
solicitados além da Nota Fiscal devidamente atestada na Secretaria Municipal de Finanças;

5.1.5 — Notificar, por escrito à Contratada da aplicação de qualquer sanção por irregularidade
no fornecimento dos materiais constantes desta Ata de Registro de Preços;

5.2 — Da Detentora

5.2.1 — Arcar com todas as despesas relativas ao fornecimento do objeto registrado, incluindo
mão de obra, frete, carga, descarga e todos os tributos incidentes.

5.2,2, Indicar um preposto, com poderes para representar a empresa DETENTORA, em tudo o
que se relacionar com o fornecimento.

5.2.3 - Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste contrato, isentando o
Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações
previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal,
decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda.
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5.2.4 — Não será permitida a subcontratação do todo, nem de parte do objeto do presente
Contrato, sem prévia anuência da Contratada.

5.2.5 — Efetuar o fornecimento conforme indicado nas Ordens de Fornecimento respeitando os
prazos estabelecidos no edital e nesta Ata de Registro de Preços, após o recebimento das
ordens.

5.2.6 — Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas nesta Ata de Registro de
Preços, no edital que a originou e na proposta apresentada pela empresa vencedora;

5.2.7 — A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da
presente ata, com perfeição e acuidade.

5.2.8- A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao
Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão involuntária,
devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para o ressarcimento.

5.2.9 - Deverão ser prestados pela empresa DETENTORA todos os esclarecimentos que forem
solicitados pelo Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente.

5.2.10 — Manter, durante a validade da Ata de Registro de Preços, as mesmas condições de
habilitação estabelecidas no edital que a originou.

CLÁUSULA VI — DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO

6.1 - O contrato de aquisição decorrente da presente Ata de Registro de Preços será formalizado
pela emissão da Nota de Empenho ou recebimento das Ordens de Fornecimento pela
DETENTORA.

6.2 — A DETENTORA da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os
pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles, decorrentes,
estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.

6.3 — Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual
deverá ser feita através de Ordem de Fornecimento/Nota de Empenho.

6.4 - Toda e qualquer entrega de material fora do estabelecido neste instrumento, será
imediatamente notificada à Detentora da Ata de Registro de Preços que ficará obrigada a
substituir os materiais, o que fará prontamente, num prazo máximo de 03 (três) dias, ficando
entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, podendo serrem aplicadas
também às sanções cabíveis.

6.5 - O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido e fiscalizado pelas respectivas
unidades solicitantes, consoante o disposto no artigo 73, inciso II, alínea “a”, da Lei Federal nº.
8.666/93, com as alterações introduzidas pela Lei Federal nº. 8.883/94 e seguintes, e demais
normas pertinentes.

6.6 - A fiscalização e acompanhamento dos preços registrados nesta Ata de Registro de Preços
serão acompanhados mediante pessoal credenciado do Fundo Municipal de Saúde do município
de Boa Vista do Tupim, na pessoa de seu Secretário, Sr. Vilson Gustavo Mendes Macedo
ou a quem este designar, sem que reduza nem exclua a responsabilidade da DETENTORA, Esta
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fiscalização será exercida no exclusivo interesse da Administração, representada na
oportunidade pelo MUNICÍPIO, Reserva-se a Fiscalização o direito e a autoridade para resolver
qualquer caso duvidoso ou omissão não previstos no Edital de Licitação, nesta Ata, nas Leis,
Regulamentos ou tudo quanto direta ou indiretamente se relacione com o objeto aqui
registrado,

CLÁUSULA VII — DAS PENALIDADES

7.1 Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas serão aplicadas as seguintes
sanções, graduadas conformea gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais,
após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório:

7.1.1 Advertência, sempre que forem constatadas infrações leves.

7.1,2 Multa, por atraso imotivado da entrega dos produtos nos prazos abaixo definidos:

1. 2,0% (dois por cento) do valor do fornecimento, por dia de atraso no prazo estabelecido e
notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações ou substituição
de produtos, na primeira vez, limitada a 20% do valor do fornecimento;

2. 4,0% (quatro por cento) do valor do fornecimento, por dia de atraso no prazo estabelecido
e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações ou substituição
de produtos, nas reincidências, limitadas a 20%do valor do fornecimento.

7.1.2.1 A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30%do valor
da Ata de Registro de Preços, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham a ser
causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão da Ata de Registro de Preços;

7.1.3 Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo:

a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze)
dias;

b) de até 02 (dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos da Ata de
Registro de Preços, no âmbito da Administração Pública Municipal.

7.1.4 Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre o valor da Ata de Registro de Preços, a
dependerdo prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando:

a) não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos na Ata de Registro
de Preços: multa de 10%a 20%;

b) deixar de fornecer os produtos, sem justa causa e prévia comunicação à Administração:
multa de 10% a 20%;

7.1.5 A suspensão temporária do fornecedor cuja Ata de Registro de Preços com a
Administração Pública esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e
contratações no âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta.

7,1.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será

MIRAZAB COMERCIO E:Assinado de forma digital por
MIRAZAB COMERCIO

E
SERVICOS.SERVICOS TECNICOS TECNICOS EIRELI:30223033000161

EIRELI:30223033000161 Dados: 2021.07.15 14:08:07 0300"

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

2AA19FCA9F5B84E96ADB1C521078BDE9

segunda-feira, 2 de maio de 2022  |  Ano XII - Edição nº 01713 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 414

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



segunda-feira, 2 de maio de 2022  |  Ano XII - Edição nº 01713 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 415

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Fundo Municipal de Saúde de Boa Vista do Tupim
Rua Juvino Francisco do Amaral, 10, Centro
Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000

CNPJ: 13.862.190/0001-06 BOA VISTA DOTUPIM
GOVERNO DO TRABALHO

concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuizos resultantes e após
decorrido o prazo da penalidade aplicada.

7.2 As sanções previstas nas Cláusulas desta Ata de Registro de Preços são de competência
exclusiva do titular da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, facultada a defesa
do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias da abertura de vistas.

7.3 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e
oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório,
contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa.

CLÁUSULA VIII — DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

8.1— Os preços que vierem a constar da Ata de Registro de Preços poderãoser revistos, quando
provocado por escrito de ambas as partes, nos termos da legislação em vigor, conforme Art.
65, letra “d”, da Lei Nº 8.666, de 21/6/1993 e legislação subsequente,

8.2 — Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes
em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de alteração dos preços,
comprovadamente, praticadas no mercado, comafinalidade de manter o equilíbrio econômico

e financeiro da avença.

8.3 - A Administração Municipal poderá, na vigência do registro, solicitar a redução dos preços
registrados, garantida a prévia defesa da Detentora da Ata, e de conformidade com os
parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando as alterações conjunturais provocarem
a redução dos preços praticados no mercado nacional, sendo que o novo preço fixado será
valido a partir da assinatura da Ata pelas partes interessadas.

8.4-— O preço, quando atualizado, não poderá ser superior ao praticado no mercado.

CLÁUSULA IX — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1 — A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela
Administração, quando:

9.1.1 — A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata;

9.1.2 — A detentora não aceitar qualquer Nota de Empenho ou Ordem de Fornecimento, no
prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa do motivo que ocasionou seu
atraso para aceitação;

9.1.3 - A detentora der causa a rescisão administrativa decorrente deste registro de preços,acritério da Administração, observada a legislação em vigor;

9.1.4 — Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do fornecimento decorrente
deste registro de preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das
disposições legais;

9.1.5 — Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticadas no mercado e a
detentora não acatar a revisão dos mesmos;
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9.1.6 — Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela
Administração.

9.1.7 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar
impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da
Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art.
78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei Federal nº 8.883/94.

9.2 — A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada
com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades
previstas na Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido.

9.3 A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será
feita por correspondência ou por publicação no Diário Oficial do Município.

CLÁUSULA X — DAS UNIDADES REQUISITANTES

10.1 - O objeto desta Ata de Registro de Preços poderá sersolicitado pelas unidades do Fundo
Municipal de Saúde do Município de Boa Vista do Tupim.

CLAUSULA XI — DAS COMUNICAÇÕES

11.1 — As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da
presente Ata, serão feitas sempre por escrito.

CLÁUSULA XII - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

12.1 — Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes desta Ata de
Registro de Preços, serão alocados quando da emissão das Notas de Empenho, nas dotações
orçamentarias do orçamento vigente.

CLAUSULA XIII - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO

13.1 — A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o Edital da licitação
modalidade Pregão Eletrônico, Tipo Menor Preço por Item, para Registro de Preços Nº
007/2021.

CLÁUSULA XIV — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1 — Integram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 007/2021 e
proposta da empresa vencedora, classificada em 1º lugar no certame supranumerado para o
(s) Item(s) especificados na cláusula primeira.

14.2 — Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93, alterada
pela Lei Federal nº 8.883/94, pelo Decreto Municipal 023/2011 no que não colidir com a primeira
e nas demais normasaplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito.

MIRAZAB COMERCIO E Assinado de forma digital por
MIRAZAB COMERCIO E SERVICOS

SERVICOS TECNICOS TECNICOS EIRELI:30223033000161
EIRELI:30223033000161 Dados: 2021.07.15 14:07:06 -03'00'

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

2AA19FCA9F5B84E96ADB1C521078BDE9

segunda-feira, 2 de maio de 2022  |  Ano XII - Edição nº 01713 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 416

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



segunda-feira, 2 de maio de 2022  |  Ano XII - Edição nº 01713 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 417

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Fundo Municipal de Saúde de Boa Vista do Tupim
Rua Juvino Francisco do Amaral, 10, Centro
Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000 =

PREFEITURA MUNICIPAL DECNPJ: 13.862.190/0001-06 BOA VISTA DO TUPIM
GOVERNO DO TRABALHO

CLÁUSULA XV — DO FORO

15.1 — As partes elegem o foro da Comarca de Boa Vista do Tupim — BA, como único competente
para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata, renunciando a qualquer outra por mais
privilegiada que seja.

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento em 02 (duas) vias na presença de
duas testemunhas abaixo, para que produza seus efeitos legais.

Boa Vista do Tupim, 01 de julho de 2021

Gestortlo Fundo Municipal de Saúde
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